
FORTUNA
DE MINAS

PROCESSO LICITATóRIO : O2O 12024.

Local de realização da licitação

htms://aoo2. Iicitardi

no site: https:1/ammliciur.org.br ou

ital.com.br/pesquisa

Data e hora do certame: 10/0612024 às 8h:30min (Horário de Brasília) .z'

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Regime de Execuçào Indireta: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAI

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

Contato e esclaÍecimentos: licitacao@Íbrtunaeleminas.ms.sov.br

O MunicÍpio de Forh]na de Minas (MG), inscrita no CNPJ 18.116.145/0001-18, toma
público que realizará LiÇitação Pública na modalidade CONCORRENCIA, na lorma ELETRÔNICe. nos

tennos da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto Municipal n' 1.01l/2024 c dcmais lcgislação

aplicáve[ e. aúd4 de acordo çom as condiçóes estabelecidas neste Edital.

O agente de contrâtação designado pela Portaria n' 63 de 16 de fevcreiro de 2024 da

Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas/ MG, realizanâ a Concorência mediante a inserçâo e

moDitoramerto de dados gerados ou transfeÍidos para o endereço eletrônico !4p5ilg11tLjq1g.91g-!1_orr.
llttn\: JPpl.licrtJrdisitill.conr.llr ne\q rir

§l www.Íortunademinas.Íng.gov.br § Orefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renato Âzeredo, 2í0, ContÍo - Fortuna dB Minas,35760-000 §{St)SZtO-Ztll

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" OO4/2024

Objeto: Contratação de anpresa para implantação de pavimentação asfáltica da estrada

municipal que liga rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os

serviços, limpeza e pÍepamção do terreno, escavação, aterro, subleito, sub-base, base,

camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa gado), bueiros

celulares, Íevestimento de taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da amg-

350 1.1315,364m e interseção MG-238 1.383,525mde FORTUNA DE MINAS -Mc,
conforme projetos em anexo.

ú<
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Na hipótese de não haver expedientc no dia de realização da Concorrência. a Licitação

14 tb

será realizada no primeiro Jra Litrl \uhs(ou(nr( , uüntendo- se inalterado o horár-io de lcalizaçào

O Sistema da Concorrência elet6nica estaní disponível para digitação dos dados da
propost4 a partir da publicaçâo do Aviso de Licitaçào de acordo com legislação em ügor. O licitante deverá
informarno Sistem4 ern campo próprio, que tem pleno conhecimento e atende às exigências de húilitação
previsras neste Edital.

DAS FASES DO CERTAME

Nos termos do § l'art. 17 da Lei 14.13312021, o processo de licitação observará as seguintes
fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgaçào do edital de licitaçào;

III - de habilitaçâo;

IV - de apresentaçào de propostas e lances;

V - de julgamento;

VI - recursal;

MI - de homologação.

A inversão das fases se justifica paÍz Írazer economicidade praticidâde para administraçào
pública, bem como evitar habilitação de empresas que nào tenha qualiÍlcação técnica necessária

para o cumprimento o objeto, pois nem sempre compÍúecem no certame empresas compet€ntes,

com qualificaçào técnisa ou documentação regular para participar dos ceÍames.

Além de eütar empresar "aventureiras", o procêsso licitatório com a habilitação antcs das

propostas classifica realmente as empresas em conformidade com o objeto do certame.

Lado outro, a inversào das fases não tr"z neúum prejuizo para a adminisAação pública ou para

os licitantes.

1 - DO OBJETO.

l.l - Conttatação de empresa para inrplantação de pavimentação asfáltica da estrada rnunicipal que

liga rodovia estadual amg-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços, limpeza e preparação do

teÍreno, escavação, aterrc, subleito. sub-base, base, caruada dc asfalto CBUQ, drenagem enr geral,
passagem de gado (passa gado), bueiros celulares, revestimento de taludes e sinalização horizontal e veíical
e interseção da AMG-350 1.1315,364m e interseção mg-238 1.383,525m, de acordo com a solicitação do

Gabinete do Prefeito conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexo§.

1.2 - Os serviços objeto dçsta Çontatação devçrào ser exeçutados sm consonância com as

especificações contidas no memorial descritivo executivo dos projetos executivos, terraplanagem,

drenagerq pavimentaçào e sinalização, com observância às respecüvas prancha.s, cronograma fisico-

@ r,vww.fortunademinas.íng.gov.br E prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renato Azeredo, 21o, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 §{ft):ZlAZltt
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linanceiro. memória, BDI - serviços, planilha dc composição de preços, msmória de cálculos e planilha
orçamentária, elaborados pela área técnica do Municipio , os quais sào partes integrantes e inseparáveis
desto instrum€nto e sc gncontraÍn anexo ao Termo de Roferência.

1.3 OS MENCIONADOS NO SUBITEM I.2 FORAM SALVOS EM ARQUIVO PADRÀO'PDF"
E ANEXADOS AO TERMO DE REFERÊNCIA, NO ENTANTO, CASO O L]CITANTE QUEIRA TER
ACESSO ÀS PRANCHAS CONTENDO OS PROJETOS EXECUTIVOS DE GEOMETRIA,
TERRA?LENACEM. DRENAGEM, PAVTMENTAÇÀO E STNAIIZAÇÀO.

2 _ DA PARTICIPAÇÂO DA LICITÀÇÃO.

2.1 - Poderão participâÍ destâ licitâção os interessados que estiverem credenciados na
PLATAFORMA httDs:i,i anrmlicita.ols.br/ ou https:irapp2.licitardiqitâl.com.br.i pesqujsa

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente p€las transaçôes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sisterna ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 - Não poderão disputar esta licitaçào

23,1 - Aqucle que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.2 - Autor do antepÍojeto, do pÍojeto básico ou do projcto executivo, pessoa fisica ou juridic4
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

23-3 - Empresa, isoladamsnte ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do

prqieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigent€, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, Í€sponúvel técúco ou

subcontratado. quando a licitaçào versar sob,re serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

2J.4 - Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibititada de paíicipar
da licitaçào em deconência de sanção que lhe foi imposta:

23.5 - Aquele que mantenha únsulo de natureza técnica, comeÍcial, econômica. financsira, úabalhistâ

ou civil com dirigente do órgào ou enúdade çontratante ou com agente público que desempeúe função

úa licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do conb:àto, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em liúa rem, colateral ou por afilidade. até o terceiro grau;

23.6 - Empresas çonholadoras, controladas ou coligadas. nos termos da Loi n" 6.404. de 15 de

dczembro de I976. concorrendo entre si;

2J.7 - Pessoa fisica ou jwídica que, nos 5 (cinco) anos auteriores à divulgação do Edital, teoha sido

condenadajudicialmente, com trâtlsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissào

de trabalhadores a conüções análogas às de escravo ou por conüataçâo de adolcscentes nos casos

vedados pela legislação u"abalhista;

2J.t - Ageote público do órgão ou entiàade licitante:

2.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

@ www.ÍoÍunademinas-mg.gov.br !l prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br
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23.9.1 - Em relação à vedaçào da panicipaçào de consórcios no certame, esclarecemos que foi
coDsiderada a nah.reza, complexidade e a quantidade de empresas atuantes no setor e, concluimos que

não se tratam de sewiços de grande complexidade técnica, os quais nào demandam a junção de

competê[cias de duas ou mais empresas. E usual que a AdministÍaçâo Priblica apcnas autorize a

participação de empresas em consórcio quando as dimensôes e a complexidade do objeto oü as

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. (Comentários à Lei dc Licitaçôes e

Contmtos Administrativos, l3'ed., p. 476).

23.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Priblico - OSCIP, atuando nessa condição;

2J.l I - Não podení paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do coDtrato agente

púbtico do órgão ou entidadc contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

coDÍlito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tsrmos dâ legislação

que discipüna a matéria, conforme § 1" do aÍt. 9'da Lei FedeÍal n' 14.133, de 2021.

2.4 - O impeümento de que rata o subitcm 0 será também aplicado ao licitante quÇ atue em

substituiçào a outra pessoa, ffsica ou juridic4 çom o intuito de burlar a et'etiüdade da sanção a ela

aplicada, inclusivc a sua controladora, çontrolada ou coligada. desde que dcvidameute comprovado o

ilícito ou a utilizaçào fraudulenta da pcÍsonalidade jurídica do licitante.

2.5-AcritédodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuscrviço,oautordosprojeto§eaempÍcsaa
que se rctbrem os subitens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçâo, de execução da liciração ou de gestão do contrato, desde quc sob supervisão exclusiva de

agentes públisos do órgão ou sntidad€.

2.6 - Equiparam-se aos autores do projelo as cmpresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2,7-Odispostonossubitens0e0nàoimpedeaücitaçàoouacontralaÉodss€rviçoqueincluacomo
encargo do conE&tado a elaboraçâo do projeto brísico e do projeto executivo, nas contratações

intogradas, e do Fojeto executivo, nos demais regimes de execução.

2,t - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

frnanciados por agência oficial de cooperação estrangoira ou por organismo frnanceiro internacional

com recursos do financiamento ou da conhapartida nacional, nâo podeú participar pessoa fisica ou

juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidÔnea

nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

2.9 - A vedação de que úata o subitem 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conuatação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espeçializado ou funcionário ou

Íçpresentante de empresa que pÍestÇ assessoria técnica.

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1 - Qualquer pessoa é pane tegitima para impugnar Edital de licitação por irregularidade ou para solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaninhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de

abertura da sessão pública. por meio eletrônico, na forma prevista neste Edital'

3.1.1 - O agente de contrataçeo responderá dos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçào no pruo de

até 03 (tÍês) dias út€is, contado da data de recebimento do p€dido, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertur-a do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital de

licitação e dos an€xos.

3.1.2 - A impugnaçâo não possü efcito suspensivo, sendo a sua concessào medida excepcional que deverá

seÍ motivada pelo agente de cont-atação nos autos do proçesso de licitaçào.

@ www.fortunadernims.r4g.gov.br § orefeito@fortunadêminas.mg.gov.br
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3.13 - Acolhida a impugnaçào contra o Edital de licitação, será definida e publicada nova daÍa para

realizaçào do ceÍtame observados os prazos fixados no Decreto Municipal n" 1.01112024..,

3.1.4 - Às respostas aos pedidos de esclarccimentos e impugnações serào diwlgadas em sítio eletrônico

oficial do ótgão ou cla enüdade promorord da licitaçào e no sistema, denuo do prazo estabelecido no subitem

3.1.1, e vincularào os paÍticipantes e a Administraçao,

3.1.5 - Nesta ücitação não existiÍa [ot€s ou itens destinados a ME, EPP ou MEI tsndo em vista oos termos

do panígrafo lo do AÍtigo 4" da Lei 14.133. as disposições daLC 12312@6 não são aplicadas quando a

contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçôes cujo valor estimado for superior à reccita bruta

máxima admitida paÍa fins de enquadramento como EPP que é de R§4.800.000,00 quatro milhôes e

oitocentos mi[.

4. DA APRESENTAÇÃO D. PROPOSTA E DO.S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

4,1 - Os licitantes encaminharào, exclusivame-nte por meio do sistcma elçtÍônico, a propos!& comsrcial conr

o preço ou o peÍsentual de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado neste Fiital, até a data e o

horário estabelecidos paÍa abeúrÍa da sessão pública.

4.1.2. A licitante prestani garantia de proposta nos termos do art. 58, da l-ei Federal n' 14.133/21, em

qualquer uma das modalidades permitidas, que será encamiúada juntamente da pÍoposta, no valor de

1,00% (um por cento) do valor estimado da conrahção.

42 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaÍará, em campo proprio do sistema, que:

4.2,t - Estri cisnte e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveflções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua €ntrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamçnte os rcquisitos dc habilitaçâo definidos no insúumento convocatório;

4.2.2 - Nào emprcga mcnor de l8 anos em trabâlho notumo, Perigoso ou insalubre e não emPrega

mcnor de 16 anos, salvo mcnor, a partk de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7o.

)O(XIII. da Constinicào;

4.23 - NÀo possui cmpregados ex€cutando trabalho degradante ou forçado, obseryando o disposto

nosincrsoslll e IVdoart. l" e rro inciso llltlo irn. 5i rla C onstiturç irc' Fedcral:

4.2.4 - Cumpre as cxigências de rescrva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas cm lci e em outras no.mas esP€cífica§.

4.2,5 - O licitante organizado ern cooperativa devená declarsr, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabclecidos no artigo I 6 tla Lei Federal no 14.133 de 202

4.2.ó - Alem dos documentos já tistados no item 4. ao 4.13, deverá ser apresentado os documen[os de'scritos

no itcm 8.1 dcste edital.

42.7 - Após a entrega dos documentos paÍa habilitação, não será permitida a substituição ou a aprescntação

de novos documentos, salvo em sede de diligêocia, nos teÍmos do aÍ. 64 dâ Lei 14-13312021.

4.2.8 - Casos omissos serão regidos pelaLei 14.13312021 e jurisprudência do TCu e TCEMG.

4.3.2 - QUÀLrFrCÂÇÃO ECONÔMICA-r-lNAliCElRA

@ r,wvw.fortunademinas-mg.gov.br § preÍeito@fortunademinas'mg.gov.bí
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4.3.3 - Documentos preústos no aÍt. 69 da lei I 4.1 33 12021.

zí3./í - Seri admitida Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Falência expedida

pela Justiça Comum instalada na Comarca sede da licitante proponente, datada de no máximo 30

(trinta) tlias anteriores à data de entrega dos envelopes contendo a proposta com€rcial e documentação.

É admitida a cqtidão extraida do site oficial do Tribuul de Justiça dc Minas - r*ww.tjmg.gov.br - ou

do Tribunal do Estado da sede da licitante proponente parÀ as açôes de nahreza cível.

4.3.5 - Será admitida a apresentação de Certideo Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial e

Falência desde que acompaúadâ da homologação, pelo juízo competente, do plano de recuperação

judicial demonstra a viabilidade ecorômica e financeira da licitante, nos termos do art. 53, incisos I e

II c/c art. 58 ambos da Lei n' I I . i 01, de 2005.

4.3.6 - Além dos documentos jâ listados no item 4. ao 4.13, deverá ser apresentado os docümentos

descritos no item 8.1 deste edital.

4.4. QUALIFICAÇÃO TTCT\'ICÀ

4.4.1 Prova de Registro da PESSOA JURÍOICA. LICIteNtg (na qual conste objeto social compatível com

a execução do objeto do presente edital) e de seu(s) RESPoNSÁVEI(IS) TÉCNICo(S), expedidos peta

Entidade Profi ssional competente da jurisdição da licitante.

4.4.2 Comprovaçào da capacidade opcracional da licitante, Atcstado(s) de Capacidade Técnica -
ACT, fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrado(s) na

entidâde profissional competente, CREA e/ou CAU que a LICITANTE (pessoa jurídica)
executou dir€tamente serviços pertinentes e compâtíveis em caracteristicas com o objeto da

licitaçào, comprovando a execuçào de pelo menos 507o das seguintes parcelas de maior

relevância ou valoÍ significativo do objeto da licitação, quais sejam:

@ www.fortunadernius.mg-gov.br § preÍeito@fortunademinas.mg.gov.br
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DESCRIÇAO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT
LICITADA

QUANT.
50Vo

EXECUÇÀO E COMPACTAÇÀO DE BASE E OU SUB

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES. EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE.

AF tv20t9

M]
13.271,92

6.635,96

TRANSPORTE COM CAMTNI{A.O BASCULANTE DE
10 MT, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (LIMDADE: M3XKM). AF 07/2020

N{'XKM
379.57 6,9 |

ta9.7a8,46

EXECUÇÃO DE PAYIMENTO COM APLICAÇÀO DE
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE

Ml
1.874,05

937,03
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ROLAMENTO. EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AI I I/2019 M3

4.4.3 Comprovação da capacidade profissional, Atestado(s) de Capacidade Técnica - ACT,

fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente regishado(s) na

entidade profissional competente, CREA e/ou CAU que o PROFISSIONAL executou

diÍetamente serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação,

comprovando a execução de pelo menos 507o das seguintes parcelas de maiorrelevância ou valor

significativo rlo objeto da Iicil.açào. quais sejam:

4.4.4 A Comprovação de vínculo do(s) prolissional (is) ao quadro permanente poderá ser por intermédio

de apresentação de contratq de prestação de serviço ou compromisso de, c:§o a empresa seja vencedora'

assumir a responsabilidade têcnica do objeto da licitaçãot

4.5 nos termos do §2' do an. 63 da Lei 14.13312021, a licitzute devcrá realizar avaliação prévia do local de

execuçào tsrdo em vista ser imprescindivel para o coúecimento pleno das condições e pecúiaridades do

objeto a ser contratado, sob pena de inabilitação, atestando que o licitante coúece o local e as condiçôes

de realização da obra ou serviço, (Atestado,iDeclaraçào de visita tecnica), fomecida por esl,e Município,

através de seu Departamsnto Municipal de Obras, atestando quo a empl esa licitante visitou e tem pleno

coúecimento do local onde será realizado o serviço, conforme.

As visita-s técnicas poderâo ser agendadas pelo telefone 3l-3716-'7lll, com a EngenheiÍa kênia Honório

da Roch4 no horário de 08:00 às l7:00 horas de segunda a scxta feira.

4.5.1 Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descÍitos na alinea acim4 deverá

apresentar declaraçào de üspensa da visita,-sob pena de inabilitaçào.

4.5.2 Os atestados e certidões apresentados scrão avaliados por eqúpe técnica do Município de Fortuna de

Minas quejulgani a compatitrilidadc e conformidade destes com o objeto da licitação.

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br § preÍeito@Íortunademinas mg.gov.br
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DESCRIÇÃO DO SERI'IÇO UNIDADE QUANT
LICITADA

QUANT.
SD{/o

pxÉCÚÇÃo T CoMPACTAÇÀO DE BASE E OU SUB

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE.
AF ll/2019

MJ
t3.27 | ,92

6.635,96

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE

IO M" EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 0'1 t2020

M'XKM
315_576,91

189.788,46

EXECUÇÀO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÀO DE

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMÀDA DE

ROLAMENTO. EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF I1120I9 M3

1.ti74,05
937 ,03
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4.6 DOCUMENTAÇÀO DA USINA DE ASFALTO os documsntos rcferentes à usina, quc estâo

relacionados abaixo. sorão exieidos da licitante vencedora do certame ] (hum) dia após transconido o orailo

tç)-

dç recurso da Íàse rle iuleamenlq de proposta sontercial
4.6.1 - Declaraçâo, sob as penas da lei de que a licitante possui usina de asfalto e quc esta esteja nurrra

distância máxima de 200 km da sede do Município de Fortuna de Minas, a qual cumpre todas as exigências
legais pertinentes e de quc se compromete a disponibilizar os volumes necessários, em toda a ügência do
contrato, adequados às exigências qualitarivas tais como manutenção de características de trabalhatrilidade,
aplicabitidade, tsmperatuÍ4 condiçôes de compactaçào. de forma que a área técnica do Municipio de

Fortuaa de Minas possa confirmar a qualidade da massa asfáltica, duÍante a prcstaçào dos serviços, no
período de ügência.
,í.6.2 - Caso a licitante não disponha de usina de astàlto própria numa distância máxima de 200 km da scde

do Município de Fortuna de Minas, deverá apresentar documento fonnal subscrito pelos proprietiirios das

usioas, Ê atestado pela Licita[te de declaÍação, sob as penas da lei, de disponibilidade de fomecimento pelas

usinas indicadas da massa asfilltica, na quantidade e qualidade neççssárias ao completo atendimento do
ContÍato. observando-se ainda que. a usina fomecedora da massa asfáltica indicada pela Licitantc deveÍá
atendçr a todas as cxigêlcias legais para o seu regular f,rncionamento, inclusive quanto a licenciamen(o
ambicntal e alvarás expedidos pelos órgãos competentes, válidos.
4.6.3 - A declaração dl: cumprimento em termos qualitativos deverá abrangcr o cumprimento de exigências

tais manutençào de caracterislicas de trabalhabilidade, aplicabilidade, temperah[a e, çondições de

compactação, de forma que a áÍ€a técnica da do Municipio Fortuna de Minas possa confirmar a qualidade

da massa asfáltic4 durante a prestação dos serviços, no período de ügência do Conaato.

4.6.4 - Em todos os casos, deverá" ainda, a Licitante apresentar declaraçâo, sob as penas rla lci, de

compromisso de mais uma usina. esteja numa distância máxima de 200 km da Prsfsiturd Municipal de

Fortuna de Minas. subscrita peto (a) proprietrário (a) e pela licitante, visando garantindo tbmecimento
quartitativamente ç qualitativamente suÍicicntes, nos termos dos itens anteriores, da massa asfáltica. Essa

exigência se lirndamcnta na necessidadc de se mitigarem riscos de eventual impossibitidade de utilização e

at€ndimento da usina principal as demandas do Contrato.

4.ó,5 - Todas as declaraçôes dos ilens acima deverão ser acompanhadas dos respcctivos "croquis de

localização e da comprovação do atendimento da legislação ambiental inclusive quanto a licenciaDrento

ambiental e alvarás expedidos pelos órgãos compelentes, válidos, bem como alvarás de funcionamento c
certificados (AVCB) também válidos da iárea industrial das usiras emitido pelo Corpo de Bombeiros.

certiticando que possui as condiçõcs de scguança conka incêndio previsto pela legrslação vigente.

Todos os documentos terão os com visto da engenheira kênia Honório da Rocha r1o MunicÍpio ou por

membros designado de sua eqúpe, por ele delegados, após vistoria das mesmas, vistoria deverá ser

agendada através do telefone (3 I ) 3 7 I 6-7 I 1 I com a engeúeira Kênia Honorio da Rocha.

4.7 - Licelça 466icntal para ftansporte do objeto licilado coüforme Deliberaçào Normativa Copam N"
217, de 06 De dezembro De 2017.

4.7.1 - O Município poderá realizar üslta técnica na [sina de asfalto em até 03 (três) Ílias ântes dr
data da ücitaçâo, devendo todos os intercssados a paÍicipar do certame, entrar cm contato no Município
para ageudamento da üstoria na usina a fim de verificar se atende todos os requisitos necessários para

fomecimento do objeto.

4.5 - A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2 sujeitará o licitante às saÍtçõ€s previstas na Lci

Federal n" I.l.lll. de l0l I e neste Edital
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4.6 - Os licitantes nào poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçào
anteceder as fasos de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7 - Não haverá ordem de classificaçào na etapa de apresontação da proposta e dos documentos de
habititação pelo licitante, o que ocorrerá somonte após os procedimentos de abçrtua da sessão púbtica e da
fase de envio de lances-

4.t - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de ptopostas, após a fase de envio de lances.

4J - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podení pararneaizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou dÊ percentuais entÍe os lanceti,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelocido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10 - O valor frnal mítimo ou o percentual de desçonto final miiximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10,1 - Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor prcço; e

4.10.2 - Percentua[ de desconto inferior a lancejá registrado pelo fomeccdor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11 - O vator final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forrna do subitem
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade pÍomotora da
licitaçào, podendo ser disponibilizado estrita e penÍranentemente aos órgãos de controle extcmo e intemo.

4.12 - Caberá ao licitante intercssado em paÍticipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eleúônico duaÍlte o pÍocesso licitatório e se responsúilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.I3 - O licitant€ deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.DO PREENCHIMf,NTO DA PROPOSTA

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pr€enchim€nto, no sistema elehônico, dos seguintes

campos:

5.1.1 - Valor total incluindo todos os itens que compõem o Projeto Biisico/Termo de Referêlcia
e planilha orçamentária elaborada pelo Município.

5.2 - O licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas

com indicação dos quantitalivos e dos custos unitários, bem como com d€talhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora" admitida a utilizaçâo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada irltcgral, conhatação semi-irtegrada e contrataçào integrad4 exclusivamente paÍa eventuais

adequações indispensáveis no cronograma fisico-filanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato,
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5.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitaote-

53,1 - O licitante NÁO poderá oferecer proposta em quartitrtivo inferior so márimo
preüsto pâra contrrtâçÀo.

5.4 - Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os cusaos operacionais, encargos preúdenciários,

trabalhistas, tributáÍios, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretarnente na execução do
objeto.

5.5 - Os preços of€rtados, tanto na proposla inicial, quãnto na çtapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleítear qualquer alteração, sob alegaçào de

erro, omissào ou qualquer outro pretexto.

5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efeüvos recolhimentos da cmpresa nos riLltimos doze

mcses_

5,? - Independentemcnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte

os percenhrais estabelecidos na legislaçào vigente.

5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispóe o Projeto Básiço/Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecff os materiais,

eqúpamentos, ferramentas e utersíüos necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução conkatual, pÍomovendo, qrürndo requerido, sua substituição.

5.t.1 - 0 prazo de validâde da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sw! apresentação.

5.8.2 - Os licita tes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇões públicas federais, quando participarem de licitâçôes públicas;

5.9 . DA GARANTIA DE PROPOSTA E GARANTIA CONTRATUAL

5.9.1. A licitante prestaÍá garantia dç proposta nos termos do an. 58, da Lei Federal n' 14.133121,

em qualquer uma das modalidades pernritidas, que será encÂminhada Juntamente da propostr,

no valor correspondente de 1,00% (Um ponto percentual) do valor estimado para a obra.

5.9.2, A liciranre vencedom prestará garantia de conffato los termos do aÍ, 98, da Lei Federal n'
14-133121, que será âprcsentâda para fins de assinâturâ do contruto, no valor correspondente

de 5,00% (cinco ponto percenhral) do valor inicial do coatrato.

5.9.2. Para garantiÍ a exequibilidadc do objeto, para fins de assinatura do contrato, serií exigida uma

gardntia adicional do licitante venççdor cuja proposta for inferior a 85oá (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, eqúvalente à diierença entre este último e o valor da proposta.

sem prejuizo das dcmais garantias exigíveis de acordo com a Lei 14.13312021.

5.9.3. As modâlidades de garantia refcridas no item atterior são

a) Caução em dinheiÍo ou em títulos da divida pública;

c) Seguro garanúa;

d) Fiurça banoiria. emitida por banco ou instihri$o financeira devidamsnte autorizada a opeürr no

Pais pelo Banco Ceutsal do Brxil.
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5.9.4. Quando a Carantia da Proposta lbr realizada através de cauçào em diúeiro deveú ser

efeúvada em moeda corente nacional mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela

Secretaria Municipal de Faz enda, ou através de depósito/transferàrcia bancária na Conta Corrente

146247-4, Agência 0395-6. Banco do Brasil, de titularidade do Município de Forturra de Minas,
CNPJ: t 8.1 16. t45/0001-18 cujo comprovante deverá ser anexado junto à PROPOSTA. O licitante
vencedor também depositara o valor correspondente garõntia contratual na conta acima

discriminada.

5.9.5. Os ritulos da dívida pública previstos la alínca "a" deverão ser emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liqúúçào e de custódia a[torizado pelo Banco Central

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme deÍinidopelo Ministério da Economia;

5.9.6. Caso o tíhJo veúâ a seÍ extinlo ou teúa o seu prazo de validade expirado, a garanúa deverá

ser prestada por meio de outro dnrlo válido que veúa a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro

Nacional e registrado no Sistema Especial de Liqüdação e Custódia * SELIC, ou substituido por

rmra das demais modalidades de garanLia.

5.9.7. Em caso de fiança bancária, devetá ser expressa a renúncia do fiador ao beneficio de ordem.

e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá

ser realizada em instituições Íinanceiras regulamente autorizadas pelo Banco Central.

5.9,8. O prazo mínimo de validade da garantia de proposta scú de 60 (sessenta) dias contados da

dêta de enfega da proposta.

5.9.9. O comprovante de garantia de ploposta deverá ser anexado junto à docurnentação de

PROPOSTA.

5.10. A garantia de proposta será liberada em até l0 (dez) dias úteis, contados

a - Da decisào definitiva de inabilitação da licitante;

b - Da deciúo dcfinitiva de desclassificação da licitante;

c - Da homologação da proposta vencedora.

6 - DA ABERTURÀ DÀ SESSÃO, CLASSIFICÂÇÃO DÀS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LAIICES

6.1 - A abertura da presente licitaçào dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na dat4 horário e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta ou os docum€ntos de habilitação, quando for o

caso, arteriormente inseridos no sistemq atê a abertura da sessão pública.

6.3 - O sistema disponibilizari campo póprio para troca de mensageüs ente o ag€nte de contrataçào e os

licitantes, vedada outra tbrma de comunicação-

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, observado o modo de disputa âdotado no Edital, os licitantes poderão

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sçu

recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 - O lance deverá ser ofertado considerando o valor global, contemplando todos os itens que compõem

o Projeto Básico/Termo de Referência e planilha orçamentária que constam nos ímsxos deste Edital,

p www.Íortunademinas.fiq-go\r.br §l prefeito@fortunademinas.mg.gov.br
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6.ó - Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário t-xado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 - O licitante somente poderá of€.eçü valor inferior ou maior percentual de desconto ao úlúmo lance
por ele ofertado e regiskado pelo sistema, observado o intervalo minimo de diferença de valorcs ou de

percen§Eis entle os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediiírios quanto em relaçào ao

lance que cobrir a melhor oferta.

6.t - O intervâlo minimo de diferença de vdores ou percetrtu&is entre os lances, quê incidirá tâlto
em relaçâo aos lsnces interm€diários quanto em relação à propostâ que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 5.000,00 (cinco mil resis).

6.9 - O licitante poderá, uma única vez, exclúr seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inçonsistenre ou inexequível.

6.10 - O procedimorto seguiú de acordo com o rnodo de disputa adotado,

6.ll - Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eleuônica o modo de disputâ "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorogações.

6.ll.l - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, apôs isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ütimos dois minutos do
período de duraçào desta etapa.

6.11.2 - A prorogação automática da etapa de envio de lances, de que tmta o subitem ó.1l.l, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se trataÍ de lances intermediários.

6.113 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.1 1.1, a etapa

sçrá encerradâ automaticamente, e o sistema ordenarí e dilrrlgará os lances conforme disposm abaixo:

6.11.3.1 - Ordem crescente, quando adotado o critério dejulgamento por mcnoÍ preço;

6.113.2 - Ordem decrescente, quando adotado o criterio de julgamento por maioÍ
desconto.

6.11,4 - Definidâ a melhor proposta, se a diferença an relação à pÍopostâ classificadâ em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe dc apoio,
poderá admitir o reinício da disputa absrtâ, nos tsmos estÂbelecidos no Edital de ücitação, para a definição
das dcmais colocações.

ó,11,5 - Após o reinício previsto no subitem 6.1 1.4, os ticitantes serão convocados para apresentaÍ

lanc€s intermedirírios.

6.11.6 - Encerrada a etapa de que hata o subitom 6.11.4, o sistema ordeüará e divulgará os lances

conforme disposto no subitem 6.1 1.3.

6.12 - Caso seja adotâdo para o enüo de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance filal e fechado.

6.12.1 - No modo de disputa aberto e fochado, a etapa de envio de lances tcrá duração de quinze

minutos.

6.12.2 - Encenado o prazo previsto no súitÊm 6.12.1, o sistema etrcamiúarí o aüso de

fechamento iminente dos lancas e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.123 - Apos a etapa de que trata o subitem 6.12.2, o sistema abÍirá a oportunidade para que o

autor da oferta de valormais baixo ou de maiorpercennral de desconto e os autores das ofertas subsequantes
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com valores ou peÍcennnis até l0% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério

adotado. possam ofeÍtaÍ um lanc€ final e fschado em até cinco minutos, que será sigiloso aÉ o encerrmento

dçste pÍazo.

6.12.4 - No procedimento de que trata o subitem 6. t 2.3, o licitante podeÉ optar por manter o seu

último lance da etapa abena, ou por ofertar melhor lance.

6.12,4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condiçôes de que trals o subitcm 6.12.1,

os autorcs dos melhores lanc€s subscquentes, na ordem dc classificaçào, até o máximo de 03 (Eês), poderào

oferecer um lance final c fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerÍamento do prazo,

observado o disposto no subitem 6.1 2.4.

6,125 - Encerrados os praz-os estabelecidos nos subitens 6.12.3 e 6.12.4, o sistema ordenaÍri e

dilrdgará os lances conforme disposto no subitem 6.1 1.3.

6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "fechado e

aberto", somente scrào classificados automaticam€ntç pclo sistema, para a etâpa da disputa ebertâ, na forma

disposta no subitem 6.1l, com a apresentação de lances, o licitanre que aprcsentou a proposta dc menoÍ

preço ou maior percentual de desconto ç os das propostas até l0% (dez por cenlo) superiores ou inferiores

àquela, conforme o criÉrio dcjulgamcnto adotado.

6.13.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condiçôes definidas no subitem 6.13,

podcrão os licitantes que apr€senraram l§ 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, ot'crccer

novos lanccs sucqssivus, na forma disposta no subitem 6.l !.

6,13,2 - Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classiÍicada enr segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contrataçâo, auxiliado pela equipe de apoio,

podeni admitir o reinício da disputa ab€rta, nos termos estabelecidos neste Edital, para a definição das

demais colocaçõe.s.

6.1!3 - Apos o reinício previsto no subitem 6.13.2, os licitantes serão convocados para apresetrtaÍ

lances iniermediários, podendo opmr por manter o seu último lance.

6.13.4 - Encerrada a etapa de que tÍata o subitem 6.13.3, o sistema ordenará e dilrrlgará os lances,

conforme disposto no subitEm 6.1 l.l.

6.1,1 - Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleccndo aquele que for recebido e

registrado em primeüo lugaÍ-

6,15 - DuÍante o úanscurso da sessão püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance rcgistrado, vedada a identificação do licitante.

6.1ó - Na hiúese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessào

pública e permanecer acessível aos licitanles, os lances continuaÍão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

ó.17 - Caso a desçonçxào do sistema eletônico pcÍsistiÍ poÍ tempo superior a dez minutos para o órgãa ou

a entidadc promotora da licitação, a sessào pública será suspensa e reiniciada somentc decorridas 24h (vinle

e quaüo horâs) após a comunicaçào do fato aos participantcs, no sitio clctrônico utilizado para diwlgação.

ó.18 - Caso o tiçitantc oào apresentc lances, concoÍÍerá com o valor dc sua proposta.

6.19 - Só podení haver empate entrc proposús iguais (não seguidas dc lances), ou cntre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19,1 - Havendo eventual empate cntre propostas ou lançes, o crirério de dcscmpate será aquele

pÍevrsto no da Lei Federal n' 14 21 nesta ordcm
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6.19.1.1 - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificaçãol

6.19.1.2 - Avaliação do desompeúo contratual pÉüo dos licitantes, Para a qual deverào

prcfereocialmente ser utilizados rcgistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

preYisios nesta Lei;

6.19.13 - Descnvolvimento pelo licitante de ações dc eqüdade çntre homens e mulheres

no arnbiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19,f.4 - Desenvolvimento peto licitsnte de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de contÍole.

ó.19.2 - P€rsistindo o empate, scrá assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

6,19.2.1 - Empresas estâbelecidas oo território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou catidade ü Admínistraçào Priblica estaduÀt ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por

ôrgão ou sntidade de Munieipio, no território do Estado em que esrc se locaüze;

6.t9.2.2 - Empresas brasileiras;

6.19.23 - Empresas que inústam em pesqúsa e no dcsenvolvimsnto de tecnoloSia no

Paísl

6.19.2.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da l.ei n" ll l){7

dc 9 de dezcmhro dc 2(X)9

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do Primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defirido para a contrataçào, o agente de

contrata$o, auxiliado pela equipe de apoio, podcní negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

6.20.1 - A negociaçâo podení ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo

inicialmsnte estabelecida, quando o primeiro colocado, mcsmo após a negociação, for desclassificado em

raáo de sua proposta permaneceÍ acima do preço máximo definido pela Administração.

6.202 - A negociação seú realizada por meio do sistcma, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.

ó.203 - O resultado da negociação será diwlgado a lodos os licitantes e anexado aos autos do

processo [icitatório.

6.20.4 - O agente de contraraçào solicihrá ao licitante mais bem classificado quc, no prazo de 2

(duas) horas, promrgável por igual periodo, Do §istem& para envio da pruposta e, se necessário, dos

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

6.20.4.1 - A prorrogação de que trata o subitem acima, Poderá ocorrer nas seguintes

situações:

6.20.4.1,1 - Por solicitação do licitante, mediante ju§tificativa aceita pelo agente de

contrataçào;

ó.20,4,1.2 - De ofiçio, a critério do agEnte de con§-araçAo quando constatado que o pÍazo

csrabelecido nào é suficiente para o enüo dos docurnentos exigidos no Edital para a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeio estipulado.

6.21 - Apos a negociaçào do preço, o ageote de conuatação, auxiliado pela eqúpe de apoio, iniciará a fase

de aceitação e julgamenüo da proposta.
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7 - DA FÂSE DE JULGAMENTO

7.1 - Encerrada a etapa de negociagão, o agents de contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atend€ às condições de panicipaçâo no certame, çonÍbrme previsto no art-
l4 tla ki Federal n" 14.133, de 202l,legislação correlata e no item 2.4 do Editai, especialmente quanlo à
existência de sanção que impeça apanicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguiDtes cadastros:

7.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União h s: r'lcertidoes-

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conholadoria-

7.1.3 - Cadasto Nacional dc Empresas Punidas - LNEP, mantido pela Controladoria-Geral dâ

7.2 - A consúta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa licitante.

7.3 - Constatada a existência de sançào, o licitante será reputado imbilitado, por falta de condição de
participaçâo.

7.4 - Na hipórcse de inversâo das fases dç habititação e júgamcnto, caso atendidas as condições de
paíicipaçào, será iniciado o procedimento de habilitaçâo.

7.6 - Veritrcedas as condiçôes de perticipação, o agente de contratrçío realizará a verilicaçío dr
confoÍmidede dr propostr chssilicada considerando inexequíveis âs propostrs cujos vrlor€s foÍ€m
inferiores e 757o (setentr e cinco por cênto) do vâlor oÍçsdo pela Administraçôo, ou no ceso de bens
e serviços cm geral, é indicio de inerequibilidrde dss propostss vslores inferiores r 509/0 (clnqu€ntr
por cento) do vslor orçado pela Ádministraçio.

7.7 - Ssnl desclassifiçada a proposta voncedora que:

7.7. I - Conriver vícios insanáveis;

7.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Brisico/Termo de

Relerência;

7.73 - Aprcsentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7 ,7 .4 Nào tiverem sua exeqúbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7,5 - Apresentar desÇonformidade com quaisqueÍ outras Êxigências deste Edital ou seus anexos.

desde que insanável.

7.8 - No caso de betrs e sewiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinqueota por cento) do valor orçado pela Administração.

7.E.1 - A iuexequibitidade, na hipótese de que trata o subitem 7-8, só setá considerada após

diligência do agente de conkatação que comprove:

7.E.l.l -Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 - lnexistirem custos de oportunidade capazes dejusüficar o vulto da ofena.
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7.9 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibitidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1 - Nos regimes de execu$o por taref4 empreitada por preço global ou ernprcitada integal,
semi-integrada ou integrada, a caractsrização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

7.9.2 - No caso de serviços dc cngenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçào,

independentementc do regime de execução.

7.9.3- Sçni exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja pÍoposta for inferior a 857o

(oiteDta e cinco por cento) do valor orçado pela Âdministraçào, equivalcnte â diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuízo das dcmais garantias exigiveis de acordo conr a Lei.

7.10 - Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade dc

esclarecimentos çomplementarcs, poderão ser efetuada-s diligências! parÍr que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.11 - Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido dccomposto cm seus respcctivos custos

unitários por meio de Planilha dc Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitanto

classificado em primeiro lugar será convocado psra apres€ntar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor íinal da sua proposta, sob pena de não aceitaçâo da proposta

7.11,l - Em se tratândo de serviços de engenharia, o licitante venccdor será çonvocado a apresentaÍ

à Administraçào, por meio elerônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos cuslos unitjários,

seguindo o modelo etaborado pela Administraçâo, benr como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indirctas @DI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor ltual

da proposta vencedor4 admitida a utilizaçào dos preços uniúrios, no caso de empreitadâ por preço global,

empreitada inregral, contrataçào semlintegÍada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronogrâma fisicGfrnanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

7.12 - Erros no preenchimento da planitha nâo consdnrem motivo para a desclassificação da propostâ. A

planilha poderá ser ajustâda pelo fomecsdor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastaote pa.ra arcar com todos os custos da contrataçào.

7.12.1 - O ajuste de que traa o subitem 7.12 §e limitâ a sanar erro§ ou íalhas que não alterem a

substância da.s propostas;

7.12.2 - Considera-se eÍo no preenchimento da planilha passível de corrcção a indicação de

recolhimento de impostos e contribúções na forma do Simples Nacional, quando nâo cabivcl esse regime.

7-13 - Pam {hs de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor reqúsitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14 - Caso o Projero Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostrÀ o licitant€ classificado

em primcüo lugar deverá apresentáJa. sob pena de nào aceitâçâo da proposta.

7.15 - por meio de morsagcm no sistema, ser:â diwlgado o local e honirio dc realização do procedimento

para a avaliaçào das amosúas, cuja pÍesença seú facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.16 - Os resultados das avaliaçõcs serão divulgados por meio de mensagem no sistsma.
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7.17 - No caso de nào hÂver eotrega da aÍnosu? ou ocoÍÍer atraso na entrcgâ, sem justificativa accita pelo

agsnte de çontratação, ou havendo entÍega de arnostrd fora das especificações previstas neste Edital a

pmposta do licitante seú recusada.

7.18 - Se a(s) amostr8(s) apÍesentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s)' o agente de

conEatação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofeíado pclo segundo classiflrcado. Scguir-se-á

com a verifcação da(s) amostra(s) e. assinr, sucessivamcnt€, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantcs no Projeto Biâ§ico/Tenno de Referência'

&2 - Quando pemitida a participação de empresas estrangeiras que não fuircionem no País, as exigências

de habilitação serào atendidâs mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentado§ em traduçào

liwe.

t.3 - Na hipótese dc o liciiante vencedor ser empresa estrangeira que nào funcione no Pais, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos cxigidos para a habilitação serào

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no D9§Ig!9-d.-8 6Ó0..d9

29 de ianciro dc 2016. ou dç outro quc vcnha a substitui-lo, ou consularizados pelos rcspcctivos consulados

ou embaixadas.

8,4 - Os documentos cxigidos para fins de habilitaçào poderão ser aprcsentados em original. por cópia"

cmitidos pela Intcmet, dcsdc que possam ler sua autenticidade conferida elctrolicamcnte. ou publicados

em Órgão da Imprensa Oficial.

B.S - Os documcntos exigidos para frns de húititação poderão seÍ substituidos por regi§Eo cadastral emitido

por órgeo ou entidade pública, desde que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto na Lci

Fedsral n" I 4. I 13, ds 202 I .

t.6 - Seú verificado se o licitante aprescntou declanção de quc atende aos requisitos de habilitação, e o

declarants respondcrá pela veracidade das informações prestadas' na forma da lei (art. 63, I cla [.ei l"cderal

n' 14.133. dc 2

t.? - Seni verificado se o licitante aprescntou no sistcma, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cun.lpre as exigências de reseiva dc cargos para pessoa com deficiência e para rcabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e cm outras normas especificas.

t.t - O licitante dcvÊrá aprc§entar, sob pcna de dcsclassificaçâo, dcclaração de que suas propostas

cconômicas comprcendem a integral idadc dos custo§ para atEndimento dos dircitos trdbalhistas asscgurados

na coostituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnâs infralegais, nas convcnçõe§ colçtiYas de trabalho

e nos termos de ajustamento d€ condua vi8entes na data de etrÚega das propostas'

t.9 - Considcrando que na presenle contrataçâo a avaliaçâo prévia do local de cxecuçâo é imprescindivel

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridadcs do objcto a ser contratado' o liçitante deve

atestar, sob pena de inabilitação, que coúece o local e as condições de realização do serviço' assegurado a

ele o direito de realizaçào de vistoria prévia.

t.9.1 - o ticitsnte que optar por realizar vistoria pÍévia terá disponibilizado pela Administlaçào

data e horário exclusivos, a ser agendado na forma descrita no itcm 4.5 do Termo de Referência, de modo

que seu agendamento náo coincida com o agendamento de ouÚos liciuntes'
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8 -DA FASE DE HABILITAÇÃO.

&t - Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo dc Refer&rcia, lecessários e suficicntes para

demonsnar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, scrão exigidos para Íins dc húititação'

nos termos dos ans. 62 a 70 da Lci Fcderal n' 14.133. de 2021.
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t.9.2 - Caso o licim opte pnr não realizar vistoria, podeÉ mboimir a declara$o exigida uo

prescnte item por decloaçào f,qml assinada pelo seu responúvel técnir'o ar=ca do conhecimcnlo plclo
das condições e peculiüidad6 da contratação,

&10 - À habilitaçâo s€Íá rqiticads polo agente de contrataÉo, auxitiado Fla equipe de apoio, até a

çonclusào da fase de habilitação.

t.I0.f - Sená exigida a apresentação dos documentos dc habilitação apenas do ticitantc vencedor,

exceto quando a fase dc habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c julgamcnto,

ós€rvado, nesta hipôtese, o disposto no § 2'do artigo 64 da Lci Fed€ral n' 14.133, dc 2021.

8.10.2 - Na hipótese do subitem 8.10.1, serão exigidos os documenios rçlativos à regularidadc

fucal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência, em qualquer caso, somente em momerto

postsrior ao julgamento das propostas. e apenas do licitante mais bsÍn classificado, nos termos do inciso III
do artigo 63 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 .

t,103 - Após a apresentaçào dos documcntos de habilitaç6o, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

t.103.1 - Complementação de inaormaçõcs acerca dos documentosjá aprescntados pelos licitantes

c desde que necessária para apuraÍ fatos existentes à época da úertura do cerlame;

t.l0J.2 - Atuâlização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das

propostas.

t.I0.4 - Na hipótese de que rata o subitem 8.10.1, os documentos deverào ser aPÍess'ntrdos em

formam digital, via sistema, no prazo definido no Edital de licitaçào, após solicitação do agentc de

contÍatação no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), prorrogável por igual período,

nas situações elencadas no subitem 6.20.4.1 deste Edibl.

t.f05 - A verificação pelo agente de conaatação em síüos eletrônicos oficiais dc órgãos e

entidâdes emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçào.

t.10.ó - Na an ílise dos documentos de habilitaçâo, a comissão de contatação poderá sanar hs ou

falha"s, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediantc decisào

fimdamentad4 regisüada em ata e acessível a todos, atribuindo-lbes eficácia para fins de habilitaçào e

classilicação.

t.10.7 - Na hiútese de o ticiunte não alender às exigências para hóilitação, o agsntc de

contrataçào examinará a proposta subsequente e assim sucessivamcnte, na ordem de cla§siÍicação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao Edital de ticitaçào, observado o przzo de, no mínimo, 2h (duas

horas), prorrogávcl por igual periodo, nas situações clencadas no subitem 6'20.4.1 dcste Edital.

t.10.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçào dos licitantes

convocados para a apresentação da documentação babilitatôria, após concluídos os procedimentos dc que

trata o subitem 8.10.6.

&ll - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqúsitos mediante

aprcscntação dos docurnentos oíginais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do

documeoto digital ou quando a lei expressâmente o exigir.

8.12 - Quando a fase de habilitação antecrder a dejulgamento ejá tivcr sido encerrada. nào cabcrá exclusào

de licirântç por motivo relacionado à habilitaçào. salvo em razào de tàtos supewenientes ou só coúecidos

após o julgamento

9 - DOS RECI]RSOS
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10.1 - Comete infrdção administrativa" nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l0.l.l - Dcixar de entregar a documentação exigida para o cename ou não entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo ageDte de contratação duÍalte o ceíame;

10.1.2 - Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamentc justificado, não mantiver a

pnrposta em especial quando:

10.1,2,1 - Não enüar a proposta adsquada ao último lanc.c ofeÍtado ou após a uegociaçào;

10.1.2.2 - recusar-sc a enviar o detalharncoto da proposta quando exigível;

10.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando cnccrrada a etapa comperitiva:

10.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou

10.1.2.5 - Aprescntar proposta ou amo§tra çm desacotdo com as especificaçôes do Edital.

to.lj - Não celebrar o contralo ou nào entregar a documenlação exigida para a coÍrtÍalaçào'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.13.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍrto ou a accitr ou retirar o

instÍumsnto equivalente no pmzo estabelecido pela Administração;
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9.1 - A irterposição de rcçurso refbrente ao julgamento das propostas. à habilitaçâo ou babilitação de

licitrnt€s, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no ar-t. I 65 rla l-ei l:etlelul n ' 1.1. I -l \
tle l(,21 .

9.2 - Qualquer licitante podeú, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a l0 (dez)

minutos, de forma imediata após o Érmino do julgamento das goposras e do ato de habilitaçào ou

inabilitaçào, em campo próprio do sistsrna, manifestar sua ütçnção de recorrer, sob pena de preclusão,

ficando a autoridade superior autorDada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2.1 - As razôes do recurso deverão ser apÍcsentadas cm momcnto úoico. em carnpo próprio no sistoma,

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de inümaçào ou de lavrÀtura da ata de habilitação

ou inabilitaçâo ou, oa hipótese de adoção da iaversâo de fases prcvista no § l" do an. 17 ü Lei Federal no

14.133. de 2021, o pnúo píua apÍesentação das rdzões recursais será iniciado na data de intimação da ata

dejutgamento.

9.2.2 - Os demais licitantes Íicarão intimados para, s€ desejaÍem, apresentar suas contrarrazões, no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de diwlgaçâo da interposiçâo do rccurso.

9.2.3 - SeÉ assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à deí'esa de s€us interesses.

9.2.4 - O recurso dc que trata o subitem 9.2 será dirigido à autoridade que tivcr editado o aro ou proferido

a decisão recorrida, que, sc não reconsiderar o ato ou adecisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará

o recuÍso com a sua motivação à autoridade zuperior, a qual deverá profcrir sua decisão no praz-o máximo

de l0 (dez) dias úteis, contado do recebirnento dos aulos.

9.2.5 -O acolhimento do rccurso importani na invalidaçào apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

9.2.ó - Os ro'cursos inteÍpostos fora do prazo não serão coúecidos.

9.2.7 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçào tqrão efeito suspensivo do ato ou da decisão rccorrida até

que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

IO . DAS TI\IFRAÇÕES ADMTNT§TRATIVAS E SANÇÕES
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l0.l.tl - Apresentar dcclaração ou documcntação falsa exigida paÍa o certame ou prestaÍ deçlaração

falsa durane a licitação;

10.1.5 - FraudaÍ a licitação;

10,1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza" em especial

quando:

10,1.6.1 - Agir em cooluio ou em desconformidadc com a [ei;

10.1.6.2 - lnduzir dcliberadamentc a crro nojulgamento;

10.1.ó.3 - Apresentar amostra falsificada ou dcteriorada;

10.1.7 - Praticar aúos ilícitos com visras a fius[ar os objetivos da licitação;

10.1.8 - Praúcar ato lesivo previsto no afl. 5" da Lei n" 12.846 de 201.1

10.2 - Com fulcro na Lt-i Fcdcral ll" 14.l-i . dc ]()21, a Administração poderá, garantida a préüa defesa,

aplicaÍ aos licitantes e./ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

10.2.1 - Advertencia;

r0r.2 - Müt4

10.2.3 - Impcdimento de licitar e contratar e

10.2.4 - Declanção de inidoneidade para liciw ou contratar, cnquanto psrduraÍem os motivos

determinantes da punição ou até que s€ja promoüda sua reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

t03 - Na aplicaçào das sanções scrão considcrddos:

103.1 - A naturcza e a gnüdade da inft'ação cometida;

103.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1033 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantqs;

10.3.4 - Os danos que dela provierem pam a Administraçâo Pública;

l03S - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de cont ole.

t 0.4 - A multa será recolhida em percentual de I0% (dez poÍ cento) a 30% (Einta por c€rto) incidente sobre

o valor do conkato licitado, recolhida no prazo miáximo de l5 (quinze) dias úteis, a contaÍ da comunicaçào

oficial.

10.4.t - Para as infirações pÍevistas nos itens l0.l.l a 10.10.2.5, a multa seÍá de 05% (ciuco pr:r

cento) a l5% (quinze por cento) do valoÍ do conü-ato licitado.

!0..ú.2 - Para as infraçõcs previstas nos itens t0.l.l a t0.10.2.5 a multa seni de l5% (quinze por

cento) a 30% (trinta por cento) ô valor do contrato licitado.

10.5 - As saÍrçõcs de adveíência" impedimento de liciw e contrataÍ e declaração de inidoneidade para

licitar ou contrÀtaÍ poderào ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mutta

10.ó - Na aplicâção da sanção de multa será facultada a defcsa do irteressado no prazo dc l5 (quinze) dias

útcis, comado da data de sua intimação.

§ ,,rnvr,'r.fortunadernlres.ÍÍE.gov.b,r ! Prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renío Azeredo,21o, Centro - Fortuna de Minas,35760{00 p{st)szl+Zttt
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10.7 - A sançào de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inaações administrativas relacionadas nos itens 10.2.3 e 10.2.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e çontsataÍ no iâmbito da Administr.dção l\blica
direta e indireta do Município de Fortuna de Minas, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos.

l0.t - Poderá ser aplicada ao respoasável a sançào dc dectaração de inidoneidade para ücitâr ou contratar,
çm decorrência da pnítica das infrações dispostas nos itens 10.1.,Í a 10.1,6, bem como pelas infações
administativas previstas nos itens 10.2.3 a 10.2.40 que jusúfiquern a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento ds licitar e contratar, cuja duÍaçào observará o prazo pnevisto no art. t 56, §5",
da Lei Feieral n" 14 .133, de 2021.

10.9 - À recusa iqjustificada do adjudícaüário em assinar o contrato ou em aceirar ou retirar o insbmsnto
equivalente no prazo estabelecido peta Administração, dcscrita no item 10.1.3.1, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda cla garantia de
proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitação.

10.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e dc
declaração de inidoneidade para liaitff ou contratar demandani I instauração de processo de
resporsabilizaçâo a ser çonduzido por comissão çomposta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avalianí fatos s circuostâncias coúscidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(qünze) dias úteis, coutado da data de sua intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretcnda produzir.

l0.ll - Caberá recruso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de advertênci4 multa e

impedimento de licitar e çoDtratar, contado ela data rla intirnação, o qual será dügido à autoridade qu€ tivsr
proferido a decisào recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recürso com sua motivação à autoridsde superior, que deverá proferir sua decisào no prazo máxinro de 20
(vinte) dias úleis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cortado do seu rçcebimenro.

10.13 - O recurso e o predido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorida até
que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

10.f4 - A aplicação das sanções previstas neste Edital fião exclú, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a Administraçâo hiblica direta ou ifldfueta do Muicipio de Fornura
de Minas.

II - DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

t2 - DA CONVOCAÇÂO PARA A CONTRAT^ÇÀO

l2.l - Após a homologaçâo, o licitante vencedot será convocado para assinar o termo de çortrato, ou acoitar
ou retirar o instrumento equivalçnte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail
ou da intima$o leita pclo sisterna, sob pena de decair o direito à contratação, sern prejuizo das sanções
previstas na fri Federal n" 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis-

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br § prefeito@fortunademinas.mg.gov.br
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Um novo tempo

I l.l - Encerradas as fases de julgamento e hatrilitação, e exauridos os reçursos administrativos, o processo

licitatório seÍá ençaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no artigo 7l da Lei Federal no 14.133, de 2O21 .
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12.1.1 - O pÍazo de convocação podeÍá ser prorrogado 0l (uma) v€2, poÍ igual período, mediante
solicitação da paitE durante seu [anscurso, deúdamentejustificada, e desde que o motivo apresentado seja

aceito pela Administração.

12.1.2 - Na hipótese de o vençedor da licitaçâo não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar
o iÍstÍumento equivalente no prirzo e nas condiçôes estabelecidas, outro licita[te poderá ser convocado.
respeitada a ordem de classificação, para cclobrar a contratação, ou iDstrumento Equivalente. nas condiçõcs
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n' 14.133,
de 2021, e em outras legislaçôes aplicáveis.

12.13 - Caso neúum dos licitant€s aceitar a contratação nos terrnos do subitem t2.1.2, a

Administraçào, obssrvados o valor estimado e sua eventual ahralização nos termos do Edital de licitação.
poderá:

12.1.3.1 - Convocar os licitantes remansscentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtençào de preço melhor, mcsmo que acima do preço ou inferior ao desconto

do adjudicatário;

12.13.2 - Adjudicar ç celebrar o contnto nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçào dc melhor condição.

12.1.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o suj€itaÉ às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata pcrda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.1.5 - A regra do subitem 12.1.4 nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na

forma do zubitem I 2. I .3 . I .

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

l3.l - A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondçnte a 502 (cinco por cento) do valor do

contrato, nas modalidades definidas no art. 96, § I ", da Lei Federal n" 14.133, de 202 | .

13.1.1 - Caberá à CONTRATADA mantu a validade da garantia duranle o período de vigência

contratual. Havendo pronogaçào de prazo formalmcntc adnitido pela Administração, deverá a
CONTRATADA apresentar nova garantia de execução do contrato, de forma a abranger o período de

prorrogação.

13.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-la no prazo

de I (urn) mês, contado dâ data de homologação da licitaçâo e anterior à assinatura do contrato.

13.1.3 - A gaÍantia, nas modalidades caução e tiança bancária, deverá ser pÍestada em até l0 (dez)

dias úteis após a assinatuÍa do contiato.

13.1.,1 - A Administração ulilizaÉ a garantia para assegurar as obrigações associadas ao contÍato,

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-e
dos prejuízos que lhe forem causados eÍn virtude do descumprimento das referidas obrigações.

13,1.5 - Caso o valor do conEato seja alterado, deverá a CONTRATADA complementar o valor

da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (cinco poÍ cento) do valor do conrralo.

13.1.6 - A garantia contratual somente seÍá restituída após o integral cumprimento do contrato,

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais

obrigaçôes da CONTRÂTADA-

§ www.fortunadernirGng.gov.h § prefeito@fortunademinas.mg.gov.br
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t4 - ».1nevoc.nçÃo E DA ANUr-ÀÇÃo

14.1 - A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Edital por motivo
de conveniência e oportunidade, e deverá anutar poÍ ilegalidade insanável, de oficio ou por provocação de

terceiros, assegurada a prévia manifestaçào dos interessados.

14.1.1 - O motivo deternhante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultânte de

fato supervcniente devidaruente comprovado.

14.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com ücios
insanáveis, tomando sem el'eito todos os subsequentes que deles dependam, e dani ensejo à apuração de

rcsponsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

l4.l3 - Na hipótese da ilegalidade de que trata o subitem 14.l ser constatada durarte a execução

contratual, aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

l5 - DAS D|SPOSIÇOES GERATS

l5.l - Seni divulgada ata da sessão pública no sisteina eletrônico.

15.2 - Não havendo expcdiç e ou ocorrçndo qualqucr fato superveniente que impeça a rçalizaçâo do

Çertarne na data maÍcada, a sessão será automaticamente transfqrida para o primeiro dia útil subscqucntc,
no mesmo horário anteriormsnte estabclecido, desdc que nâo haja comunicaçâo çm sontráÍio, pclo agcnte
de contrataçâo.

15.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durarte a sessào pública observarão o horáís de

Brasítia - DF.

15.,1- A homologação do rssultado desta licitação não implicará dircito à contrataçào.

15,5 - As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa

entre os interessados, desde que nào cotnptometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contrataçào.

15.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentaçâo de suas propostas e a
Administraçào não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independeÍltemente da condução

ou do resultado do proçesso licitatório.

15.7 - Na contagem dos prazos estâbelecidos neste Fiital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-seá o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

ls.t - O desatendimento de exigências formais nào essenciais não impoÍtará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do sto, observados os princípios da isonomia e do intclesse

público.

15.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital-

15.10 - O Edital e seus anexos estâo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https: tirrtúnrd.'r11ir1is.n1s lro\.bllicitâ(ocs e https:.l,ammlicita.org.br/

Fortuna de Minas/lv{G, em 20 de maio de 2024

@ www.fortunadernüras.mg.gov.br E preÍeito@fortunademinas.mg.gov.br
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aCLAUDIO GARCIA MACIEL
Prefeito Municipal, de FoÍtuna de Minas/MG

-dÀiEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRÂTO

CONTRÁTO ADMINISTRÂTTVO N" ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MLTNÍCPIO DE FORTUNA

DE MÍNAS E -
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O MUNICÍPIO DE FORTLTN^ DE MINAS, pessoa juridica de direito público intsmo, insçrita no CNPJ

sob o n" l81 16145000118, Ínscrição Estadual Isenta, com sede e aúninistrdção na Av. Renato Âzeredo,

210, Fortuna de Minas - MG. 35760-000. neste ato represcntado pelo Prefcito Municipal, Sr. Cláudio

Garcia Maciel. ldÍiacsmrtura e Sewiços Urbanos. doÍavantc denominado CONTRATANTE, e o(a)

.... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'sediadda) na , doravaÍrtc designado

CONTRÂTADO. neste ato rçprcsentado(a) por (nome e função no CONTRATADO), conforme atos

corutitutivos da empresa OU procuragão apresentada nos autos. tendo em üsta o que consta no Procasso

Licitatório nn.............................. e em observância às disposições da Lei u' 14.133/2021, e demais

legistaçào aplicávcl. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorretrte da Concorrência

Eletrônica n. .../. , mcdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l O objeto do preseote instrumento é a Contratação de empresa paÍa pavimentação asf{ílüca e

Íccapeamento em vias uÍba[as e ruÍais com drenagcm, sarjeta, meio tio e sinalização horizontal e vcrtical

no municipio de FORTUNÁ DE MINAS MG, conforme projctos em anexo, de acordo com a o
Documento de Formalüação de Dernanda emitida pela Sccretaria Municipal de Obra§, InÊae§tÍutua c

Serviços Urbanos, conforme condições e exigências estabelecidas neste i$trumento.

1.2. Os serviços objeto destâ contratação deverão ser executados em consonância com as

especificações contidas no mcrnorial descritivo executivo dos projetos cxecutivos de geometria.

terraplanagem, drenagem, pavimeutaçào e sinalização, com observância à respcctivas pranchas,

cÍonogfirma fisico'financeiro, memória. BDI - scrviços, planilha de comPosição de preços, memória de

qálculos e pla.dilha orçamentári4 elabondos pela cmprcsa OBJETM Projetos e Serviços, os quais são

paíes intogÍa.otes e insepaÍáveis dsstc instrumento e do Edital do ceíamc, indcpendentemcnte dc

transçriçào.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tra$cÍição:

1.3.1. O Termo de RefeÉnciq

1.3.2. O Edital da Licitaçào;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.5. O rcgime de execuçào é o de cmpreitada por prcço global.

CL(ÜSTJLA SEGT,NDA -VIGÊNCI^ E PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

E !t u/w.ftrnrnadeíniras-Íng.gov.br El prefeito@Íortunademinas'mg.gov.br

§ Av. Renato lzercoo,21O, Centro - Fottuna de Minas, 35760{00 @{al1:zto-zttt
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2.1. O prazo de vigência da contratação é dc 06 (scis) mcse§. coDtados a paÍir da data de assinatura,

com validade ç eticácia legal após a publicação do seu extrato no Diiirio Olicial Eletrônico do Município

dc FoÍtuna de Minas ou diário do estado, na tbrma do anigo 105 da Lei Fed€ral n' 14.133/2021'
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3.1. O regime de execução conrratual, os modelos de gestào e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência-
anexo a este CQntrato.

CLÁU§ULA QUÁRTA _ SUBCoNTRATAÇÂo

4.1 , Setá admitida a subcoqtratação parcial do objeto contratual de acordo com os tsrmos dispostos do
Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULÀ QUINTA - PREÇo

5.1. O valor total da contratação é de R$
apresentada pelo CONTRÁTADO.

(...,.), em conformidade com a proposta csmercial

5-2. No valor acima estâo incluidas todas as dçspesas ordinárias diretas e indirotas dscorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos ç/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa d€ administraçâo, frete. seguÍo e outros necessários ao cumprimento iffegral
do objeto da conúatação

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamsnto ao CONTRATADO e dcmais condiçôes a ele referetrtes encontram-se
definidos no cronograma Íisico frnanceiro e dç acordo corn as medrçõeq termo de refernecia, anexo a este
ConD-ato.

CLÁUSULÁ SÉTIMA . REÀJUSTE

'1,1. Os preços inicialmente contatados são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do oÍçamento estimado.

7.1.l O orçarnento estimado pcla AdministÍação baseou-se nas planilhas referenciais datadas de

'1.2. Após o inteÍcgr1o de um ano. e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
ssrão Íeajüstados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo com a variação acumulada do

Índice Nacional de Construçâo Civil - INCC, calculado pelo IBGE do periodo, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7 -4. No caso de atraso ou nào úr.ulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a @onância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difcrença
correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deturitivo(s).

@ www.Íortunatlerniras-rng.got/.br @ prefeito@fortunademinas.mg.gov.br
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Um novo têmpo

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ado será contado a partir dos

efeitos financciros do ultimo reajuste,
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
detuitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelccido(s) para rsajusramento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ssr
deierminado(s) pela legislação enLào em vigor.

7,7. Na ausência de previsào legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elçgorâo Írovo indice oficial.
para reajustam€nb do preço do valor remançscente, por meio de tcrmo aditivo.

7.E. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITÀvA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRÂTANTE

8.1. Sào obrigaçôes do CONTRATANTE:

8-2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Çontrato e seus atrexos;

8.3. Recebcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Rcferência;

8.4. Notificar o CONTRÁTADO por escrito da ocorrência do eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidadcs constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prírzo para a sua correção,
cefiificando.se de que as soluçõcs por ele propostas scjam as mais adequadas;

8.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vicios, d€feitos ou incorreçôes verifiçadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas

expensas;

E.6. Acompanhff e fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
CONTRATADO;
8.7. Comunicar a empr€sa pâra emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

exccução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conhovérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidadc e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133/20211'

8.8. Efçtuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondeme à exetução do objeto, no prazo,

tbrma e condições estabelecidos no present€ Contrato e no Termo de Referência;

8.9. AplicaÍ ao CONTRATADO as sanções preüstas na lei e nestc Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representaçào judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimeirto de obrigaçôes pclo CONTRATADO;

8.11. Explicitamente emitü decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relaciouadas à execução

do pÍessnte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes, meÍam€nte pÍotelatffos
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajustÇ;
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8.1 l.l A Admidstraçào teri o pÍaza de 30 (triuta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçào motivada. por igual periodo;

8. [ 1.2 Responder eventuais pedidos de recstabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro leitos pelo
CONTRÂTADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a pÍorrogação motivada. por igual período;

8.13. Notificar os emitentes das garaútias quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de
descumprimento de cláusulas cooratuais;

E.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do prqjero peto
CONTRATANTÊ, no caso do art. 93, §2", da Lei n' 14.13312021;

E.15. Fomecer por escriio as informações uecessárias para o desenvolviEento dos serviços objeto do
contatoi

E.16. RealizaÍ avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.17. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguintc documsntação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações dcfinitivas de energia, água, telefone e gás;

c) taudo de vistoria do corpo de bombetos aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela pret'eitura; e

e) çertidào negativa de débitos previdenciários especitica para o registro da obrajunto ao Cartório de
Regisfto de Imóv€is;

8.habi. Arquivar, entre outros docrunentos, de Eojetos, "as búIt", especificações tecnicas, otçamettos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apôs o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

8.19. Àssegurar que o ambi€nt€ de trabalho, inclusive seus equipamet1tos e instalações, âpresentem

condições adequadas ao cumprimento, pclo CONTRATADO, das normas de segurança e saúdç no trabalho,
quando o serviço tbr executado em suas dependôncias, ou em local por ela designado;

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à exccução do contrato, bem como por qualqusr dÂno causado a terceiros em decorrêrcia
de ato do CONTRATADO, de scus empregados, prepostos ou subordinados;

8,21. Preúamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, libeÉr áreas e/ou adotaÍ

8.22. proüdências cabiveis para a regularidade do início da sua execuçâo.

cIliUsULÂ NoNÀ - oBRIGÁÇÔES Do coNTRÂTADo
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Co[trato c de scus anexos,

assumindo como oxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do

objeto, observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:

9.2. MaDter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serwiço para represen?i-lo na

execução do contrato;

9.2,1. A indicaçào ou a manutenção do preposto da cmpresa podcrá ser recusada pelo órgão ou entidadc,

desde que deúdamente justificada, develdo a empresa designar ouüo para o çxercicio da atiüdade;

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ.
r37, rr);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, l-omecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atçnder às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em paÍte! no

prazo tixado pelo liscal do contrato, os serviços nos quais se verilicarem ücios. dcteitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos maleriais empregados:

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios ç dÂnos decorrentcs da execução do objeto. de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n' 8.07E/1990) e Código Ciül (Lci Federal n" 10.406/2002),

bem como por todo e qualqueÍ dano causado à Administraçào ou terceiÍos, não reduzindo essa

responsabilidade a tiscalização ou o acompanhamento da exeçuçào contratual pelo CONTRATANTE, que

fiçará autorizado a dcscontar dos pagameinos devidos ou da garantia o valor correspondente aos daoos

soÊidosl

9 .'l . E1'etuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiveÍ ciência da impossibilidade de

realização ou finalizaçào do serviço no prazo cstâbelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis;

9.9. O CONTRATADO deveÍá eutregar ao setor responsável pela hscalização do contrato, ate o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relaüva à §eguridade Social; 2) ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Diüda Ativa da União;

3) ceÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Murricipal ou Disrital do domicilio ou sede

do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo. Convençâo. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das çategorias abrcngidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributri,rias e as demais previstas cm legistação cspôcifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
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9.8. Não codtratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ern linha rcta

colateral ou por alinidade, até o terçeiro grau. de didgçnte do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, pafiágalb úurico, da Lei n' l4.l33l202l;
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9.1t. ComunicaÍ ao Fiscal do contÍato, no pÍazs de 24 (vinte e quato) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidents qus se verifiquc no local dos serviços;

9-12. hcsÍar todo esclarscimento ou infomraçâo solicitada pelo CONTRÁTANTE ou poÍ seus
prepostos, garantindG.lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documcntos
relativos à execução do empreendimcnto;

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja s«rdo
executada de açordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.14. Promover a guarda. manutençào e vigilância de materiais, Í'erramentas, e tudo o que for neccssário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os Eabalhos Çom estrita obscrvância à normas da tegislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Podçres Públicos, mantendo semprc limpo o local dos serviços c nas melhores condições
dc seguÍança. higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por çsçrito, ao CONTRÂTANTE. para anáüse e aprovaçào, quaisquer
mudanças nos métodos exeçutivos que fujam às especihcações do memorial descririvo ou instrumento
congêrrere;

9-17- Não permitir a utitizaçào de qualquer aabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apreodD para os maioÍes de quatorze aros, ncm permitir a utilização do rrabalho do menor de dez,oito anos

em babalho Dotumo, perigoso ou insalubre;

9.1E. MantÊÍ duÍaote toda a ügência do contrato, em compatibiüdade com as obrigações assumidas,

todas as Çondições exigidas para habilitação na licitaçào;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei para

pessoa com deticiência. para reabilitado da Preúdencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aÍt. I 16);

9,20. CompÍovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas çm decorrência do cumprimento do contrato;

9.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futums e incertos. devendo
complementáJos, caso o previsto iricialmente em sua propostá não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a,l.. 124, ll. d, da Lei n"
t4.133t2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentçs dc âmbito fed€ral, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.24. Manter os empregados nos horários prcdeterminados pelo CONTRATANTÊ;

Apresentar os empregados deüdamente idenúficados por meio de crachá;
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9-26. ÀpÍesentaÍ ao CONTRATANTE, quando for o Çaso. a relação nominal dos empregados que

adentraÍão no órgão para a execução do sewiço;

9.21. Observar os preceitos da legislação sobre ajomada de trabalho. confomre a categoria profissional;

9.28. Àtender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos cmpregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalizaçào do contrato, Bos casos em que ficar constatado descumprimento dãs

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto;

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do CONTRATANTE;

9.30. Instmir seus anpregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

exccularcm atividades não abrangidas pelo contrato. devendo o CONTRATADO relatar ao

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido. a frm de evitar desvio de função;

9.31. Instruir os seus enrpregados, quanto à prevenção de incêndios nas iireas do CONTRATANTE;

9.32. Adotâr as proüdências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danilicadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicaçâo:

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional compct€nte. conforme as áreas de atuaçào

preüstas no Tcrmo de Referência" em plena validadel

9.34. Obter junto aos órgãos comp€tentos. conibrme o caso, as licenças necessárias e demais

documertos ç autorizações exigíveis, na forma da legislaçâo aplicável;

9.35. Elaborar o Diririo de Obra. incluindo diariamente. pelo Engeúeüo preposto responsável, as

irfonnações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários. de equipamentos,

condiçõcs de rabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relaçào ao

cronograma previstoi

9.36. Rçfazçr. às suas expensas. os tÍabalhos executados em d€sacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aquelcs realizados çom matsriais defeituosos ou çom víçio de

cons&ução, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento

DeÍinitivo;

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedcnte, nos termos do anigo ll do Decreto no

5.97512006. de: (a) manejo florestal, realizado por mcio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgào competente do Sisterna Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional de
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) tlorestas plantadasi e (d) outras fontcs de biomassa llorosral, deÍinidas

em nomas específicas do órgão arnbiçntal competente;

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilüados em cada etapa

da execução contratual, nos termos do anigo 4", inciso lX, da lnsmrção Normativa SLTLMP n" 1, de

l9l01/2010, por ocasião da Íespectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos.
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Çonforme o caso:

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aqúsição dos produtos ou subprodutos florestais;

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
açompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, contbrme artigo 17, inciso II, da Lei
n" 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA no 05, de l5/03/2014, e legislação conelata;

9.3E.3. Documento de Origem Florestal - DOF. instituído pela Ponaria n" 253, de 18/08/2006, do
MinisÉrio do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMÁ n" 21, de 24112D014, quando se b:atat de
produtos ou subpÍodutos florestais de origem nativa cujo transportr e armazenameuto exijam a emissão de

tal licença obrigatória; e

9.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual teúam origem cm
Estado que possua documento de controlç próprio, o CONTRATADO deveÍá apresentá-lo, em

complemeirtação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamsrrto nos limitcs
do território estadual.

9,39, Observar as diretrizes, critórios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n' 307, tle 05/0712002, com as aúteÍações posterioÍe§, do Conselho Naçional de

Mcio Ambierte - CONAMA, conforme artigo 4", §§ 2' e 3', da Instrução Normativa SLTLMP n' l, de

19101/2010, nos seguintes termos:

9.39.1 O gerenciamento dos resíduos originririos da contÍataçào deveú obedeçer às diretrizes técnicas e
pnrcedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçào Civil, ou do Projeto

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, çonÍbrme o caso;

9.39.2. Nos termos dos artigos 3' e l0' da Resoluçào CONAMA n" 307, de O51O712002. o

CONTRÁTADO deverá providenciar a destinaçào ambientalmente adequada dos residuos da construção

ciül originários da contraBção, obedecendo. no que couber, aos seguintes proccdimentos:

9.39.2.1.resíduos Classe A (reutilüáveis qu leciclávçis como agr€gados): dçvçrão ser reutilizados ou

reqíçlados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros dc resíduos classe A de preservação dc

materiat para usos lirtuos;

9.39.2.2.residuos Classe B (rccicláveis para outras destinações): deverào ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura;

9.39.2.3.residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas lecnologias ou aplicaçôes

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagern/recuperação): deverão ser armazenados,

transp<-mados e destinados em contbrmidade com as normas técnicas especificas;

9.39.2.4.rcsiduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transporrados, reutilizados e destinados em confqmidade com as normas técnicas especificas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os residuos originários da conffaração em

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e
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9.39.4. áreas prolegidas por Lei, bem como em á.reas não licensiadas:

9.39.5, Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerençiamento dc
Resíduos da Construçâo Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Ciúl, conforme
o c.rso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os residuos removidos estâo

acompanhados de Controle de Transport€ de Resíduos, em çonlbrmidade com as noÍnas da Àgência
Brasileira de Normas Técnicas - ÀBNT. ABNT NBRns. l5.l12, l5.l 13, 15.114, 15.1 15 e l5.l i6. de 20041

9.40. Observar as seguintes diÍetrizes de caráter ambiental

9.40.1. Qualquer instalação, equipamsnlo ou processo, situado em local fxo, que libere ou emita matéria
paÍa a atmosfera. por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os

limitcs máximos de emissâo de poluentes admitidos na Resoluçào CONAMA n'382, dc 26112/200f. e

legislaçào correlata. de acordo com o poluent€ e o tipo de fontej

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho tra execução dos ssrviços, poÍ uso indevido dç
patentes rcgistradas em nome de teÍceiros, por danos resultantes de dclbitos ou incorreções dos serviços ou

dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em üa pública
junto ao sewiço de engenharia;

9 .43 , Realizar, conforme o caso, por meio de lúoratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suirs custi§, os testes, ensaios, exames e provírs que lhe caibam necessiiriírs ao co[trole de qualidade dos

materiais, serviços e eqúpamcntos a serem aplicados nos kabalhos, conforme procedimento previsto nas

especificações;

CLÁUSULA DÉCIIÁ{ - GAIL{NTIA DE ExECUÇÀo

10.I - O CONTRAT DO prcstará gÂrantia no valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor do

contralo, nas modalidades deünidas no art. 96. § l', da Iri Federal n' 14.133, de 2021.

l0.l.l - Caberá ao CONTRATADO manter a validade da garartia durante o periodo de ügência
conkatual. Have-ndo pÍorrogação de prazo formalmente admitido pela Administaçào, deverá o
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9.40.2. Na execuçào contratual, conforme o caso. a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em á,reas Habitadas visando o
cont'orto da çomunidade, da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos

na NBR-10.152 - Níveis de Ruido para conlbrto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos tennos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41 . Nos temros do artigo 4'. § 3', da Instrução Normativa SLTI/.Iv{P n" l, de l9101/2010, deverão ssr

utilizados, na execuçào contratual, agregados reciclados, sempre que existir a ofeÍta de tais mateÍiais,

capacidade de suprim€nto ç custo iDfcrior em reÍação aos agregados naturais, inserindose na planilha de

fonnação de preços os custos correspond€ntcs;

9.44. Proüdenciar, corúbrme o caso, as ligações definitivas das utilidades pÍevistas no projeto (água,

asgoto, gás, energia elétrica, teleÍbue etc. ), bem como aruarjunto aos órgàos federais, estaduais e municipais

e conccssionárias de serviços públicos paÍa a obtençào de licenças e regúarização dos s€rviços e atiüdades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambisntal de Operaçào ctc.).
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CONTRATADO apÍesentar nova ganmtia de execução do contrato, de forma a abranger o período de

prorrogação.

10.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, o CONTRATADO deverá apresentáJa no prazo de I
(üm) mês, contado da data de homologação tla licitação e anterior à assinatura do contrato.

10.1.3 - A garanti4 nas modalidades caução e fiança bancári4 deverá ser prestada em até l0 (dez) dias

úteis após a assinatura do contrato.

10.1.4 - A Admidskação utilizará a gaÍantia para assegurar âs obrigações associadas ao contrato,
podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadx e ressarcir se

dos prcjuüos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigaçôes.

10.1.5 - Caso o valor do cortrato scja alterado, deverá o CONTRATADO compleinentar o valor da

gaÍantia para que seja mantido o percenual de 5% (cinco por cento) do valor do conaato.

I 0.1 .6 - A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimeuto do contrato, mediante

ato liberatório da autoridade conkatante. podendo ser retida, se necessiirio. para qütar eventuais obrigações

do CONTRÂTADO.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, â apólice deverá ter validade durante a úgência

do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompaúar as modificações reÍ'erentes à vigência do contrato

principal mediante a emissão do respectivo endosso pcla s€gurddora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanúa na data de renovação ou dc aniveÍsário,

desde que mantidas as condições e cobertuns da apólice ügente e neúum periodo fique desçobeno.

ressalvado o disposto no item 10,ó deste co[trato.

10.6. Na hipótese de suspensào do çontrato poÍ ordcm ou inadimplemento da Administraçào, o

CONTRATADO ficará desobrigado de ranovar a gara[tia ou de endossar a apólice de seguÍo até a oÍdem

de reinício da execução ou o adimplemento peta Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

t0.?.1. prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do trâo adimplemçnto das dcmais

obrigações nelc prcvistas;

10.7.2. multas moÍatórias e punitivas aplicadas pela Administraçào ao contÍatado; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e preüdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo CONTRATADO, quando couber.
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10.5. Caso utitizada outra môdalidade de garamia, soment€ será liberada ou restituida após a fiel
cxccuçào do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administraçào e. quando em dinheiro,

será atualizada monetariamçnte.
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10.E. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se conlemplar todos os evenlos indicados no

item 07, observada a legislação que rege a materia.

10.9. A garantia cm dinhciro deverá scr efetuada ern favor do CONTRATANTE, em conla específica

na Caixa Econômica Fedcral, com correçâo monegárria.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública" estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural. mediantc rcgisko em sistema centralizado de liquidaçâo c de custridia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados p€los seus valores econômicos, conforme delinido peto Ministério
competente.

l0.l I . No caso de garantia na modalidade de fiança bancriLria, deverá ser cmitida por banco ou iostituição

financeira devidamcnte autorizada a opcrar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renri,ncia do fiador aos bcneficios do aÍtigo 82? do Código Civil.

10.12. No caso dc alteraçào do valor do conúato, ou prorrogação de sua ügência, a garantia deverá scr

ajustada ou renovada, scguindo os mesmos par.âmctros utilizados quando da cootrataçào.

10.13. Se o valor dâ gaÍantia for utilizâdo total ou parcialmente em pagaÍnento de qualquer obrigação, o

CONTRATADO obriga-se a t'azcr a respectiva reposiçào llo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data em que for notificâda.

10.14- O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislaçâo qur: regc a matéria

10.14.1. O emitente da gaÍantia ofeíada pelo CONTRATADO dsvení ser noüÍicado pelo

CONTRATANTE quanto ao inicio dc processo administativo para apuração de descumprimento de

cláusulas cont-aluais (aÍ. 137, § 4', da ki n.'14.133/2021).

t 0.14.2. Caso se tratc da modalidade seguro.garanti4 ocorrido o sinistro durante a ügencia da apólicc, sua

câracterização e comunicaçào poderão ocoÍrer forÀ desta vigência, não caracterizando fato qucjustifiquc a

negaúva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescriciooais aplicados ao contrato de seguto, nos

teÍmos do aÍt. 20 da Circular Susep n' 662. de I I de abril de 2022.

10.15. ExtinguiÍ-se-á a garantia com a restihriÉo da apólicc, çaía 6ança ou autorizaçào para a liberação

dc importâncias depositadas em diúeiro a tiulo de garantia, acompanhada de dcclaraçào do

CONTRÂTANTE, mediante tsrmo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas

do contrato.

10.16. O garanlidoÍ não é parte paÍa figuraÍ em pÍocesso administÍativo instaurado p€lo

CONTRATANTE com o objetivo de âpurar prejuízos e/ou aplicar sançôes ao contratado.

10.'17. O CONTRATADO autoriza o CONTRÂTANTE a rets., a qualquer tempo, a Sarantia, oa forma

preüsta no Edital e nestc ConEato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNISTRATIVÂS

I L I . Comctc inliação administrativa, nos tcrmos da Lei n" 14.133/2021, o CONTRATADO quc

a) der causa à inexecução parcial do confato;

$ rra,ur.fortunademiras.íng.gov.bí § Prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

g Av. Ronato AzêÍedo,21o, Csnuo - FoÍtuna de Minas,35760-000 E(3í)371G7í11



FORTUNA
DE MINAS

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grayc dano à Administração ou ao

frmcionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da exocuçAo ou da en§ega do objcto da contratação sem motivojustificado;

rh

e)

0
c)
h)

apresentar do€umentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçào do con&ato;
pÍatiçaÍ ato Aaudulento ra execuÉo do sontrato;

comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo pneüsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.84612013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I.AdveÍência, quando o CONTRATADO der çausa à inexoçução parcial do cootrato, sempre que não se
justifical a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2', da Lei n' 14.133i2021);

Il.Imperiimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinex "b", "c" e "d" do
subitem acima dsste ConEato, semprc que nào sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4", da Lei n" 14.133/2021);

Ill.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinoas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Cofltrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem
a imposição de penalidâde mais gravc (art. 156. §5", da Lei n" 14.13312021\.

IV.Multa:
l. moratória de 0,5% (cinco décimos por conto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de l5 (quinze) dias úteisi

I.O atraso superior a 30 (trinta) úas corridos autoriza a AdministraÉo a promovcr a extinção do conhato
por dsscumprimento ou cumprimento irrçgular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. l3? da

tri Federal n" 14.13312021.

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobrô o valor total do contrato, no çaso de inexecução

total do objeto.

I1.3. A apücação das sanções previstas Íleste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçào integral do dano causado ao CONTRÂT,{NTE (art. 156, § 9', da Lei n' 14.13312021')

I l.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc com a multa
(an. 156, §7", da Lei n" 14.133/2021).

I 1.4.1. Aítes da aplicação da multa será facultada a dctbsa do intcressado uo prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da ki n' 14.13312021)

11.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

scni descontada da garantia prestada ou será cobmdâjudiciahnente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133/2021).

11.4,3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ssr recolhida

administrativamonte no prazo máximo de de 60 (scssenta) dias, a contar da data do recebimcnto da

comunicaçào enviada pela autoridadc competente.

I 1.5. À aplicação das sanções realizar-se-á cm procÕsso admio.istrativo que assegure o contrdditôrio e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando.s€ o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n" 14.13312021, para as penalidades de impedimento de licitar e coofiatâr e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatâr.
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I1.6. Na aplicação das sançóes serào considerados (an. 156, §l', da Lei n" 14.13312021):

a) a naturezz e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do saso concreto;

c) as ctcunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de intcgridadc, conformc noÍmas c oricntaçõ€s

dos orgâos de coutrolc.

11.7. Os atos previstos como infi'ações administraüvas na Lei n" 14.133/2021, ou em out-ds leis ds

licirações e conEatos da Administ-ação Pública que tambcm sejam üpificados como atos lcsivos na Lei n"

12.846/2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscrvados o rito procedimental

e autoridade compctentc definidos na rçferida fri (aÍ. 159).

I l.E. A pcrsonalidadejuridica do CONTRATADO podcrá scr desconsiderada scmpre que utilizada com

abuso do direito para l'acilitâÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preústos neste Contrato ou

para provocar confusào patrimonial, e. nesse caso. todos os el'eitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juÍídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação ou controle. de fato ou de diÍeito, com o

CONTRÁTADO, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadc dc

aruilisejurídica préüa (aí. 160. da Lei n' 14.13312021\.

I I .9. O CONTRATANTE deverâ no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançào. informar e manter atualizsdos m dados rclativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspcnsas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas (Cncp), instituídos uo âmbito do Podcr Exccutivo Fedcral. (Art. 16l, da Lei n"

14.1131202t).

I Lto. As sançôes de impedimento dc lictar e conúatar e dcclaração de inidoneidadc para licitar ou

conúatar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÀO CONTRATUAL

12.1. O contrato sc extitrgue quando cumpridas as obrigaçõcs dc ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo cstipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigêacia ficará prorrogada até a

conclusào do objeto. caso em que deverá a Admitistração providenciar a readequaçào do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não çonclusào do çontrato refcrida no item aaterior dccorrsr dc culpa do

CONTRATADO:

a) ficarâ ete constituído em mora. sendo-lhc aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podená a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as medidas admiüdas

em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.4. O co[trato pode sff exünto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou alltes do prâzo

nele fixado, por algum dos motivos pÍevistos no aÍigo 13? da Lei n" l4.l33l202l, bem como

amigaveLnente, asscgurados o contaditório e a ampla defesa.

12.4.2- A alteração social ou a modificaç5o da finalidade ou da estrutura da anpresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluú o contrato.

12.4.2.1.Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deverá ser foÍmalizado termo

aditivo para alEração subjetiva.

12.5. O tcrmo de rcsçisão, scmprc que possível, será precedido

12.5.1. Bdanço dos eventos çontrituais já cumpridos ou parcialmorte cumpridos;

12.5.2. Rctação dos pagamcntos já efetuados e ainda dcvidos;

t2.5.3. Indenizaçôes c multas

12,6. A extinçào do contrato não conÍiBura óbice para o reconhecimento do descquitibrio econômico-

financciro, hipóGsc em que scrá concedida indenizaçào por meio de termo indcnizatirio (arl. l3l. caput,

da Lei n.' 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉcIMÂ TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTiIRIA

13.1. As despcsas deconentes da presente contrataçào coÍrerào à conta d€ recuÍsos cspecificos

consignados no Orçamento do Municipio de FoÍ$na de Minas deste exeÍcicio, na dotação abaixo

discriminada: 02.09.01.15.451.1501.10E3.4.4.90.51.00.

cLÁu§uLA DÉCIMA QUARTA - DOS CA§OS OIflSSOS

14.1. Os casos omissos serào dccididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 14.133/2021, e demais normas federais aplicávcis e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas

na Lei n" E.078/1990 - Código de Dctbsa do Consumidor - ç normas e principios gerais do§ conratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ _ ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e scguintes da Lei no

t4.1331202t.

15.2. O CONTRÂTADO é obrigado a aceiEr, nas mesmas condições cona'atuais, os acréscimo§ ou

supressões quc se fizercm necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Rcgistros que não Çaftct€rizam altcração do coütrato podcm ser rcalizados por simplcs aposúla,

dispensada a celebraçào dc termo adirivo. na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUST,ILÀ DÉCIMA SEXTA - PT'BLICAçÃO
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16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divügar o presente instumento no Portal Nacioral de

Connatações hiblicas (PNCP), na forma prerista no aÍ. 94 da Lei n' 14.133/2021, bem coüo no respectivo

sitio oficial na Intemet em atençâo ao art. 8", §2", da l,€i n" 12.527/20ll, çlc att- 7", §3", inciso V, do

Dçcreto Federal n' 7.72412012-

16.2. O CONTRÂTADO declara para os devidos fins que estii ciente quç a integra do aontrato, bem

como de eventual Termo Aditivo, sená publicada no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de

Fortura dc Minas e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e que essas publicaçõcs não i'erem

neúum dispositivo da Lei Federal l" 13.709/2018. Lei Gcral de ProteçÀo de Dados Pessoais (LGDP).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

l7.1. Às partes deverão observar todas as disposições das regras anticomrpção em vigor no Brasil, em

especial, as preúsões da Lei Federal n' '12.846/2013 (Lei Anticomrpção). do Decreto Federal n' 8.420/2015

e do Decreto Municipat n'6.140/2019, quc a rçgulamenta no âmbito do Município dc Sete LagoavMG.

17.1.1. As partes dcverão se comprometeÍ também a se absteÍem de praricar quaisqucr atividades que

constituam violaçâo às disposições das nornas ânticorrupçào e das demais disposiçôes Íeferentes à mÂtfia-

t7.1.2, As partes, por si e por seus administradores, diretores, túncionários e agentes, bem como por seus

sócios, deverào conduzir suas práticas, durante a execução do contÍato, de forma ética e em conformidade

com os preceitos legais aplicáveis.

I ?.1 .3. Para a exscução do contrato, nenhuma das partes poderá oferççer. dar ou se comptometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se compromcter a aceitar de quem quer que seja, tanto Por çonta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçào, vantagens financeiras ou nào

financeiras ou beneficios de qualquer espécie quc constituam pútiÇa ilegal ou de com.ryção sob as leis de

qualquer país. seja de forma direta ou indieta quanto ao objeto do contr-ato, ou de forma lrão relacionada

ao mesmo ou direcionar negôcios que violem as regras anticolrupção, devendo garanú, ainda, que seus

pÍepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

17.1.5. Quatquer descumprimeuto das regras de inregridade mencionadas acima ensejará a resolução

imediata do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial. sem prejuízo de eventual pagamento de

indeniza@o por perdas e danos.

1?.1.6. Antes da assiratuÍa do contrato, o CONTRÀTADO deveú conhecer, na integra, as disposiçôes

contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administraçâo do Município de Sete

I-agoas,MG. instituído pelo Decreto n" 6.217/2019-

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ FORO

I 8.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Sete l-agoasiMG. com rertiLncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado quc seja para dirimir os litígios que deconerem da execução de§te Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliaçào. conforme art 92, §1", daLein" l4.l33l202l
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I 7.1 .4. Na assinatuÍa do conaato, as paÍtss deverão declarar que: (a) nâo üolaram, úolam ou üolarão as

regms anticorrupçâo; (b) têm a ciência de que qualquer atiüdade que üole as regras antiçonupção é

proibida e (c) declaram conhecer as conse<;uências Possíveis de tal üolação.
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Fortuna de Minas/lvÍG, xx de xxxxxxxxxx-xxxxxxxx de 2024

MUMCÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
PreÍbito Mrmicipat

CoNTRATADO )O(XXXXXXXX)OOOO(
Representante Legal

FISC^I DO CONTRATOi

Matricula: XXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF: CPF

,{\f,XO III _ N{ODELO DE PROPOST,{

(apÍescntar em papel timbrado do licitante)

ProcessoLicitatóÍio: 12024

Modalidadê: Concorrência Eletônica n" t2024

§ wrrw.íortunademius-mg.gov.br !l Prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

E Av. Ranato Azeredo,21o, centro - FoÍtuna de Minas,35760400 El(31)3716-71í1

tr Irq
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Objeto: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica e recapeamsnto em üas uÍbanas e rurais com

drenagerg sarjeta, meio fio e sinalização horizontal e veúical no municipio de FORTUNA DE MINAS -
MG, conÍbrme projetos em anexo.

nazÀo soqat:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

CONTATOS (IELEFONE E E.MAIL)

RESPONSÁ\'EL LEGAL:

IDENTIDADE E CPF:

A empresa acima qualificada, por intermédio de seu representante legal supracitado, APRESENTA

proposta para lbmecimeoto do objeto couúdo no Processo Licitatorio em epígrafe e seus Auexos, conforme

valor descrito abaixo:

R$ (xxxxxxxxxxxxx), coÍespondente ao valor global da proposta, incluindo todos os itens que

corrrpõem o ProjeÍo Básico/Termo de Referência e planilha orçamentária elaborada pela empresa

OBJETryA Projetos e Scryiços e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e Serviços

Urbanos, conforme planilha detalhada em ançxo.

Declaro que cstou ciente que se foÍ o vencedor do ceÍame, dcverá ser rçelaborada c aprc§entada à

Administraçào, por meio eletrôuico, as planilhas com indicaçào dos quantitativos e dos custos unitários,

bem çomo com d€talhamento das Bonilicaçôes e Despesas IndiÍetas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedor4 admitida a utilização dos pr€ços

rmifários, no caso de empreitada por preço global, empreitada int€gral, conkatação semi-intcgrada e

contrataÇào integÍada, exclusivamente para evenhtais adequações indispensáveis oo cronograma fisico'

frnanceiro e para balizar excçcional aditamenlo posterior do confato.

Nos valores pÍopostos €stão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trdbalhistas,

tribulários, comerciais e quaisquer outros que íncidam direta ou indiretamente na execuçào do objeto.

DECLARO, ainda, estar de acordo com os termos do Edital de Processo Licitatório acima descrito, bem

como validade de propost4 prazos de entr€ga, garantias e danais exigências.

Data: I 12024.

Assinatura:

Identiticação do siguatário (Nome, ID, CPF, Cargo)

§ wuw.fortunadernirã.mg-gov.bÍ @ prefeito@oarnademinas.mg.gov.br

El Av. Rsnato AzerEdo, 210, centro - Fortuna de Minas, 35760-000 §{fl)aztazttl
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ANEXO IV . DECLARAÇÓES EXIGIDAS NESTE EDITAL

No cadasaamcnto da proposta inicial, o licitante dcclarani, em campo próprio do sistema, quc

Está cicste e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus aÍlexos, bcrn como dc que a

pÍoposta aprcsenlada compreende a integralidade dos custos paÍa atondimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis u'abalhistas, nas normas infralegais, nas convengôcs coletivas

dc kabalho e nos termos de ajustamento dc conduta vigentes na data de sua entrcga em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatôrioi

Não empr€ga menor de 18 anos em trabalho nohrmo. perigoso ou insalubrc c não empÍega menor

de I 6 anos, salvo mçnor, a partir dc I 4 anos, na condiçào de aprendiz. íos termos do artigo 7', XXXII, da

Constituição;

Nào possui empregados executando tÍabalho degÍadalte ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e Mo art. l" c no inciso III do an. 5" da Consti§ So Federal;

Cumpre as exigências dc rescrva de cargos para pessoa com deficiêrcia e para reabilitado da

Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas espeçíficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda. em campo prôprio do sistcma

elcúônico, que cumpÍe os requisitos estabelecidos no aÍigo l6 da Lei t'ederal n' 14.133. dc 2021.

Será verificado se o licitanle aprescntou declaraçào de que atande aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da t ei Federal

n" 14. | 33, de 2021).

Será verificado se o licitantc aprcsentou no sistems, sob pcna dc inabilitação, a declaraçào de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilibdo da Preüdência

Social, prcüstas em lei e em outras normas cspecilicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçào, declaraçào de que suas propo§tas

econômicas compreendan a integra.lidade dos custos para atsndimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados

na Colstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos tcÍmos de ajustamento de conduta úgcntes na data de entrega dâs pÍopostas.

§ www.fortunademiras-ms.go\r.b !l orefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renato ÂzeÍEdo, 2'lo, contro - Fortuna de Minas, 35760{00 @ {f l ) :ztazt t t
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ÀlrExo rr.
TERI{O DE REFERÊSICIÀ.

Processo licitatório 020/2024 - Concorrêncta O4/2024

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IMPIANTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA

DA ESTRADA MUNICIPAI. QUE LIGA RODOVIA ESTADUAL AMG.35O À RODOVIA

MG238 |NCLUTNDO TODOS OS SERVIçOS, LIMPEZA E PREPARAçÃO DO TERRENO,

ESCAVAçÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-BASE, BASE, CAMADA DE ASFATTO CBUQ,

DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA GADO), BUEIROS CELULARES,

REVESTTMENTO DE TALUDES E SINALIZÂçÃO HORIZONTAI E VERÍICAL E

INTERSEçÃO DA AMG-350 1.1315,354M E INTERSEçÃO MG-238 1.383,525M.

ffi lrà

O Município de Fortuna de Minas, Estado de Minas Gerais, vem poÍ meio deste,

com finalidade de atender o disposto na legislação viSente concernente ás

contratações públicas, em especial ao Artigo 37, inciso xxl da Constituição Federal

de 1988 e ao art.e18 inciso ll, da Lei ns 14.133 de 01 de abril de 2021 e, disciplinar

e definir os elementos que nortearão a contratação de pessoa jurídica para execução

dA ObTA dEIMPLÂNTAçÃO DE PAVIMÉNTAçÃO ASFÁLICA DA ESTRADA MUNICIPAL

QUE UGA RODOVIA ESTADUAL AMG-350 À RODOVIA MG238 INCIUINDO TODOS

os SERV|çOS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO EXECUTIVO E

pLANrrHAs E INTERSEçÃO: AMG-350 1.1315,364M E INTERSEçÃO MG-238

1.383,525M.

Considerando que se trata de serviços comum de engenharia previsto no

art.6o inciso XXXVlll, da Lei 14.133i2021 e arl. o do Decreto Municipal

1.01 '1 de 21 de fevereiro de 2024, a contratação deverá ser Íeita através

da licitação modalidade concorrência pública,atendendo aos princípios

da eficiência e da celeridade, atendendo ao interesse público envolvido.

§ rrwrw.Íortunademinas.mg.gov.br S prefelto@fortunademinas.mg'gov'br

§ Av. Renato Azeredo, 2lo, centro - Fortuna de Minas, 35760-000 § 1sr I szt o'zt t t
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O procedimento justifica-se com a açáo da realização de implantação de

pavimentação asfáltica da estrada municipal que liga rodovia estadual

AMG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços, limpeza e

preparaçáo do terreno, escavaçáo, aterro, subleito, sub-base, base,

camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa

gado), bueiros celulares, revestimento de taludes e sinalização horizontal

e vertical e interseção: AMGA5O 1.í315,36,4M E lnterseçáo MG-238

1.383,525M.

A pavimentação asfáltica é importante tendo em vista que os Munícipes

para se deslocar da cidade de Fortuna de Minas sentido a Sete Lagoas,

Belo Horizonte e demais cidades da região necessitam trafegar dentro por

dentro da cidade de Cachoeira da Prata, esse percurso é de

aproximadamente 8KM (oito) quilômetros.

A Rodovia Estadual AMG-350 asfaltada é o principal acesso para chegar

até o Município de Fortuna de Minas e Rodovia Estadual MG238 liga o

trevo que vai para a cidade de Papagaios, Pará de Minas, Maravilhas,

passando por Cachoeira da Prata até a BR 040 que liga Belo Horizonte a

Brasília e dá acesso a cidade de Sete Lagoas.

Existe uma estrada de ligação não pavimentada que liga à Rodovia

Estadual AMG-350 (Fortuna de Minas) à MG238 (Cachoeira da Prata) de

aproximadamente 2,77km (dois quilômetros e setecentos e setenta e sete

metros) de extensão, que por sua vez tira todo o fluxo de veículos de

dentro da cidade de Cachoeira da Prata, sendo necessário a sua

pavimentação.

Além dos serviços de limpeza e preparaÉo do terreno, escavaçáo, aterro,

subleito, sub-base, base, camada de asÍalto CBUQ, drenagem em geral,

passagem de gado (passa gado), bueiros celulares, revestimento de

taludes e sinalização horizontat e vertical, para conclusáo da obra será

necessário fazer uma interseção: AMG-350 '1.1 3í 5,364m e interseçáo

MG-238 1.383,525m, na rodovia do Estado para acesso. As interseçÕes

devem têr seus proletos aprovados pelo DER tendo em vista serem

@ www.fortunademinas.mg.gov.br p prefeito@Íortunâdeminas-mg.gov.br

El Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 El (sl ) gzl o-zl I t
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interseções em rodovias estaduais pertencentes ao Estado de Minas

Gerais.

Com a pavimentaÇão desta estrada, vai gerar economicidade, movimentar

a economia local, qualidade de vida e praticidade para os munícipes bem

como economia de tempo e retirada de todo fluxo de trânsito da Cidade

de Cachoeira da Prata, tanto dos veículos leves e pesados, pois para o

acesso a cidade de Fortuna de Minas não será mais necessário trafegar

por dentro da cidade de Cachoeira da Prata.

Esse trajeto muita das vezes gera um problema náo só para os munícipes,

mas também para os veículos de outras regiões e aos moradores de

Cachoeira da Prata que sofrem com trânsito intenso no centro da cidade.

Nesta estrada será necessário antes da pavimentação o tratamento do

subleito para receber base e posterior revestimento do concreto usinado

CBUQ. (asfalto).

A pavimentação asfáltica na estrada de ligação é de suma importância

para toda população da cidade e distritos na zona rural, haja vista que por

elas transitam diariamente muitos veículos particulares e de transporte

público, como iá dito, deixando o tráfego intenso dentro da cidade de

Cachoeira da Prata e com a conclusão desta obra, náo será mais

necessário o acesso por dentro da cidade.

A pavimentação desta estrada diminui o custo com manutençáo de

veículos, reduz a possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o

trânsito, traz melhorias diretas e indiretas para o meio ambiente e

qualidade de vida da população que por ali trafegam, além de facilitar a

acessibilidade e conforto a todos os munícipes e visitantes'

Outrossim o MunicÍpio de Fortuna de Minas celebrou com a empresa Vale

do Rio Doce, por intermédio da secretaria de estado de Planeiamento e

Gestão, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Estado de

Minas Gerais e a Defensoria Publica do Estado de Minas Gerais, no

âmbito do Projeto "Pavimentação Asfáltica da Estrada Municipal que liga

AMG-350 a MG238 com Sinalização Horizontal e Vertical" vinculado ao

Anexo 1.3 do acordo judicial para reparação integral relativa ao

§ www.fortunademinas.mg.gov.br !l preÍeito@Íortunademinas'mg.gov.br

§ ev. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas, 3szoeooo § 1al1 szlo-zt t t /1
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J. OBJETO

O objeto deste Projeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA DA ESTR.ADA

MUNICIPAL QUE LIGA RODOVIA ESTADUAL AMG.3sO À NOOOVII

MG238 |NCLU|NDO TODOS OS SERVIÇOS, LIMPEZA E

PREPARAçÃO DO TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO,

SUB.BASE, BASE, CAMADA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM

GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA GADO), BUEIROS

CELULARES, REVESTIMENTO DE TALUDES E SINALIZAçÃO

HORIZONTAL E VERT]CAL E DEMAIS ITENS ESPECIFICADOS NO

MEMORIAL DESCRITIVO DOS PROJETOS EXECUTIVOS,

GEOMETRIA, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAçÃO E

stNALrzAçÃo E PLANTLHA ORçAMENTARIA.

4. CARACTERÍST/ICAS DO OBTETO

Em anexo, encontra-se o Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar, Plano de Trabalho, Memorial Descritivo Dos

Projetos Executivos De Geometria, Terraplenagem, Drenagem,

Pavimentação E Sinalização, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha

Orçamentária, juntamente com suas ART'S de cada responsável

Técnico.

5. MODALIDADE

A modalidade de Licitaçáo para a execução da referida obra será a

Goncorrência Pública, conforme elencado no art.18o inciso ll, aÉ.6o

§ www.Íortunademinas.mg.gov.br § prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

!l Av. Renato Azeredo, 210, centro - Fortuna de Minas, 3576Gooo §1sr1ezro-zltt
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rompimento das barragens B-1, B-lV e B-VA,/Córrego do Feijão no

processo de medição Sl n" O1222O1-59.2020.8.13.0000.

A previsão desta obra está inclusa no orçamento municipal, oriundo deste

acordo celebrado.

O Município informou ao Ministério Público Estadual que desempenha a

importante função de Íiscal da lei onde seria aplicado os recursos oriundos

da Vale do Rio Doce.

dl
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inciso [üVlll, da Lei 14.'13312021 e aÉ.4o do Decreto Municipal 1.011

de 21 de fevereiro de 2O24-

6, METODOLOGIA

A presente licitação obedecerá ao tipo de "MENOR PREçO

GLOBAL", alínea "a" inciso XXXVlll, art.6o, sob aÍorma de execução

indireta por regime de "EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL" conforme

o artigo 6o inciso XXIX da Lei í4.133, de í de abril de 2021 e Decreto

Municipal 1.01í de 21 de fevereiro de 2024.

7, oDo
A CONTRATADA deverá manter os locais de intervenção onde Íorem

realizados os serviços sinalizados e isolados do público, com o Íim de

evitar riscos de acidentes aos usuárlos locais e aopessoal da empresa.

Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles

necessários à completa e efetiva execução total da obra proposta.

[vlanter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado com relatório

fotográfico em todas as mediçóes.

Usar material normatizado e de boa qualidade para a realizaçáo dos

serviços.

Os serviços deveráo seguir na íntegra o memorial descritivo e

projetos em anexo.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os

devidos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI e Equipamento de

Proteção Coletiva - EPC durante todo o perÍodo de trabalho,

principalmente uniÍormizados e identificados.

§ wwufortunademinas.mg.gov.br § preÍeito@fortunademinas.mg.gov-br
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Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto

CREAJMT, referente atodos os serviços de engenharia.

ao

Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido

imediatamente, devendo o local ser mantido rigorosamente limpo.

O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue

limpo sem material excedente, pronto para o uso público.

Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, ficando sob

sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido nolocal de

retirada do entulho ou no trajeto de transporte.

Os locais onde seráo realizados os serviços deverão ser entregues limpos,

sem material excedente, pronto para o uso público.

8. PRAZO PARA INICIO E ENTREGA DOS SER

O prazo estipulado para execução e entrega da presente obra seráde

06 (seis) meses, conforme Cronograma físico/flnanceiro. Sendo queo

prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro começa a contara

partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério

do Município, em conformidade com art,o í07" da Lei n. 14.133 de 2021.

O prazo para início da execução da obra deve ser 43@fu!em!9 lnício

de Servico, que será emitida pelo prefeito municipal em exercício ou

secretário da pasta.

§ www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeito@Íortunademinâs.mg.gov.br

p Av. Renato Azeredo,21o, Centro - Fortuna de Minas, 3576G000 §1st1ezto-zttl

LJrn nôvo lempo

Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso

durante a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado,

sem quaisquer ônus para o município.
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O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar

da data da sua Assinatura.

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro dasua

vigência, em conformidade com o disposto no art.o. 107oda Lei n. 14.'133

de 2021.

O empreiteiro que executar a Obra, Íicará responsável pela solideze

A CONTRATANTE terá 180 (cento e oitenta) dias após o eventual

aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o

empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação,

conforme elencadono artigo 618, parágrafo único do Código civil'

Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada

deverá solicitar ao Fiscal do Contrato vistoria e posterior liberaçáo, ficando

o recebimento deÍinitivo a cargo do Fiscal designado, o consórcio

Diamante juntamente com a Secretária Municipal de Obras do Município

de Fortuna de Minas/MG.

§ www.Íortunademinas.mg.gov.br § prefeito@Íortunademinas'mg'gov'br
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

70. PRAZO DE GARANTIA

segurança do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos,

conforme elencado no aÉigo 140 § 6' da Lei í4.í33 de 2021 e artigo

618 do Código Civil.

77. RECEB'MENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROv'SÓRtO

O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por

seu acompanhamento e Íiscalizaçáo, mediante Termo de Recebimento

Provisório, assinado pelas partes em até í 5 (quinze) dias da comunicação
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escrita do contratado conforme elencado ârtigo í40, inciso l, alínea "a" da

Lei 14.133 de2O21.

12. COND'çÃO DE RECEBTMENTO DA SERVTçO

O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao

disposto nos Artigo 140 da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.

A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra é de

obrigação da CONTRATADA.

É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locaisde

execução da obra. Não será emitido o termo recebimento provisório da

obra, se estas limpezas não estiverem de acordo comas exigências.

A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato e Secretária Municipal

da Cidade que é órgão fiscalizador ou Consorcio Diamante

designado, podendo, portanto, o mesmo solicitar exigências que

poÍventura não foram cumpridas no projeto ou no memorial.

O objeto desta licitaçáo será recebido:

a) Provisoriamentê pelo responsável por seu ãcompanhamentoe

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15

(quinze) dias da comunicação escrita dô contratado.

§ wvvr,v.íortunademinas.mg.gov.br El prefeito@Íortunademinas.mg'gov.br
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O recebimento definitivo deverá ser Íeito mediante Termo deRecebimento

DeÍinitivo assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais,

em até 90 (noventa) dias, observadoo disposto no inciso l, alínea "b"

da Lei 14.133 de2O21.

O recebimento deÍinitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais

pendências relacionadas no recebimento provisório.

//
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b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso

do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, ematé 90 (noventa) dias, observado o disposto no inciso l,

alínea "b" da tei 14.133 de 2021.

Não será aceita entreoa oarcial do servico. nem servico em

desconformidade com o memorial descritivo/proietos e planilha

orcamentária. sob pena de reieicão do serviÇo.

O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará

a conclusão ou não do serviço para emissão da nota Íiscal no valor

corresponde ao cronograma aprovado.

A CONTRATADA deve comprovar que possui em seu quadro

permanente,na data da licitaçáo e constante da Certidão de Registro de

Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s),

acervo Técnico eiou certidão (ôes) de responsabilidade técnica por

execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação.

Poderão ser credenciados todos as empresas que atendam as

necessidades e exigências legais, descritas no edital de licitação.

Os proponentes concorrentes devem apresentar documentos que

comprovem que a empresa está apta para o seu funcionamento regular,

conforme estabelecido em edital.

@ www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeitogtortunademinas.mg.gov.br
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13, INDiICAçÃO DE PESSOALTÉCNICO ADEQUADO

74. CAPAC,DADE ÍÉCNICA

TÉcNIco REsPoNsÁ FISCAL DE CON|RATO
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Ficará designado como fiscal do contrato o representante designado pelo

Consorcio Diamante, contratado pelo Município para elaboração do

projeto executivo e acompanhamento da execução dos serviços.

Ç,

rq.b

76. DACONTRATADA

A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos

r@g.ptevistosnoedlEl.

Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega

daobra, estimado em 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico

Financeiro.

Executar a obra conforme projetos e memoriais descritivos anexos.

Realizar, quando necessário, levantamentos e estudoscomplementares

pertinentes à execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou

mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência.

Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais,

estaduais e federais que incidirem sobre a execuçãodos serviços.

Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente

registrada por profissional competente para EXECUÇÃO da obra no ato

da homologaçáo da Licitação.

Fomecer documentos ao GEO-OBRAS sempre que for solicitado pelo

departamento de engenharia.

Corrigir, durante a execuçáo dos serviços, todos os defeitos apontados

pela fiscalizaçáo, assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou

mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br @ preÍeito@foíunademinas.mg.gov.br
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máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação

específica par a f azê-lo.

Elaborar cronograma físico-financeiro com precisáo, tendo como limite

máximo o prazo pré-estipulado pelo departamento de engenharia,

lembrando que todas as mediçôes deverão obrigatoriamente ser

acompanhadas do cronograma físico-fi nanceiro atualizado pela empresa.

Todas as mediçóes seguiráo o cronograma físico-Íinanceiro apresentado

pela CONTRATADA.

Caso a CONTRATADA náo cumpra com cronograma proposto, a

mesmadeverá apresentar uma justificativa expondo os motivos pelo

qualnáo cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma

paraque possa ser analisado. A justiÍicativa e o novo cronograma devem

ser feitos via ofÍcio direcionados a secretaria de obras do MunicÍpio.

A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá

ser feita através de ofício, e o mesmo deverá ser encaminhado a

secretaria de obras e aos cuidados do responsável técnico do Consorcio

Diamante com antecedência mÍnima de 05 (cinco) dias.

As medições serão analisadas de acordo com o cronograma físico

financeiro, devendo apresentar correta identificação e assinatura do

responsável técnico da empresa.

A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE,

sendoo Fiscal de Contrato responsável para fazer as vistorias ecorreções

caso seja necessário.

@ wr,ra,ri.fortunademinas.mg-gov.br !l preÍeito@fortunademinâs.mg.gov.br
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A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem

como pela qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que

diz respeito à observância de normas vigentes.

í. -r-Ãr{-
lc{

As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato

obrigatoriamente acompanhadas pelo responsável

CONTRATADA.

A CONTRATADA deve assumir a

serviçosexecutados.

responsabilidade técnica dos

deverão

técnico

ser

da

Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo

responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu

pessoal, decorrente da Íunção de serviços contratado e/ou por ela

causada a terceiros.

Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra

serão as expensas, custeados pela CONTRATADA.

A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo

eanálise antes de sua execução, para que não haja nenhuma dúvida ou

falta de informaçáo que possa preiudicar o andamento dos serviços.

§ www.Íortunademinas.mg.gov.br @ prefeito@fortunademinas.mg.gov.br
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A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução

docontrato, em compatibilidade com as condições de habilitação e

qualificaçáo exigidas no edital.

Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível

com a conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços.
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Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob

sua responsabilidade, bem como o seguro de acidente de trabalho para

todos os que trabalham sob sua supervisão.

77. DACONTRA

A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a

vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação da

licitante contratada exigidas no edital, incluindoo cumprimento das

obrigaçôes e encargos sociais e trabalhistaspela contratada.

NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução dos serviços, Íixando prazo paraa

sua correção.

Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a

fiscalização da execução do contrato, e efetuar os pagamêntos nas

condições e preço pactuados.

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.A

CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA.

Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-flscal e

auxiliares.

Atestar a Nota Fiscal para o envio ao setor competente para o devido

pagamento.

Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à

perfeita execução do objeto deste Contrato.

§ www.Íortunademinas.mg.gov.br § prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br
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Um novo tempo

Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnicade

engenheiros do Departamento de Engenharia do Município de Fortuna de

Minas ou do responsável técnico do Consórcio Diamante.
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lndicar e garantir a participação de representantes do Município de

Fortuna de Minas nas reuniões com a CONTRATADA.

Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer

alteração ou irregularidade apontadas pelo Departamento de Engenharia

na execuçáo deste Contrato.

Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer

profissional que não esteja se portando de acordo com a posiçãoque

ocupa.

Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas

às condiçóes estabelecidas e às condições previstas em cláusula

contratual.

O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da

obra deverá aferir os resultados da contratação observando se a execuçáo

dos serviços está em conformidade com âs exigências do Projeto

executivo, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e

informações do processo que lhe deu origem.

O Íiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizadona

execução dos serviços e sua conformidade com as especificaçóesda

Planilha Orçamentária memorial descritivo e seus anexos.

O Íiscal responsável deve fazer a medição "in loco" dos serviços

finalizados e entregues.

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br § preÍeito@Íortunademinas.mg-gov.br
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Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu

acompanhamento e fiscalizaçâo.

/ú)
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A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer

irregularidadeencontrada nos serviços executados.

A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

entregues em desacordo com as obrigaçóes assumidas.

Desfazer e ÍeÍazeÍ as obras e serviços, que porventura apresentarem

defeitos ou erros de execução, detectados pela fiscalizaçáo, e quando não

aceitos pelo Departamento de Engenharia, sem ônus adicional para o

Município de Fortuna de Minas/MG.

A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correçáo de

serviços mal executados e substituição de equipamentos e acessórios

em desacordo com o especificado no contrato.

A contratante poderá exigir a presença em tempo integral no

canteiro de obras, do engenheiro responsável técnico.

a2t2 |

18. SUBCONTRATAçÃO

Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo

utilizar na obra seus próprios funcionários devidamente registrados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

§ www,fortr-rnademinas.mg.gov.br § prefeito@íortunademinas.mg-gov.br
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Um novo tempo

Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos

à prévia autorização do Município de Fortuna de Minas ou do Consorcio

Diamante responsável pela elaboração do projeto executivo, juntamente

com o prefeito Municipal em exercício.

19. RESPO NSAB1,LIDADE TÉCNICA DA CO NTRATADA

dl
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Deverá apresentar certidão de inscrição da empresa e do (s)responsável

(is) tecnico(s) no Conselho Regional de Engenharia eAgronomia - CREA,

da região da sede da empresa.

Comprovaçáo de q u e a Licitante possui em seu quadro permanente,

nada data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa

Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou

certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços

compatíveis com o objeto da licitação ou outro documento similar.

O valor estimado da obra é de R$í8.560.168,46 (dezoito milhões e

quinhentos e sessenta mil cento e sessênta e oito reais e quarenta e

seis centavos), recursos oriundos do acordo com a Vale do Rio Doce.

7rJitltÃ üI!ft
O valor estimado para a Execução da Obra, foi obtido através da Tabela

de valores SlNAPl, SETOP, S|CRO03 e DENIT devidamente aprovada

pelo setor Técnicodos órgãos oficiais competentes. Conforme planilha de

valores anexo.

Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-

Financeiro e de acordo com o Relatório de Medição.

Será de responsabilidade da Íiscalizaçáo municipal encaminharBoletim de

MediÉo para Secretária de Finanças para realizar seus procedimentos e

posterior liberação efetiva dos valoressolicitados, em conformidade ao

Relatório de Vistoria enviado, relatório fotográfico e relatório diário de

obra, BUITS.

A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua

regularidade Íiscal, anexando juntamente com a Nota Íiscal, as certidóes

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br !! prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br
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20.VALOR ESTIMADO

22. O PAGAMENTO
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de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS,

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua

competência.

Fortuna de Minas - MG, 20 de maio de 2024.

José F oli ra Duarte

Secretario Municipal de Obras

§ www.fonunademinas.mg.gov.br § prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br
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AUTORTZAÇÃO

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal no

14.13312021, AUTORIZO a abertura do procedimento de CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, com fundamento no inciso XXXVlll do Art. 60, inciso ll do art. 28 ê

Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLTCA DA ESTRADA MUNICIPAL

QUE LIGA RODOVIA ESTADUAL AMG-350 (FORTUNA DE M|NAS) A RODOVTA

MG238 (CACHOETRA DA PRATA) TNCLUTNDO TODOS OS SERV|ÇOS, LTMPEZA

E PREPARAÇÃO OO TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-

BASE, BASE, CAMADA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM GERAL,

PASSAGEM DE GADO (PASSA GADO), BUEIROS CELULARES,

REVESTIMENTO DE TALUDES E SINALIZAçÃO HORIZONTAL E VERTICAL E

INTERSEçÃO DA AMG-350 1.1315,364M E TNTERSEçÃO MG-238 1.383,525MDE

FORTUNA DE MINAS -MG, CONFORME PROJETOS EM ANEXO, em decorrência

da necessidadê de atender a demanda de asfaltamento da Rodovia Estadual AMG-

350 que é o principal acêsso para chegar até o Município de Fortuna de Minas e

Rodovia Estadual MG238 que liga o trevo que vai para a cidade de Papagaios, Pará

de Minas, Maravilhas, passando por Cachoeira da Prata até a BR 040 que liga Belo

Horizonte a Brâsília e dá acesso a cidade de Sete Lagoas e considerando que a

presente contratação será custeada com recursos descritos no acordo de reparaçáo

Pró-Brumadinho no Munícipio de Fortuna de Minas, conforme solicitaçâo em anexo

e em atendimento ao disposto no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 101 de

05 de maio de 2000, declaro que a despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e

com a lei de diretrizes orçamentárias.

Fortuna de Minas, 23 de Maio de

CLÁUDIO IA
PREFEIT rctP

§www.fortunademina-Íng.gov.bÍ § prefeito@íortunâdemines.mg.gov.bÍ
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UF: MG

tlunicipio: FORTUNA OE MINAS
Enldado: PREFEIÍURA MUNICIPAL

)eí
Oata: 23/05/2024 09:50:45

Folha: 1

PHOCESSO LICITATÓRIO
RELAÇÃO DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁHIAS

NúmeÍo do Processo:

Data:

fipo d€ Apuraçáo:

Comissào de LicitaÉo:

Entrega:

Objelo:

oooo2ol2o24 Modalidade: coNcoRRÊNcA - ELETRÔNIoA sequoncial: o0ooo4

2310512024 lnciso: ll Tipo Compra:

Menor PÍeço - Global

COMISSÁO ESPECIAL PARA LICITAÇÃO DOS PROCESSOS - VALE

10/06/2024 08:30:00 Abertura: 10/06y'2024 08:30:00 Proposla: 10i06/2024 08:30:00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL OUE LIGA
BODOVIA ESTADUAL AMG.ssO (FOBTUNA DE MINAS) A RODOVIA MG23E (CACHOEIRA DA PRATA) INCLUINDO TODOS OS
SERVIÇOS, LIMPÉZA E PREPARAÇAO DO TEBRENO, ESCAVAÇAO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-BASE, BASE, CAMADA DE
ASFALTO CBUO, DFENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA GADO), BUEIROS CELULARES, REVESTIMENTO
DE TALUDES E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL E INTERSEÇÃO DA AMG.3sO 1.1315,364M E INTERSEÇÃO MG.
238 1.383,525MDE FORTUNA DE MINAS -MG

Fiúa 00738
Órgáo: 02

\^rnidade: 02.09
sub-Unidade: 02.09.01
Funcional Programatica: 15.451.1501.1083
ElomentodaDespesa: 4.,t.90.51.00
Fonle de Bêcuíso: 2.899.041.0000

EXÉCUTIVO
SEC, OBRAS AGRIG. M. AMB. E SERV.PUBL
DIR.COORD.SUP.OBRAS AGRIC.M. A.SERV. PÚ
REOUALIFICAçÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS
Obras e lnstalaçóes
Outíos Recursos Vinc - T C SEPLAG/RAM-CB n" 70270524

Valor da Reserva 1,00 Número da Reserva

Observacóes:

Total da Reserva

r-*

1,00



GOVERNO DO ESÍADO DE TIINAS GERAS
Secretaria de Estado de Transpoíes e ObÍas públicas - SETOP - lrc
Supêdntêndêncja d6 Âpoio à lníre Estn tura lúunjcipal

Oirotoria de Prestaçáo d€ Contas
,loç

ANEXO XI

PLANILHA DE ORçAllENfO - BASE úmero: OOOO:12 / 2024
órgão

Obüa:

Local:

ou Ehtldadc: PFEFEITUFA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS CNPJi 18.1 16.145/0001-1a
CONÍBATÂÇÃO OE EMPRESA PABÂ II\,IPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTEA DA ESTRADÀ MUNICIPALOUE
FORTUNÂ DE MINÀS

Oeta: 211O5i2021 ObJôIO: CINIBÀTAÇÃO OE EI'PREM PÀRA IMPLANÍAÇÀO OE PAVIüENTAÇÁO
aMGsSo (FoRÍuN^ DE MtNAs)À ÊooovtÀ MG2s8 {cÂcHoEtnA DA pÊA

AsFÁLncA DA ESTBAoA MUNtctpA! ouE LtG^ RoDovtA EsT DUAT

t drhtEçiod6Sdilo! Ouúlid.d! Pr.ç. Unnino Pr.ío coh B0l

1.1.1.4 3 o{JTÊÁS EO 50:t94

ENOENHENO OVIL OE O8ÀÀ JUNDN CO'T ENCAÊGOS COT'PLEiTENTA

ENC^ÂREGÁOO GEh^t DE OBF S COr' ÉNC^ÂGOS COUFTã,ÊàIÍÂRE

2.1,1.2

Grupo dê Produro!00061 . OAA^S

rrcBlu çÁo E oÉsüoBhlzÀQÀo DE eRA FM CF!ÍâO LABANO OIJ LhlD
REGAO LiTITRGE Cail VÀLOR ACírrÁ DE 3 nolt lYm nr

&.s11.170ú Í3trm.0?00

45.r29,.1600

rÉcNcoEu sEcuR NÇ oo lnÀEÁlllo coÀ, ENc^ÀGos

2.1.1.3

APON'ÀDOR OU ÂPROPRIAt6B COIJ ENCARGO§ COMPTEMENTABÊS

21.1.4

AUXI.IAR OE ESCÂIIOfuO coU ÉNCABGOS OOMPLEÍIIENTÂRES

Se@laia dê Esrado dã Trah§poíss e Obr6 &jbtis - SET@ . MG
lhl.rnêl: E*nansFod6.ne.gov.hr / E"mail dp.@traspo.t6.hg,goÍt

For! Golal:(31)38e09sss. Faxr {3r ) 3233-0899
sedê: Ruá M.hau§, ne 467 . Baltro SanlaE'lgêrla - CEP 30150.350. B€lo Hod20n16 - MG

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀS
Secrelaria de Estado de Transporles ê ObÍas Públicas - SETOP - MG

Supadntendêncja & Apolo à lnfra Estrulura Municipál

Dirsto a de PrestaÉo de Contas

ÀNEXO Xt

PLANLHA OE ORçAT'ENTO . BASE Núm6ro:000022 / 2024

órqão ou Entldâdê: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÂS CNPJ: 18.116.14í0001í8

OI,.A: COÀITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLÂNTAÇÁO DE PAVIMENÍAÇÁO ASFÁLTEA DA ESTRADA MUNICIPAL OUE

Locll: FOFTUNA DE MINAS

Dâta:2105i202,t OhJ6Io: CONTRÁÍAÇÀO DE EI,PBE§q PARA IMPTÀI,ITÀÇÁo DE PAVIMEI.{IAçÁo ÂsFÁIncA DA ESTRADA MUNICIPAL c[JE UGA RooovIA ESTADUÀ!
AMG.3sO (FORTUNA DE MINAS) A FOOOVIA MG?3A (CÀCHOEIFA DA PRAÍA).

oEintqÉo d@sdiçô. Unld..b o{rddú.,. Prcço Unnü. Pr.9. cü Eot Pr!Í. Íolt
hêh d: Pl.nl6. PLnlrhr

^!xl-taB 
ÍÉcNtco / 

^sstsrEN-rE 
DE ENGENHÂFI^ coM ENcÂFGos

2.1.1Á

0ü07 04s5ao

5.5Ip,00@ 200.s52,0@0

36,0000 4045,76m 147.047,36Í0

13335,ta00 l7_13aÊ300 103,13O2mO

00003 01555r VIGIÂ NOTI'RNO CôI ENCÁRGOS C6i'PIEMENIAÂES

3 -C[JIA^S 8O21730

Àuxt-aÂ 0E sEÂvrÇos G€â s coir ENc^ÀGos @iIPtÊMENÍ^RES

VEiCU.OTIPO VA\, COV CAPÀCIO,AOE PÀBA OLINZÉ II5I LUGAFES,
oaEoEcloos os sEGLl\tTEs BEQUTSÍo6 ülNlli,ros. TER No vÁÍMo lr{
0) aNo DE uso, ÀÍÉ ao.moxr FooÂDos, poÍÊNoa MINIMA oE t3ocv.
orREÇÀo 

^ôsrsTrDÀ 
AÂ co.{0rcroN^00, DÉSEMBÂÇ^DoÂ 0E vroÂo§,

RaDio ÀJú/F , F!PrrCAOO, COU SFOUÀó TOrÀ. .CUSTO F|XO)
€ícr.lrsME ou[6rETÊo a@ Do (cuslo v^âravEL)

3 -O{JlÊ S CO2767A

TÉcNrc,o DÊ LAaoMÍóFro E c^ po DE con6ÍBuÇÀo coi, ÊNcÀaGiUlt 0a!55,1

Sêdêlâri8 dâ tutedo dê TBnspdla ê Obra Prôli6 - SETOP - MG
lÍ{.ri6t M.trânspo.l.s.mg.oov.bÍ / E-harl: dpc@llânsporios.mO.Eov.b,

Fm GêÉl: (31) 3239-09999 - Fax (3r ) 3239-0899
§sd6: Flua Meeu6, ne .157 , Beiío Sânra EÍgánia . CEP 301 50350 - 8610 Hodronl. . MG



GOVERNO DO ESTADO DE II|INAS GERÀS
S6cÍetaria de Estãdo de Transporles e ObÍas Púdicas - SETOP - lrc
Sup6rint€ndêhcia do Apoio à lnÍra Estrutura Municipâl

Dirátoria dê Prestação d€ Contas
Âo+

ANEXO XI

PLANILHA DE ORÇÂiIENTO - BASE Número: OOOü22 / 2024

ó.gào ou Ehlldado: PREFEITURA MUNICIPÂL DE FORTUNA DE MTNAS CNPJ: 18.1 16.145/0001-'18

obrâ coMTRATAçÃo DE Ei,ipRÉsA PARA tMpLANÍAçÁo DE pAVtMENTÀÇÂo ASFÁLTEA DA ESTÂADA MUN|ctpÀL ouE
Loc.l: FOBÍUNÀ OE MINÀS

Oala:211092024 OqdO: CONTRATAÇÃO OE EUPRÉSÁ PÀAA NPLANTAÇÂO DE PÀVIUEN-ACÀO ASFÁLNCA DÀ
Ài,ic-350 lt OfiTUNÂ OE MINÁS) À ÊOOOVIA MG23a ICACFOEIFA DA pR TAt,

ÊSTFÀOA MUNICIPAL AUE LGA qODOVIA ÊSÍAOUA!

üdlnh.çaod6 s.rüto. Oú.ndd.d. Fr.ç. Unhirlo Pr.ço @h AOt

^uxu 
Â D€ LlÊoFÁroÂlsT^ 0c soto§ E DE coNcÂEÍo cotr,

ENCÂÂGO§ COTILEMENIÂÂES
st0r2 045555

6,0000

5.596.3000

3.376,9000

2.003.2000

aÍ.1_ll

íD013 045556

3,OLTTR^S ED.2A427

3 -OUTF S EO§0137

GoNÍÀINER ESCFÍIOR|O 6,05É,,r,112.57 COír' ÂC^BÀ ENTO EM pVC

IoRNECiE{-O É COTOCAÇÀO Ot Pf CADÊOARAEMC,lÀpÁ
cÀ V^N@ÀDA 126, ESP. 0..5i§r, DnrE.{SÀO (sxt,srir. q oÍroÂ canr

^oÉslvo 
v$&iap, 

^frx 
oÀ coit REBII€§ ..8x,t('rM, EM ESTRUTUR^

vEI&lc^ oE tETÀ cll mx20MÍ{, Esp. !,2aÀlrí, Í\JcLLstvE §UpoFrE E,r,
ÉucafttTo 

^uToc,lav^Do 
plNÍÁDo coü TiÍrÂ pva DUÂs i2) oEMÁos

3,1.1J

MOBrlrZ çÁO E OES| OBTLIZÁÇÃO O€ COarT^INER |NCLUSTVE CÂFCÀ
OESCâÂGA € ÍÂÂNSPOFTE EM GAÀ'INHÁO CARFOGEFIA COM
cutNDÁuÍo iurr{cn, ExcLrJstvÊ LocAÇÃo Do CoNTÀNEB

3.2.1.1

S6d6tada d6 Estado do Trân6pon€s € Obr6 PriüÍds - SEÍOP - MG
hê.n.t M.lransDo.l6Eg.0oeú / E-hail: dp.@tianspoí6.mg.góv,br

Foõo C,ôrar: (31) 323909999 . Fár: (31) 3239-0899
s6de: Ruâ Mânauê, r, a67 - Eairo Sanre Eíigániâ - cEP 301 50,350 - Bêlo Honzontâ - [/t§

GOVERNO DO ESTAI'O DE UINAS GEBAS
Secíetariâ de Eslado dê Transpoítes e Obras Públicas - SETOP - MG

Suporintênd6ncia dê Âpoio à lnÍra E§rutura Municipal

Diroloíia d6 Prastação de C,onlas

ÀNEXO Xt

PLANILiIA DE ORçA ENTO. BASE t{úmâro:000m2 /2024

Órgâo ou Entid.dê

ot,ta:

Loc.l:

PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE FORÍUNA DE MINAS CNPJ: 18.1 16.14í0001"1s

CONTRAÍÂÇÀO DE EI,IPRESÂ PARA II\,IPLÂNTÂÇÁo DE PAVI,,IENTAÇÁo ASFÁLTEA DA ESÍRADA MUNICIPAL oUE
FORÍI.JNA OÉ MINAS

Oala:21/05202.t OqEIO, CONTRATAÇÃO DE ÊMPFESA PAFÀ IMPLANTAÇÀO DE PAVSIÉNTAçÁO ASFÁI.TIGA DA ESTFADA MUiIICIPAL AUE LIGÀ BODOVIA ESTADUA!
ÂMG35O {FORTUNA DE M'NAS) A BOOOVTA MG?3a (CACHOÊIFA OA pqÀIA).

Dlelrü.tao.rú 31116 UniiL.h O{-!d.d. F.F Unitío PEaêcÚ ãOt Pr.ro Iobt

Ccl{IÁllEFl REFEITOÂIO I2.1à2,,4,íx2.57 c.SMESÁSTAANCO§PjÁ

3.2.r.3

coaÍÍ^r{EF lribxÂÊrF Do I 
^c^g,crPn 

TErErB^§ 5,05r,/l/rr,',

LOCAçÀO DE @NTÂINEÂ 
',OiT 

6ÔLT'ENÍO Í. âMICO, t IPO 5, PÀÀÀ
VESTIA,IO OE OAFÂ CO STTE O) CHUVa IAOS E OOIS (2J I vÀtoÂlos
COiI MEDDAS AEFERENCIÀs E 16) MEIIIO§ COiIPRIUENTO, G3)
METROS LARGUBA E (2,S] iIETÂO§ ALÍUÂÂ TJTI IMTERNA, INCIUSIVE
r GrÇoas Er a r RrcÀs E .rDsgssÁ^rÁÂÁs I\ÍIERN§ EtcrusrvÉ
voa[a çaooÉsMosr_lz Ç^o Ê LtGAÇots PRovtsoRt^s ExTEB\as

3.215

hm d. PLdü. Pl.rílà. códlgo

3 -OrlTÂ S EO l6s§2

UG ÇÁo pBovtsóâla E Á6u^ f csGoTo p^ÂÁ coNTÂlNaR

3 ouTÂÂs Elrs:.rl
LtcaÇÀo pRoMsóR!À oc E ÊBGr^ ELÉÍRrca pÂâÁ coôaraNÉR

3215

Sotrtan. d. Esrado dê ÍEnspoíês ê 0ú6 Aiàlicas - SEIOP - MG
neín6i: ww.transpoí6s.m!.Oov.b./ E{âtlr dpc€tÍanspoíl6smo,qoebr

F@ê Gsari (31) 32s+09999 - Fax (31 ) s239{899
Sed6: Êua Manaus. h'467, Êairc Senta Eígôniâ - CEP 30150350 - B€lô Hôizoril€ - MG

h6 d! PLr h, lthllt. Có.It.



GOVERNO DO ESTADO DE iTINAS GERÀS
Secretária de Estado de Transpoates e ObÍas Públjcas - SETOP - lrc
SúpôÍni€hdência d6 Apoio à lnÍra Estrutura Municipal

Diretoria de Presteção de Contas

eet

ANEXO XI

PLANILHA DE OBçAiIENTO - BASE Númôro: OO0{r22 / 2024

órgão ou Ehlidâdê: PREFEITUFA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MTNAS CNPJ: 18.116.145/0001-18
CONTBATAçÁO DE ENIPRESA PARA II\IPLANÍAÇÁO DE PAVIÀ'ENTAçÁO ÂSFÁLTICA DA ESTRADA I\,4UNICIPAL OUE
FORTUNÂ DE MINÀS

Otra:

Locâli
Datà: 21 105i2o21 ohiFro. coNTRATAÇÁo OE EMPRESA PÁRA TMPLANTAÇAo

AMG.3Í (FOATUNA DL MI\ÂS) A âODOVIA VC233
OE PAVIMENTAÇÁO ÂSFÁLÍICA DA ESTRADÁ MUNICIPAL QUÉ LIGA ROOOVIA ESÍADIJAL

lCACHOEIRA DAPBATA],
Dlsihihrçto do. Sôrvtç.É OuànÚdld! Pr+o Unijrlo Pr.çoêoh êOt

nêm d5 Plüih. Plüllh. Gódalo

3 OUIRAS ED.]6343

PRov§óalÀ o€ ÁcuÀ E EsGoTo pÂBÂ cor.lÍatNER
IO DE OBRÀ), EXCLUSIVÉ CHUVEIBO ELíBICO

4s.5S7,ê00 273.5€s.7,(30

3-OUmÁS Ê016343

TOPoGRAFIÂ - EOUIPE DE TOPOGRÀFIA. OBRA

3 3.1.1

DESMÁ I AMENTO, DTSTOC{T'LM O, LIIíPE7À DÍ ÁR( Á L L S I OCAGEM M2
MÀ_ERrÁ. Df UMPFZÀ COr/ ÁqVOqFS OF DtÀMFtAO 

^ÍÉ 
0,.5 M

coFÍÉ R^so É REcofíÍE oE riÂvoÂE coi, DÁMETBo oE Tfio{.Jco
MÂIOÊ OU IGUAI A O,2O iI E MENOR OUE O 4N M ÂF_058fi E

9r52!

COF-IE RASO E BECORTE OE ÁâVORE COU OIÂMETFO DE TRONCO
MAIOÊ OÚ IGÚÀI À O 40I E MENOR OUE O 60 M.ÁF O5ÊO]A

Sedetaiiá de Eslado do Transpodes e Obr6 Pirblic6 - SETOP " Mc
lnlanet M.transporles,mg,goÍbr / E"mnl: dpc@lransportes.og.gov,br

Fonê 6êlal: (31) 3239.09s89 - Faxi{31) 3239{899
Sed6:8ua Mânaus, r,467 - Bairo Sanra E igênlá -CEP 30150-350 - Belo Hori2odo - MG

GOVERNO DO ESTADO DE IIIINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP - MG

SupeÍintêndôncia d6 Àpoio à lnha Estrutura Í\,iunicipat

Diroloria da Prestâçâo de Contas

ANEXO XI

PLANILHA DE ORçAllENrO - BASE NúmâÍoi 0ÍNXI22 / 2024

órgâo ôu Entidadei PREFEITIJBA IJUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÁS CNPJ: 18.1 16.145/0001 -18

ob].: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÁo DE PAVIMENTAÇÃo ASFÁLTIoA DA ESTRADA MUNICIPAL oUE

Locsl: FOHTUNA DE [ilNAS
Oala:2Í105/2024 C]bJEIO: CONTRAÍAÇÂO DE EI',IPRÉSA PABÁ IMPI"ANTAÇÀO OE PAV'MENTÀÇÁO ASFÁLTICA DA ESTFADA MUNICIPAL OUE LIGA BOOOVIA ESTADUAL

AMG-350 (FORÍUNA DE MTNAS) AFODOVIA MG2SA (CAC|iOE|FA DA PBATA).

üerliin!!ão dc Súiço5 t nid.dê Or lid.dê Êéço U.nuiô PEço @h AU Pr.ço Tot l

IÂANSPOÊTÊ COiI CÂíINHÁO AÂSCULANÍ€ DÉ !O MJ ÉM VIÂ UAÊANÁí\P
EM LÉtÍO NATIIâÀ| {UNIDADE: Irr3XXM). AF-0?/20ãl

FIÍA ZEBnIDA EM DISPOSIÍIVOS DE CANÀLIZAÇÁO OE ÍRÂNSfO

srNÂLlzÂÇao - coNE ÊM Pvc N= 75 cÀ,

1.1.2.3

sí\ÀtaaÇao - gttlÀtEÂmR ELEÍ.MoNoL|GHT LED 60 Á 70

Itú dr Fl-iÀr Ph.ilh. crrdig.

-.r2.r 

3 'oúÍH s -oiií-oã --

Seú6râria d. Estado dê Trán.porlês e Obr4 Públlc6 - SETOP ' líC
lhr6hôi: vt/s{ÍansF.rt6s.ôO.Oov.U / E-majl: dpc@lranspoíos.mo.Oov.br

Fúe Gêral:(31) 3239-09939 - Far (31) 3233{899
Sedê:Auâ Manac. n!,t67 - Baifiô sarâ Eiigônia. cEP 30150350. Bôlo Honzonl€ - MG

llfr dr PEnli!. PLnllh: Códr§o

,í.1,r.,Í 1,§r,rÂPt $5aô

om27 045571 COIE DE SINÂLIZÀCÀO El\,i FVC FIEX|VEL, H = 70 / 76 CM {NBâ 1507r MT

116 dr FtirÀlh. Ftúltà. códlgo



GOVEBNO DO ESTADO DE MINAS GERÀS
SecÍelariâ de Estado de Transporles e Obras Públicâs - SETOP - MG

SupoÍihtendência dê Apoio à lnha Esrutura l\,lunjcipel

Diretoria dê Pr6slação de Contas

le9

ANEXÔ XI

PLANILHA DE OFÇÂ EÍrO.BASE Númoro:0üXr22 / i,024

ó.gáo ou Énlid.dê: PBEFEITURA MUNICIPAL DÊ FORTUNA DE MINÀS CNPJ: I8.116.145/0001l8
Obra:

Local:

CONTRATAçÀO DE EMPRESÂ PAFA IMPLANTAÇÂO DE PÂVIIUENTÂçÁO ASFÁLTrcÀ DÀ ESTRÀDA MUNICIPAL OUE

FORTUNA DE MINAS

Odta:21t05t2024 Ôiélo: coNTaÂTAÇÀo DE EMPFE§q PÀBA IMPLANTAÇÃo DE PAVTMENTÀçÁo AsFÁLÍtcA D^ EsrRAoÀ MUNlctpAt auE LtGÁ BooovtA ESÍADUAL
AMC-35O iFOFÍUNA OE MINAq À RODOVIAMGá§ (CA6HOE|aA DA.PHATÁ).

üdinh!çao d@ Sdvlç.. Ouún.rrn. Pr.ço UnÍino Pr.ço @h ADI

I APUMT OC PqOTÉçÁO PÂTIÁ TAÁN6ÉU'{ Ít EU I EtÁ DE POUETIJÀIOM]
colrl M@ul o r{^ olMEÀs^o D€ 11 5{r 150)cM NcLustvt B^sE or
Aooto El, cor{cÂEr o MÁGFo. DtMa{sÂo t,roxao)cM, Àt TIJÊ^ DF ?0cÀ,E POôrT{fTÉ, FOF íECTUENIO E irOVrirENTÁÇ^o

15.000€

15.0000 54,5600

3 -Ot ÍRÂS E050r53

PL C^ DE RFGULÀrCú^çIO pÀFr sMtE Ç^o 0F o6FA5
Nro{TAO^ E SUPORTE ETArra rÍrwr - D - I nn

Pt lti. córtr.
4.t.2,6 3, o(.rrR^§ 52í2557

PL^G DÊ FEGULÀiFNTAçÀO PrÂÀ STNAIE ÇÁO OE OAâÀS
lro,l I 

^DÀ 
EU SUPOFTE rlEI ÁllCO À,óVEI R1 L^DO O a1a M

, 1.2,7

00(ta (,,15§78 PLACA OE ÊECIJLATÉNIAçAOPÁÀÀ S ÀAAçÁO DÉ OBFÁS
i,bârTAo^ ÊM suFoâIE MÊIII]CO ÀlOVEt, Â2 L^DO i,@ M

2 -§tcFo 5212S5S

PLAC PAÊ^StNÁt? Ç^O DE OÊAAS MO.,IIÁD^ EM CÂV^![TE
MEI I|CO - I 00 X L00 il

Sêdêla.ia d. Estado d6 ÍrúspdtG 6 Obrõ PúbI6s - SETOP - MC
}ndnêt ww-lraisponGs,hg,gov.ú / E.hajI dp.@18reFú.res.m0,9ov.b.

Fú€ Gêrãl:{31) 3239-09999 - Fax (31)323!0899
S6dê: Fua Meau6. ô! il67 - Bâinô §ãnrâ Eligânlá - CEP 301 50{50 - BGto Ho&Mt. . i,lc

GOVERNO DO ESTADO DE üINAS GERÀS
Secrelaria de Estado de Transportes e Obrâs Públicâs - SETOP - Àrc

SupeÍifitendência de Apoio à lníra Estrutura Munlcjpâl

OiretoÍia de Pr€staçào de Cohtas

ANEXO XI

PLAi{ILHA DE ORçAIIENTO - BASE Núm.ro:000m2 / 202{

Orqão ou Entidrdê: PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE FORTUNA 0E MINAS CI{PJ: 18.116.145r'0001-18

ob.e: CONTRATÂÇÁO DE EMPRESA PAFÂ IMPLÂNTAÇÃO DE PAVIMENÍAÇÃo AsFÁLTrcÀ DA ESTRÂDA MUNIoIPAL oUE

Loc.l: FoRÍUNA DE MINÀS

Dal.a:21t05t2024 qdo. coNÍFArAçAo DE EUPÊESA pÁFÁ TMPLANÍÀçÁo DÊ pAvrMENrAÇÁo AsFÁLncA DA ESTRAoA MUNlctpAL orJE UGA EooovtA ESTÂDUÀ!

^MG350 
(ÉORTUNA O! MIN^S) A ROOOVIA MG23a ICACHOEIFA DA PqÀTA).

Didi,ú.t4. dosàül.. {hld..lc ouúdd.d. Fr.ço thhüo Preçlcô BDI F êçoÍôr

hoh dr Pl.ni[r. Pl.nllfi.

2-SICRO ,1.1-2.S

BATEÁDOâ Cô'{@ ÊÊÊLEÍNO ÊIV POLEÍTINO SEÀ'IFLÉíVÊL OÉ 1 1

l! x ,lo cta - uTtUzÀÇÁo oE 5 wzE§

5.35,1,3500

00txt7 oa55!l

2 - STCRO 5?136it6

o€rrolrÇÂo oE EsÍâuruÊ MEÍIL|CI MAÍ BUhÊo

1.2,2.1

OE CERCAS E I/ICIJÊÔES, E FOFÀIA UANUÀL SEM

nd dr Plrtlll, Plúllht

ESC VAÇ ô EC^ntC Éü SOLO UO(E COírl DESC.IÂG D|BEÍÂ

ENR@ATENTO COTT PEDFA DE MAO ARFUMÁDÂ 
'{',LUSIVE

s6d€tàná dô EsEdo dê TEnsÍt<r166 6 ObrG Brbli6 - SfiOP - MG

[írrn6i: M,llanspo.ros.n g,gd.Ú / E{âil: dpc@r/ansponâs.n g.!(ü.1,
F@e G5lal, 131 ) 323$09999 ' Fa* (31 ) 3239489s

Sêde:FIUá M di nr,167 ' g.im Sa.la Elrgàiâ -CEP 30150350 - E lo Hodzonro. MG

20s a600 1.m233a 7510



GOVERNO DO ESTADO DE IIII{AS GERAS
Sêcrelaíia de Eslado de TÍansporles e Obras públicas - SETOP , MG

Supôrint€hdêhcia dô Apoio à lnlra Eírutuê Municipal

Dirotoia de Prêsteção de Contes

dto

ANEXO XI

PLÂNILHA DE ORçÂ|IEúTO " BASÊ Núm.ro: OU)ÍI22 / m24
óigão
Obra:

Local:

oü Eríidádc: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÂS CNPJ: 18.116.145/0001-18
CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA II\IPLANTAÇÀO DE PAVII\,{ENTÂçÃO ASFÁLTEA OA ESTRÂDA MUNICIPAL QUE
FORÍIJNA DE MINAS

Oara:2110512021 Obi6IO, CONÍRÂTÀÇÁO DE EI,IPRESA PABA IMPLA\ÍAçÀO

^MG-350 
(FOaTTUNÀ OÊ MINÀS) À ÊOT)oVIA MG23S r

DE PÂVIMENÍÀçÂO ASFÁITICA DÀ ESTITADÀ MUNICIPÁL OUE LIGA ROOOVIA ESTAOU^I
CACHOEIBÀ DÀ PAÀTA).

üqimlErio do. S.rüç.. Oüüüd.d. Pr.ç. t Dharto PEço 6h AOt

liú dr Plúlh. PLtrllà. Otrlro
1.2.5,1 3 -OJTÊÀS RO0025/t

!tuE .l. .mo * !-a. rr aE dÉ r.b a.Ààne.dã tE@Êioi t}
kEL5.b o ,o..anrlo d. lrrro. 6 hdú* . . do: d. D.dr. .mri otú+ort dá !.f. d. h&)

3 o(rl,l s Fo{0254

TÊANSPOFTE COM CÂIIINHAO SASCULÁMTE DE I S Mt, EM VIA L'ÊBANA
Eir LEÍIO N^ÍURÁL llJNtoÂOE: M3)0«). Áf_072O2O (SO[O MOIE DMI

2,3240

227@ 2S7 360,Àt90

3r,2300 2947.4S,13,14

Tn nasPoRtE 00M cÂMNHÂo BÀscuL tÍÍE oE iôtrl3 Elt vt^ DE tÉtIr
N^TI8ÂL UMDrD€ 3àrxxü 

^F 
071202

E p.na6.rno d. írá.trd d bolãiorÀ{ sclto MOIE)

o(E45 (},lS58€ ESC^VÁÇÃO VÊÂÍrC^r A CÉU 
^BEFÍO, 

EM OÊBÀS OE
II'IFRÀESTÂI]TI]FA, INCIUINDO CÀFGÀ OESCAAGÂ E IÂÀNSPOR

S6d.tad, ds Eslado d. Transporl66 6 Obras Pliàli* - SEÍ@ . MG
hemê1, qerranspones.ng.gov.b., E"hait dFE@tan6lDíÉmg.goebr

Fo.6 6erâl: (31) 32s9{9sss - Fu (3r ) l23S{899
Sêdsrnua Manaus, nr 467 - Beirb Sanrá Ellgániá - CEP 301$-350- Eeto Hodzôn16 - MG

GOVERI{O DO ESTADO DE iIINAS GERAS
Secrêlaria de Eslado de Transportes e Ob.as Públicas - SETOP - MG

Supodnlênd6ncia d€ Apoio à lníra E§rutura Municipal

Dkêtorla de Pre6taçáo de Conlas

ANEXO XI

PLANILHA DE ORçATIE ÍO. BASE Nú.nêto:000022 / 2024

Ó.gáo ou Éhtldade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÂS CNPJ: 18.1 16.14í0001-18

Ob.A: CONTBAÍAÇÃO DE EMPRESÂ PARÁ IMPLANTAÇÃO DE PÂVIMENTAÇÃO ÀSFÁLTICA DA ESTRÁDA MUNICIPÂL OUE

Locd; FORÍUNA DE MINAS

Oaia,211052021 CàJ§IÔ| COTITRAÍAÇ,{O OÉ EMPBESA PôBA IMPLANTAÇÀO DE PAVS/IENTAçÀO ASFÁLIICA DA ESTNADA MUNICIPÁ! OUE LIGÀ BODOVIÀ ESTÂDUA!
ÁMG.35O (FOBÍUNÀ OE MINAS) A AODOVIA MG238 (CÂCHOEIRAOA PAATA].

alslhh.lio dú sdrlrú U rLrlG oúúdd.d. PÍ.ro lrnfiirlo Pr.ço Bh lDl Fr.ç.Íôr
soro 0E 1! cATEGoRtÀ coir EscAv^DÊFA HroÀÁuLrc (c^ÊcÀ6^:
o,a iF r r rHP), FÂoTÁ oE 3 6 

^rNHó€S 
B^SCUIII{TES DÉ rdàr" DiÍÍ

DÉ 4 r« É VE:IOCID^DE MÊDrÂ 226rH AF 620en

Pl,Í. Oôrlio

EXÉ6UÇÀO E COIIÊÁCT^çÂO DE AÍEÊFO Cürir SOLO
PREDO hIÁt{ÍÉMÊNÍÊ 

^RG|LOSO 
- EXCLUSNÉ SOLO, ESC^V^ÇÁO,

ctRG^ É ÍFÀNSPORÍE. Àf 112419

,l.2,gixl

nF d. Pr.dn. Phrúrh. códlgo

,r.300,30m 11,4300

1,í,lS{0 997.95q14r5

a,73O0 24r.23Àú)O

EI@Éo d. r.Enndr. dfrino cm mrt tá d.fázdr

4,2.9,11 2 -STCRO 101561?

RôslbdrÉo do bol&Ím oom 6p.lln6nlo . ffieãcEÉo

RÊCULÁâUáçÂO Ê COMP CT çÁO DE SIELÉÍO DÉ SO(O
FhÉDOi'INÀÀíTÊMÊNÍÊ ÀF@-o6O, AF-1I20I§

S€détú! de Estãdo de Íl8hspdls s Obras Púb[câ§ - SEÍoP - MG

hl.m6l: M.lraapo.les.mO.qd.ú / E.ruit dpc@tanspon6s.hg.lov.hí
Follô G..al: (31) 3239-099s9. Far: (31) 3239{Eso

Sedo:Fluá MãnaG, nr,a67. Balro Sahla EÍgtuiã - CEP 30150350 - Uo Honzonle - i,lô

3,0000 123.1,r,Ím0



GOVEBNO DO ESTAOO DE UINÀS GERÀS
Secrelaria de Estâdo de Transponês e Obras Públicas - SETOP - Lrc

SupoÉntehdência de ApoÍo à lnlra Estn tura Municipal

Dirêtoria d6 PrestaÉo dê Contas
o.2 rl

ANEXO XI

PLANILHÂ DE ORÇAltENrO " BÀSE Númoro:0üX'22 / 2024

órsão ou Entidâd6: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS CNPJ: 18.1 16 145/0001-18

Obre:

Loc.l:
GONTBATAÇÃO DÊ EMPRESA PARA IMPINNTAçÀO DE PAVIIUENTÂÇÁO ASFÁLTrcA DÀ ESTRADA MUNICIPAL QUE

FORTUNA DE MINAS

Oetà:21i04t2021 cbr6to. coNTRÁTAÇÁo DE EMPaEsq PÁFÁ TMPLANTAÇÃo oE PÁvtMÊNTAçÁo AsFÁLÍtcA DA ESTFADA MUNtclpAl auE Ltca Fooov,Á EsT ouAL

^MG-35o 
(FORÍUNÀ OL À,llNAS)A ÊOOOvlA MG238 

'CACI.OEIFA 
DA PqATA).

Dleln tutto d@ Súytço. olrdd.dê à.ço Unhílo Pêco cú Eot

Exrcuc^o Ê coirp^cracÁo D€ BAst LolJsLaBÀsÉpÀRÀ rvp
P^V|ÀFXr^çIO0E BAÍIÀCRÂDLAD^ SSrpLtS - EXCUJS|VE CÀA6^ F
TTr^lsPoFTE. 

^F_1 

rr01§

250,0000 2549.927,5000

1,5100 609.9ú,6arío

ra2, r s7.3196

2,3900 1r8.31S,S3,,

2357,G700,1.,tr4.39r..€3s

13.12

0005i (xa20c ÍÊ^NSAOAÍE COU C^ülllHÂO BÀ§CUL NTEDElôM3 E\,Vl tlFBÀN,
FAVIEI{IÀDA DMT AÍE 3O<M UNDADE TXXM AF 0?/2020

[íPâi,tÀçÃo ExEcuÇÁo E FoÂNÊcrr{Êr{To oo MATER|aL BETU tNosM2
ÊXCLUSÍVE ÍBANSPORTE DO
MAÍÉRAI AETUMNOSOI

h6.,.Pbdn. Ptúint Códío
3 CúIn S 0g+!1À-í60
PINI1JFA Pí\ÍrtIÂA OE LIGÀçAO COIll RR] C

Exlct ÇÃo 0€ p^vrMÉN'o coâr ÀpLrcÀç^o DE coNcaElo A§r&narf
cÂtrrÂD^ 0€ Âo(^irÊÍ{Io ,
EICLUSÍVE CÀFGA E ÍRÁNSPOFTE,If ]1/2019

Sdêtâ/ie d€ Estado d€ Trahspoilss 6 Obras Fúbli6 - SETOP - MG
líIêmêl: ww,tEnsporlêsm9.gov,U / E-tuajl dF6@trônspo.rs.ng,gof,ú

Fone G€61: (31) 3239.099ss - Far (31)32s9-0899
S6de:Rua Marâus, n!467 - Bájm Sânrâ Elh6niá. CEP 30150n50'Bdo Hon2on16 - MG

GOVERNO DO ÊSÍADO DE I\IINAS GEFÀS
SecretaÍia dê Eslado dê Transporles e Obras Públicas - SETOP - MG

Supêrint6nd6ncia de Apoio à lnía Estrutura À,iunicipal

Oireloria de Prestaçáo de Contas

ANEXO XI

PIANILHA DE OFçAllÊ}{rO - BASE Númêro: 0Íxx]22 / m24

ó.gáo.u Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FoRTUNADE MINAS CNPJ:18.116.14t000118

Ob.A: CONTRAÍAOÃO DE EMPRESA PARA IMPLAMTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTCA DA ESTRADA MUNICIPÂL OUE

Loc.lr FORTUNA DE MINÀS

Data:2r105?021 Ohi6IO, CONTBATAÇÁO DE EI,PAESA PANA NPLANTAÇÁO OE PAVü'ENÍAÇÃO ASFÁLNCA DÁ ESTBADA MI'i|ICIPAL CUE LIGÀ RODOVIA ESÍAOUAI
AMG.3sO (FOÂIUNA DE MINAS) ABODOVIA MGZ33 (CACFOEIFA DAPRATA).

ü.oltrla.fao d6 gntlço. tltú..b Grnúd!ór Pr.l! Unnn. Pr.Ípcd BDI PEço Tob,

hm d. Pl.lll. Plr{lh. GidlOo

om65 (xi5a7 IRÁAEPOFÍE COTT CÀMIN'IÀO BÀSCULANTE OE I O M', EI' VIÀ UREÀM
PÂVi/€NTÀD^, OUT 

^TÉ 
30 (M (UND^DE: U3)«r . 

^F_o7EO2O

00056 0415s TRÁNSPOÃIE CdI CÀITIM{ÀO BASCULINTE OE TO TP EM VIÀ I'BBANA
PÂVIÀEIITÀDÂ, ÀDICIONAL PAAI OllT EXcÊOENÍE A 30 KM
(IJNlOAOE:lrlXXll} Àt 07/2020

llmd.Plãjôr Pl-ilà. CidEô

IBAN6POFTE COM CAMNEÁO TAIIot'€ OE ÍRÁiISPOÂTE O€ MATERIÂI
A§IALI EO DE 2OOM L ÉM VIÁ LNBA]TA P{ViTÉNTADA O{T ÂTÉ SOI(T
{U|{|O^DE: Tx<rl}. ÀF_072@0

00053 0,í5301 TRÁi'SPORTE COiT CAÀTINHÀO ÍANOUE OE ÍÊ^NSPORTE OE MAÍEFIÁI
asFíÍlco oE 2oooo t- EM vta uRa^NÀ PÀvllrÊNÍAo , ADlctoil^L
PÀR OirI EXCEOÊNiE 

^ 
30 Xll (U O^DÊ: Ddíú- rF-072m0

[d d. Plúl]. Plúllt. ordlo.
,1.3.1.10 l -St{^Pl 102133

srúêtana d6 Estàdo dê Íranspods s Ortas Ptlblcrs - sEToP - UG
lnl.mêl: wwtánslo.i6.mg.gov.Ú/ E{ail dpc@tãnspoÍtôs.ú9-lov.br

Fonâ Gorai: (31) 32i190S99. Fa* (31) 3"39-08sq
Sêdê: 8uá Manaus, n' 467 . Bairrc santa Eügêtie ' CEP 30í50350 - Bêlo Hod2onle . llc



GOVERIIO DO ESTÁDO DE iIINÂS GERÀS
Secreteria de Estado de Ííansponeê e Obras públicas - SETOP - MG

SupâÍinl€ndência dê Apoio à lfirra Eín ura Municipal

Di.etorie do Pr€slaçáo de Contas

rf
t'tt

JtL
ANÊXO XI

PLÂNILHA DE ORçÂ|IENTO. BASE Núm6io: OOOOit2 / 2024

ó.gôo orl Entld.d.: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA OE M|NÂS C PJ: 18.116.145/0001 l8
Obra:

Local

CONÍBAÍAÇÂo DE EI\,IPÊESA PARA IMPLANÍAÇÃo DE PAVII\,IENTAÇÁo AsFÁLÍrcA DA ESTRADA MUNIcIPÂL oUE
FORTUNA DE MINÀS

OàtÀ:- ttlo5/2021 oq6b: coNrFurAÇÁo DE EMPBE§A PARA ti,tptÀiyTAçÁO OE pAVürENrÁÇÁO ÀSF
AMG3sO (FCnTUNA OE MINAS) A ÀODOVIA MGZ33 (CAC|-OE!FiA OA pq TA).

oldlnrtn{:ao dd S.rvtço.

ÁLTICA DA EsrFÀDÀ MuNtctpAt ouE LtGÁ BomvÉ ESTADIJÂL

Oú!nõd.d. Fr.ç. Unhülo Pr.ço cd BDt

ESC^VAÇ{O MECANT?^DA OE VA!À COÀt pÂOr. M rcROUÊ 1.5 M À1É [}
3,0 u ÊÉDiÁ ilol{Í^iÍIF F JusÂriÍE]Lf,rÁ cct pos|ÇÃo poa r RÉcfio,,
ESC^VADE|q t0,3M31, L ÂGUÂ^ ÀTE r,5 tt Eil SOIO Dt I A
caTEGORrr^ Ér, toc^rs côii ALTo NivEl DÊ iTEFFERÊNqÀ

PREPAÂO OE FUNDO OE VALA CclI IIÂGUÍIA íIJENOR OUE 1.5 U
{^CEFIO DO SOIO N^TUBA). AF_oa/aom

r05,s204

52,2500

3 $r,656i)

39.2i3,i025

639,37m 33.319,20S0

FOÊU P^â EÊÂçO, E Í BUÀ i{CÀIJSíVE D€SFOÂUÀ

00062 0.5605 caalcFETo P^A sEFço Tuguun, uaarÀDo, Fcx ? a»rPÀ NcLustvÀf
LANÇAUENTO

3 - O{ITMS CP(l 0og

TUBO OE COiICRETO PAR^ Â€OES COLEÍOâÀS OÉ ÂGUÂS PLWÀIS, MT
DúMFTRo D€ aoo iÂr, JUMr^ BíoDÀ [.stÁr oo ÊM -ocar coM ÁLio
MvtL DE 

'lTÉÂFÉÂÉNcns. 
FoÀNLcttEN to E 

^ssÉMÁÀlENTo

Sédot iâ .,. Estãdo d. Thnqwtos € Ob.a§ Fúbt6 - SETOP - irc
htdnêl: w.tra6Po'i6.ng.gov.ú i E{ait dpc@tEnspo.Ie.hg.gov.h.

Fonê G.lâl: (31) 323$09€S - Fâ( (31) 38e.089s
Sedoi Buá MãnEu6, nr.167 - Ba!rc Sanra Elhêniã - CEP 3019,o<t50. Bdo Hoi2onre.1116

GOVERNO DO ESTAOO DE UINAS GERAS
SêcrelarÍa de Eslado dê Íranspoíes e Obras Públicas - SETOP - MG

SupoÍinlêndéhcia dê Ápoio à lhÍra E6lruturâ Municipal

Dheloria ds Prêslaçào de Contas

ÂNEXO Xt

PLANILHA DE ORÇAI'ENTO . BASE Núlnêro:000ü22 / 2024

Órgão ou Ehtldrde

Ob.a:

Locrl:

PREFEITUBA iTUNICIPAL DE FORTUNÀ DE MINAS CNPJ: 18.116.145/0001J8

CONTBATAÇÃO OE EMPRESA PÂRA II'PLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLÍICA DA ESTRADA MUNICIPÂL OUE

FORÍUNÀ DE MINAS

Dala:2185202,r Ob,€IO' CONTFATAçAO DE EMPÊE§C P4ÊA IMPTANTAÇÁO OE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA DA ESTBADA MUNICIPÂL AUE LICÁ ÊODOVIA ESÍÀDUA]"
AMG-350 {l OÊ rUNÁ OL MINAS) A nODOVIA MG23A,CACHOEIFA DÂ PqATA).

Ol@lhh.çio dqsíto. lkrld..r. Ori0d.dc Fr.9o tlnnino Prctod BDI Pr.ço Íôl
ts d. Pl.r t. Pl.nllt. códig.

Ba: .L ESiC O = o,An n G«iir:d. 0' ard. !ú.ida á 6úÀ
pod/2irà -.1$ ..fu

cêEc.l6r6&újêt -ocs0a-6C6rE&.4uoro-Ícc01 -
@i! srrràída . Ml. p!ó!iú

§.0 ,9200

30.175,3700 422.453,5300

00065 015603

2, S|CÂO 2003490

craE @Hm d. sj.r. - ccs 13 - m cdlú ô dodo Tcc o1

m067 0a56t0 alJEnoDJPLO CELUL q Dt CO\CAEI O 3,«ü3.00 CO\l ÂDuEl.ÂS PFÉ{lrtT
\rol DÁDÁs - ÂoutstcÁo coírrÉRctÀL coFpo (FxFctlÇÁo, NcruNDo
FORNEC$ENÍO É ÍBANSPORÍE D€ TODG O§ IIAÍERIÂIS. EXCLÚ§I!'E
ESC^V^ÇÀO E COMPACTAçÁO)

se & BDCC 3,00 t 3.00 m - dm*1.d6 0i - ... . brnr cmftic

Se6Íordi. dê Est..,o ê Tr.nsporlo6 e obrG P'iüli* - sEIoP - I'tG

lndndr $rr.l.à?rs9..las,mg.qú.b. / É{a,l: dpc@lÍanspon6s.n!.0ov.br
Fqlo G...[ (31) 323909!,99 . Far: (31) 3239{E99

S€dai Bua Manaus, h! 467 - A.irc sentá EÍgênia - CÉP 301tu350 - Bêlo Hotironis - leG

:_r 1l



GOVER O DO ÊSTADO DE iIINAS GEFÀS
SecÍetaÍia de Estado de Transporles e Obrâs púdicas - SÊTOP - MG

Sup6nntendáncla dê Apoio à lhha Estrutura lúuhicipal

Dirêlo a de PrestaÉo dê Conlas ,t 1

ANEXO XI

PLANILHA OE OFçA EMIO. EASE Númêro: OOO022 / m24
órgâo ou Ehtldrd€: PREFEITURA MUNIGIPAL DE FORTUNA DE À4NAS C PJ: 18.116.145/0001-18

OlrÍe:

Local

CONTRATAçÁo DE EMPBESA PAÂÂ IMP1.ANTÀçÃo oÉ PÂVIMENTAÇÃo ÂsFÁLTrcA DA ESTRADÂ MUNICIPAL oUE
FORTUNA DE MINAS

Oa\a 21t05 2024 OI,J.IÓ, CÔMÍFâTAÇÁO DE EMPFESÂ PÁRÀ IMPLÀNTAÇAO
ÂMG-350 ú OATUN^ OE M|NASI À BOOOV|AMO238

DE PAVTMENTAÇÁO ASFÁLÍ|CA DA ESTTT DA MUNTCtpA! qJE Lt6ÂFIOOOV|À ESTADIJAL
(CACHOEIFA DÂ PBÀTA).

lirtr clidi!. OdtníEçao d6 §âvtr.. Osúíd.d. PEçoUnhüo Pr.çô6 BOt

Ilúd. Ptdi. Pt {tfi. qrdbo

F^SS CÀÍrO - COÀr 
^ÍrrEUS 

1,50)C2.00 CORPO
NCLUT{OO FORÍIEOMÊI''TO E TRANSPOBTE OÊ
â(CLU6VE ESC^V çÀO E mMPÀdÍ^çÀO)

(ÉxEc!çÀo Mr

3 - OJTÊ^S CPU 007

ÊUEFO SIIPLES CELULAR DE COICÂETO PTOBÀO DEAIUG, PARÁ UT

^lTllM 
DE ATEBÊO OE 0 l 5,m t, ôSCC í,5O X 2,00)M , BOC^

(Éxtcuçao, tNctuti{oo Íoq EclÉI{l o E rRÀNsooRTE Dt Tooc§ os
M TER|AIS, EXCUJSÍVE ESC^V Ç^O E COUPACT^çÀO,

AEÀTEFÂO U,,iUA! OE VATIS CÚü C,OMPÂC'AI,ÁO MECANIZADÀ,
ÀF rxr20r5

"arn. 
Gódr.

rs.16€,0700,Í2a_r,33,9600

22?,26ni

[+

4,1.1.13

00072 95615 ENBOCÀMENTO OE PEOFÂ AâRI.ÍIIÁDA IIÂNIJ TIITENTE PÉOf,À DE TATúT
COürEAC|ÀL ' FOÂXEClMEr.fiO É 

^S§ENTAMENTO

,l.a.l.r,í 2 -SICRO l505a7s

Sêcfàtãda de Eslado de Trahspoí6 e Obí6 Fublcas - SEIOP - UG
hrd6êt: ew.lianspo.l.s.h!.gov.ú / E{àjl: dpc@tanspo.l6.nO.Oov.br

Fooe Gérâli (31) 323&0S909 - Fãx (31) 3239-089S
Sedô:Rua l'ranaus, í! 467 - Bajrc Sântâ EÍigêrla - CEP 30150€50 - B€lo Hod2oí6 - MG

GOVERNO DO ESÍADO DE i'INAS GERÀS
Secrelaria de Estãdo de Tíanspoíes e Obras Públicas - SETOP - IrG

Sup6Íni6nd6ncia dê Apoio à lnfra EíÍulura Muhicipal

Dirêloia de Pr66tação d6 Contas

ANEXO XI

PLANILHA DE ORçAIIENÍO - BASE l{úm6ro: 000022 I 202/Í

órgáo ou Enlldade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS CNPJ: 18.116.14y0001"18

ObfA: CONTRATAÇÀO DE EI\,IPRESA PÂRA IMPLANTAÇÁO DE PAVIMENTÂÇÁO ÂSFÁLTrcA DA ESTRADA IIUNICIPAL QUE

Locd: FOHTUNA OE MINÀS

Dat :21/052021 CI,jôIO: CCNTITÁÍÀÇÁO DE EMPRESÁ PÁRÀ IMPLÂNTAÇÃO DE PAVIIT'ENÍAÇÀO ASFÁLÍICA DA ESTAAOA MUNICIPAL OUE LIGA BOOOVIA ESTAOUÀL
AMG.3sO (FOFTUNÀ DE MINAS) AFODOVIÀMG238 (CACHOÉIFA DA PFATA).

lldlhhrÍio ds S.rür.. lldd!d,. Ouúüd.d. Ê.ç.lirl.rlo PEç.@[Aü pr.çoÍôl

v.l!tã d. trl.çao d. @dG d @dhdío de dd.t -vPcc 16ll.30 Mt
.s.eçi! fr6il*ã - 

'tt, 
.ràk . . bdlãÉ«tu?dà

V.lêr. d. For.lio d. á.lB coh Ev6.1imsío d. ce6ro - VPAC 16{l
30 - .s.eç.. m*:tns - ,nú .íEíd! . blil.p6duilã

Iff drpt rü. Pt.nith. códilo
2 -StCiO 2003312

s.4d! úe$I!r & cú6Io - sIc 10t12í mold.d..o bcrl @ .rd@. MÍ
s co@ro c.úb 66drç& n«!^6 .,le!rt @múid6

ccnTÊ (sÍo!4
nd d. Plalat. Plr.iúlr oódlgo

FMrÊ^D^ rrÀôu^ p^Â Íf,dD^ rrpô EDA{j

2,S|CÀO 2003335

ENTntD^ DÀGU^ p^ÂA DEoDÀ Írpo EDA{2

a.a.r.zo 2 srcRo 2083a7

S6crotaú d. Éstedo d. Í.àn5pdl6 6 Ot,a Rbl@ . SEÍOP. MG

,Í6íÉt'rdí!rlrânspo.l6s.m!.9o'/.8 / E+ai[ dF.@lrânspo.l.s.6o.Oov.b.
F@ Gel: (31 ) 32il+09999 - Far (31 ) 3?39{899

S.dâ: BE Múeus, n! a67 - Báiro Sáír Efgônia - CEP 3Ol5OnS0 - B€kr hori:odlo - iaG

(



GOVERNO DO ESTADO DE ÍÚINAS GEBÀS
Secretaria de Êstado de Transporles e Obras Públicas - SETOP - [,tG

SupoÍimendêhciâ dâ Apoio à lnÍra Estrutura Muhicipal

Dir6toria de Prestaçáo de cohtas

Jtz,

ANEXO XI
PLANILHA DE ORÇAiIENTO. BASE Número: 000Í122 / 2024

órgão ou Éntidadc: PREFEITURÂ l\TUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS CNPJ: 18.116.145/000118

Obra:

Local:

CoNTRATAqÃo DE Ei,PREsÂ PARA IIUPLÂNTAÇÀo oE PAVII,ENTAçÁo AsFÁLTrcÂ DA ESÍRADA IVUNIcIPAL oUE
FORÍIJNA DE MINAS

Dare:2'1051202.4 obi6ro: coNÍFÂTAÇÁo DE Ei.rPFÉSÀ F
AMG,350 (FORTUNA OE MTNAS)

Di&riminrrão d@ S.rdço.

aRÀ rMpt-aNrAÇÀo DE pAvIMENTÀÇÁo asÊÁrÍtca DÁ ESÍFADA MUNtctpAl ouE L|GAÊoDovlA EsÍAouAt
A FIODOVIA MG23A (CACHOEIFIA DA PRATA).

ausddrd. Préço U.Íriiio Pbço coh AOt

DÊsc tDA oÀGUA EM DEGRAUS pÂRÀ ÀTEBqo tlPo DAD06

«,079 0,Í5623

? srcRo 20033,í0i5

DÊSCIDÀ DÀGUÂTIPO RÀPIOA DÂR{2

1.1.122

IVEIO fIO EM CONCFETO PÊEàIOTDADO FCG-2OMPÂ. PAOÂÃO
SIJDECAP TIPO 8t ,10 X 15,'12 lH X !1tr2), COMPRIMENIO 3!CM

1.4_21

000a1 0!56?5 RECULARtrAçÂO DE CÀiürEIROS PAFÁ PLÁNÍIo DE GaAMA fteparc ê Iü2
rêgubnz:çáo dê lêÍeio * dsn{v€

-{7,9900 239_379,7000

FLÁt\rÍlO DE GÊÁirA ÊSMERÀrOÁ OU SÃO CAFIO§ Oll CUFnIBÁNÀ Élrrtc

1.!.2.3

CEACA COM l\rOUFóÊS DE M DEIAA ROLIÇÀ OúUETRO i 1 CM
ÊSPAÇÁMENTO DE 2,5 M, ÀITLIRA LNÂE DE 1,7 M, CÊÂVADOS 0,5 M,

UÍ

Sedeia adê Estado dê Trahspones € Obras Fúbli@ - SETOP - MG
lnlernel: WwÍanspoíes.nq.qov.b. / E{áil dpc@[ahspones.hg,gov,b,

Foh6 Gerãl: (31) 3239.09999 - Fa,:(3113239-089S
Sede:Buá Maraus, n! 467 - Bairo Sânra Eiioêniá - CEP 30150350 - B€lo Honzohl€ - lVG

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Sec{êtaÍia de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP - MG

Superinterdência de Apoio à lnlra E§rutura À,lunicipal

oiretoria de Prestaçáo de Contas

ANEXO XI

PLANILHA DE ORÇArilENTO - BASE Número: 000022 / 2024

órgâo ou Entldade: PBEFEITURA MIJNICIPAL 0E FORTIJNA DE MINAS CNPJ: 18.116.145/0001-18
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ANEXO XI
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GOVERNO DO ESTADO DE ITINAS GERÂTS
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SupôÍihlêndência d€ Apoio à lnÍra Estrulura Municipal

Dh€loda de PreslaÉo dê Contas
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ANEXO XI

PLANILHA OE ORÇAI|ENTO. B^SE t{úmêío: 0ü)m2 / An24

ou Entldâdê: PREFEITUFA MUNICIPAL DE FORTUNA DE iitNAS C''IPJ: 18. 1 í6 145/000118
CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA PARA IMPLAI.TTAÇÃO DE PÂVIMENTAÇÃO ASFÁLTrcA DA ESTRÂDA MUNICIPAL OUE
FORÍT,,NA DE MINAS

oâtà 211052021 obj6ro. coNTRÀÍaÇÀo oE EMPFESÂ pAÂÀ tMpLÀNTACÃo

^MG3SO 
ÍFOFTUNA OE MTNAS) À ROmVtÂ MG23a

DE PÁVIMENTAçÁO ASFÁ
(cacHoElFA oÀ PBATÀ).

LÍICA DA ESÍRÀDA MUNICIPÁL QUE UGA ÊODOVIÀ ESÍADUÀL

Olsinl@çao d@ S!rrlç.. OUDúd.d. PE o lr!fiirl. Pr.ço @h ADr

Plád óô ãqo Eódo @h F.llcdà rdEttva íÍ.u diãm.nlâ tbô X da AANÍ -
Pha qu.úãd. íÉ@u(io. hdLindo ,tuÉdío o r.aDon .rô ml§ c
maràlú.\ ln luslE poí. do strí.çáo)

r.832,ô400

59,IXm 1035§9,702.

55.37m l!4.0€a,0@0

hhd.tlrllr Ft hro,. otríío
3 -O{ITBAS FO-a2AAt

Fbq & !ç. drtbo M lEtcrr! rdbL!. oaü dtaháí. tiE X d. AEntt . M2
Pbd Aá,sur4 Ée4áo, h.u..,o r@êa'haío. tra.ifi. d. r.d6
6 hídtdí l.d,iE Dod6 d. {!r.ÍÍ.Çào

..81.5 3 -OUÍFÁ§ FO{23A2
pNÍuÂÀ DE FÀt . rEBtJopL^sÍtco poB 

^spEFsÁo 
, EspEssuF oM2

lrôd.Prúl}. H.il$. aôdbo

2 -S|CBO +A.2.1

PftruÊÁ DE 6EÍAS E 2EBFÁDoS . IEÂIIOâ]ISNCO POF EXTÊIISÀO . rll2

,l-6.22

Í 61t^ BEFIEI]VA EM RESTN^ SNIÉrÉA SiOtÂÊCtONÂL ltpo I - CO
Pf{o FoÂNECIMENTO E COttrÀçÂO

sâclêtdia d6 Esrado d6 Trãn6pdts ê ot B PribtG - sEIcF - MG
hrdóêt ww.lranspoí6mg.gôv.br / E{ail: dp.@kffipoí€lmg.gov.br

Fd6 Goral:(3i) 323s.09€ss - FaÍ (31)323s{899
S€d6: Fua M&a6. n! ir67 - Batro Santa Eilgànta - CEp 30 1 Í]350 - Bdo Hod2onts - Mc

GOVERNO DO ESTAI'O DE iIINÂS GERÀS
Secrclaria de Eíado de Transpones ê Obras Públicas - SETOP - lrc
SupeÍinlendência d€ Apoio à lnka Eírutura Municipal

Dh€toÍla de PÍ6slação d€ Contas

ANEXO XI

PLAI{ILHA OE ORçÂLENTO - BASE Númêro:0Í}0022 / 2024

órgão ou Ehtldrde: PREÊE|ÍURA MUNICIPAI- DE FORTUNA DÊ MINÁS CNPJ: j 8. t 16.14t0001-18

Ob'a: CONTRÂTAÇÃO DE EMPBESA PAFA IMPLANTAÇÀO DE PÂVIMENTÂÇÁo ÂSFÁLIrcA oA ESTRÂDA MUNICIPAL oUE
Locil: FORTUNA DE l\rlNÀS

Data:211092021 CqêIo, COI{TRATAçÀO DE EMPRÊSA PARA IMPLANTAÇÀo DE PAVüIENÍÂçÁo ASFÁLTICA DA EsTnÀDA MUNICIPÁL oUE LIGA nocov|A ESÍADUÂ!
AMO.350 {tORn NÀ DL MI\AS} A FtOOOvlÀ VG23a rCÀCHOLIRA DÁ PÊATAI.

ald,hln.çao dd §rttç.. lrãtd..r! Ouútdd. pr@ lríiirú pr.ço cd BOt prcç.-rol.t

tl.h d. PLrlt. PLrllh. Oídgo

4.6.3.1

ToLl do Gírpo & P'odns OAÀ^S 13.560.164,a6,1,1

4.6_3.2

4.5.3.3

Se@tana ds Estàdo d. Írth+dr6 € Obre PLüke . SETOP - MC
heínêl: B\N.tránspoÍ166.ú9.!ôv.br / E-mi[ dp.@tuspo.ra.mg.gov.b.

Fdê G«.1: (31 ) 32:I9.09s99 - Far {31) 3õ908S9
S6de: Bl ã Mdá6, n! a67, Báim Sánra Ar€áhlâ - CÊP 30150n50 - Bêto Hori2oni6 . ÍUG

TOÍÂ L | 3.560. r 6a,a5,4a

2.SICRO 5"tS19
Í^ctlÁ REFGTN^ Et ÂEsi{^StÍtÉÍlc - MOr.lOOtECtCí{ IIPOI-
con u PNo - FoFnEqtrENÍO E C&OC ÇÁO

;-srcÂo srisr?
TÀC,I]IÔ BEFTEÍIVO ÉM PtÁ§TIOO NJEÍ^DO . EDFECIONA! -
FORNECIEflÍO E Co.@ ÇÀO



Ç6) FO}{TUNA
DE MINAS
I/n, novô lempo

LEI NO í.238,20 DE NOVEMBRO DE 2023.

toi Publicado no r0
Autoriza abertura de crédito especial no orçamento
vigente do Município de Fortuna de Minas e dá
outras providências

dessa Prefeituía

O Prefeito do Municipio de Fortuna de Minas - MG, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguintê Lei:

Art. 10 Nos termos do an. 42 da Lei Federal no 4.320164, fica o fxecutivo

Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento de 2023, destinado a

cobrir despesas com execução de Obras e instalaçôes, no valor total de R$

47.256.608,26 (quarenta e sete milhões duzentos e cinquenta e seis mil seiscentos e

oito reais e vinte e seis centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

02 - Prefeitura Municipal de Fortuna De Minas

02,09 - Secretaria de Obras Agric. meio Amb. e Serviços.publicos

02.09.01 - Dir.Coord. Sup. Obras Agric. M. ambiente Sen'. Públicos

02.09.01.15 - Urbanismo

02.09.01. 1 5.451 - lnfra-Estrutura Urbana

02.09.01 .15.451 .1501 - Obras de lnfra-Estrutura Urbana

02.09.01.'l5.451.1501.1083 - RequaliÍicação de Vias Urbanas e Rurais de

Fortuna de Minas

02.09.01.15.451 .1501 .1083.4.4.90.51.0O - Obras e lnstelações

Valor R$ 20.028.356,76

02 - Prefeitura Municipal de Fortuna De Minas

02.09 - Secretaria de Obras Agric. meio Amb. e Serviços.publicos

02.09.01 - Dir.Coord. Sup. Obras Agric. M. ambiente Serv. Públicos

02.09.0í.15 - Urbanismo

@www.fonunademinas.mg.gov.br El preleilo@íortunademinas.mg.gov br

ElAv. Renato AzeÍedo 21o - centro - Forluna de Minas, 35760-000 § tOt ) aztezt t t
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02.09.01 .15.45'l - lnfra-Estrutura Urbana

02.09.01 .1 5.451 .'1501 - Obras de lnfra-Estrutura Urbana

02.09.01.15.451.1501.1084 - pavimentaçâo Asfártica de Vias - pavimentaçâo

e Recapeamento de Vias Urbanas e de povoados

02. 09.01 . 1 5.45 1 .1 501 .1084.4.4.90.51.00 - Obras e tnstatações

Valor R$1 5.863.3'l 7,65

02 - Prefeitura Municipal de Fortuna De Minas

02.09 - Secretaria de Obras Agric. meio Amb. e Serviços.publicos
02.09.01 - Dir.Coord. Sup. Obras Agric. M. ambiente Serv. públicos

02.09.01. I 5 - Urbanismo

02.09.01.1 5.451 - tnfra-estrutura Urbana

02.09.0Í.15.451.1501 - Obras de lnfra-Estrutura Urbana

02.09.01.15.451.150í.1085 - pavimentação AsÍáltica de Vias _ Drenagem
com Recapeamento de Vias Urbanas

02,09.01.15.451 .1501 ,1085.4.4.90.51 .OO - Obras e lnstatações
Valor R$ 11.364.933,85

Art. 20 Gomo recurso à aberrura do crédito Especiar autorizado no art. 1o,

utilizar-se-á os recursos previstos no §1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320t64.
Art. 3o Fica autorizada a suplementaÉo das dotaçÕes aulorizadas no arl. 10,

ate o limite:

| - do excesso de arrecadaçáo, na forma da legislação vigente;
ll - do superávit financeiro

de Vias Urbanas e de Povoados

@www.íonunademinas.mg.gov.br Et pÍeÍeito@foÍlunademrnas.mg.gov.br

ElAv. Renato Azeredo 2iO - Centro , Fortuns de Minas, 35760-000 § {at I SZf AZ, ., ,
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Art. 40 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o plano plurianual/ppA

2022'2025, Lei no 1190, de 23 de dezembro dezozl, para incrusáo no programa
1501 - Obras de lnfra-Estrutura Urbana as seguintes açôes:

| - 1083 - Requalificação de Vias Urbanas e Rurais de Fortuna cle Minas
ll - 1084 - Pavimentação Asfártica de vias - pavimentaçáo e Reàpeamento
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lll - 1085 - Pavimentação Asfáltica de Vias - Drênagem com Recapeamento

de Vias Urbanas

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Fortuna de Minas, 20 de novembro

CLAU c MACIEL
PREF MU ICIPAL

@www.Íoíuna«teminas.mg.gov.br § Orefeito@fortunademinas .mg.gov.br
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LEI NO 1,243, DE 24 DE JANEIRO DÉ2024

Define a imprensa oÍicial do Município de Fortuna de

Minas, para os fins legais e revoga a Lei 815 de 11 de

dezembro de2007,9t ta

Art. 1' - Fica definida como imprensa oficial do Munlcípio de Fortuna de

Minas, o sitio eletrônico oficial de Fortuna de Minas, para fins de que trata a Lei

Federal n" 14.13312021, em especial para publicações de aviso de licitações,

contratos e extrato de contratos.

Parágrafo Único. Fica ressalvado que a publicação dos avisos de licitaçÕes,

de resultados de licitaçÕes e eÍratos de contratos e contratos supracitados, na

imprensa oÍicial do Município, não desobriga a publicidade em outros meios de

comunicaçâo, em especial nos demais Diários Oficiais, quando a legislação

especial, federal ou estadual, assim o exigir, bem como no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

AÍt- 2" - o sitio eretrônico oficial de Fortuna de Minas a que se refere o capul
do artigo 1" da presente Lei se constitui na imprensa oficial para efeitos das
publicaçôes dos demais atos administrativos e normativos da prefeitura Municipal de
Fortuna de Minas.

Art. 3'- Esta Lei êntra em vigor na data da sua pubricação, ê revoga a Lei g1s

de 1 1 de dezembro de 2007.

Fortuna de Minas - MG, 24 de janeiro 20

CLAUDI
PREF MU ICIPAL

c MACIEL

@wumr.fortunademines-mg.gov.br § preíeito@Íortunademinas.mg.gov.br
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PORTARIA N9 63 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

NoMEIA CoMISSÂo ESPICIAT PARA LIcIÍAçÃo
DOS PROCESSOS ENVOTVENDO PROJEÍOS DÊ

REPARAÇÃo DA VAtE

O Prefeito do Município de Fortuna de Minas/MG, no uso das atÍibuições legais
que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art. 1e. Nomear Comissão Especial para licitação dos procêssos envolvendo
projetos de reparação da VALE com atribuição de receber, examinâr e .julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, composta dos
seguintes membros:

Júlia Fernandino Nacif - Presidente.
Alicia Teixeira de Frêitâs- Membro.
Paulo Cesar Gonçalves Júnior - Membío

Art.2e. A comrssão de contratação poderá contar com o apoio dos órgãos de
assessoranlcnto Jufldico e de controle irlterrro para o desenlpenho das Íunçôes
essenciais à execução do disposto na Lei 14.133/2021.

An. 3e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Fortuna de Minas/MG, 16 de fevereiro de 2024.

\

CLÁU MACIEL
PREF MUN CIPAL

§ www íortunademrôas m9 gov br fl preferto@fortuna.,enroas mg gov br
1] Av Renato Azered{,. 210. C6ntÍo - Foduna dô Mtnâs. 35760-000 .J (31)3716-7111
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Prêfêituro de}. FORTUNA,^! DE MINAS
-{

vem a esta procuradoria jurídica para exame e aprovaçáo das minutas referentes ao
PROCESSO LICITATORIO NO: 2012024, MODALIDADE: CONCORRÊNCh ELETRÔNICA
No: oo4t2o24, SíNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÁO DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA DA ESÍRADA MUNICIPAL QUE LIGA
RODOVTA ESTADUAL AMG-350 (FORTUNA DE MTNAS) À RODOVTA MG238
(CACHOEIRA DA PRATA) INCLUINDO TODOS OS SERVIÇOS, LIMPEZA E
PREPARAÇÃO DO TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO; SUB.BASE, BASE,
CAMADA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA
GADO), BUETROS CELULARES, REVESTTMENTO DE TALUDES E S|NAL|ZAÇÃO
HORIZONTAL E VERTICAL E INTERSEÇÃO DA AMG-350 í.,13í5,364M E INTERSEÓÃO
MG-238 1.383,525M DE FORTUNA DE MINAS -MG, CONFORME PROJETOS EM
ANEXO., com vista à deflagração do procedimento licitatóÍio para objeto deste município.

PARECER JURiDICO

Com base nas informaçóes e justificativas apresentadas, quanto ao aspecto jurídico, a
presente contrataÉo encontra tipificaçáo legal no inciso XXXV|ll do Art. 60, inciso I do aÍt.
28 e Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021 haja vista que a concorrência é modalidade de
licitaçáo obrigatória para modalidade de licitaçáo para contrataçáo de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia.

Quanto à fase preparatória, sob o ângulo jurídico-formal, seguiu todas as cautelas
recomendadas pela Lei Federal no 14.13312021 e Decreto Municipal 1.01112024, possuindo
o Documento de FormalizaÉo de Demanda e seus anexos, Termo de Refêrência, Minuta
do Contrato de Serviços, Edital, além dos demais anexos do edital.

Desta forma, entendêmos que o processo de CONCORRÊNCIA encontra respaldado na Lei
no 14.13312021 e também na Legislaçáo Municipal, razáo pela qual opino pelo
prosseguimento do processo.

Ante o exposto, o que procuramos em sede de parecer jurídico, foi traçar o quadro jurídico a
que está inserida a questão, para que o administrador, que tem competência administrativa
para licitar ou contratar via CONCORRENCIA, tenha elementos técnico-jurídicos, aos quais
acrescerá os elementos técnico-administrativos, para pautar a sua decisáo.

Salvo Melhor Juizo, APROVO as minutas, propondo o retomo do processo ao pregoeiro e
sua Equipe de Apoio para que sejam adotadas as providências decorrentes.

Fortuna de Minas, 23 de maio de 2024.

aulo ue Alvês
Procurado eral do nicípio dê FoÉuna de Minas

oAB/MG 164.049

@www.Íortunademinas.mg.gov.bÍ § f refeito@fortunadêmines.mg.gov.br

EAv. Rênâlo Azeredo 210 - Centro - Fortuna de t\rinas, 35760.000 § {at) SZtO-Zt I t



FORTUNA
DE MINAS J)3

CERNDÃO DE PUBLICAçÃO

CERTTFICO que afixei, no quadro geral de aviso, que se encontra no hall de
entrada da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, Estado de Minas Gerais, o instrumento
convocatório referente ao EDITAL DA CONCORRÊiICn elerRÔltCl O«zOzc -
pRocEsso LtctrATÓRp No: 2ot2024 - oBJETo: GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO ASFÁLNCA DA ESTRADA TIIUNICIPAL
QUE L|GA ROOOVTA ESTADUAL AMG-350 (FORTUNA DE MINAS) À nOOOVh nCZgA
(cAcHoEtRA DA PRATA) TNCLU|NDO TODOS OS SERVIçOS, LTMPEZA E
PREPARAÇÃO OO TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-BASE, BASE,
CATÚADA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEi' Ei' GERAL, PASSAGEM DE GAOO
(PASSA GADO), BUEIROS CELULARES, REVESTIMENTO DE TALUDES E
slNALrzAÇÃo HoRtzoNTAL E VERTTCAL E TNTERSEçÃO DA AMG-350 í.13í5,364M E
TNTERSEÇÃO MG-238 1.383,525MDE FORTUNA DE MTNAS {úG, CONFORME
PROJETOS EM ANEXO, para que os interessados manifestem interesse em retirá-lo no
setor de Compras e LicitaÇoes.

CERTIFICO tamhÉm a publicaçáo do mesmo no sítio eletrônico oÍicial
itacoes/htt ://fortun

Municipal no 1 .243 de 24 de janeiro de 2024

Fortuna de Minas/MG, 24 de Maio de 2024.

Tal procedimento se faz em obediência a Lei
DOU FE.

JULn Ffr#DrNo NAcrF

PRESIDENTE DA COIIISSÃO ESPECIAL

§ui*ur.fortunademinas.mg.gov.bt !l crefeito@foíunâdemines.m9.9ov.bÍ

E Av. Rcnato Azêredo 210 - CGntro - Fortuna dê Mina3, 3576GoOO § {et) eZteZt t t

Um novo teÍnpo



/-.i41\r
à1

4-taxrÀ.FElRÀ 2a DE MAro DE 2@a DTI O DOS MUNICífl O5 Mtt{tln(,5

Dores de Guanhães Espera Feliz Fortuna de Minas

PreÍêiturr Münicip.l Cimirt Àluíictptl Preí.itum Municipl.l

mrdn{únr6ú.Fràrío{.Ú
rrI.ÚLte6l^nts{'s*q.^'"'}É

\!\sÔF&.eheüÊ1fuú!**!ô

'..s.16geoJdr-a.iÚÊr+'* r - 5 ltli. rl-/&r+âa'rr q Pd

.rkrEu.a\rrrrüx..Fu!

{eduk}!Eh.ae&.gí(E

rEÉolrerohe.§eüI+âu

\F(lUduhqlr!9,d!&:}uFíd@1,

el.Eç..*
úlFr.ú.6e!BLrlrlle.rd.

cdúÚ\o/rnômrror

6àÀ§ka.
Ê .,ríqri r 4N F. lÚq! . 'iÉÊêi r Lç

qqsá.nE i* o 6.ô ôbc. & rlEta.

ütnrd@qsííeq&,!nlÚ1|'n],

Fronteira

Pr.fêi.ulr Mudciprl

{Éua.s{urrnr(rY!Ú.mundÔrcF*E
lqa 

^+ic.€d 
ü ed m, -.e É !4

ildl§.*úrrt

&subroFÀÚfr.{F6ÚId

^vrsNum{(o-rucrounô^ro

Eiú{!ELINÔ^Nor.n!d*haDq+lÉ1À

úi. r lúwr\ @.lvi éÉq Fú* rír+

o@"!4!4«.d|.!*ldiÉiúltsiâ,

Éb<dkib{.tudtrrPh dóÉrdre
.f,ffi.1.d

ÉiúMe&'d!.*--À$E-

.'M uú{to,roGioúlrÀüo

&&hr*.M-!dr ndk*;ü,-. á'M^.
úU ú PEúU lr4ô\trÜ 

'Ú 
E6TU ú iI{O I'

&nr rrc§ r n 5( ô iP vFro nr4o ú

à.!lebF.+hLà4

eF4ú.6F!,Lr^*hô*1.*

rdrls.oe t'í,.uetu!úeF6e

idoi4n
!l4l!e&aMrl&ÉúÚk.§@!

FundâçÂo lrospllal Fre{ GrbÉ.{

Elói Mendes

PrrÍêitÍÚ MutricipNl

r&Io Erntâie F rÉ
riir.aàE,ÍgÚ'q,dljt&ÍL)d
ÔÉ^.rêr!Éiú}dErú.E§

*kàeFhgrq§!.14-@fu!

!kq6FrcÚ{Juk!ú1![.à,

Fama

}rctriturâ ltunicipil
r\@úrtiúr0-Érr§rB-Eú,§ÉE&Éô'É.ü' r4&r'E.Ér,

^\lssUc'r^[ro.BFls*,Bullt
'tr{lfu&Fq{'4nÚrÚfu*FÉFr+,

Felisburgo

Prcfeltur. \lunldpd
IrnDL3tdgr+h&À@.o

Jlaa.lw rs.^Bro r' ôr+dk.d

Á! F& s dd F*, Fú! t*rÉÀrtBid*Fl

Galileia
Fervedouro

Prrfri.ure \Íuriciprl

PreÍeitur. MüÍticiprl

PreÍeitun Muricipd

l,'rrtu!.núLnrm

'*{r4éd!Lj+.&a.lliGd,{*ÉÉ

fu-'dile.Àld4'rFr.
.bll+!&'düs@l+t*lirsÉn

hrdúr&'ldjl .ÉrodráÊad&r.g

Gameleiras

PreÍdrurr Muntutpd

rven'Ercro
tulldEUoB' rry.l,]i.eEiqu-o

,úsr''iDÉ^IÉ
ú.UÚrrd.}o{lrür!ú41.4-

hsn!ü<d

Frutal

ç&}Éd'lÚÀkÚrniktr

hr LLd !rú Êllhi & [4ú

mleuô^rô.@À.'dLE+','e!brd{ukh+.i|.,d.oDfl

tro * *6 i.ü"e. | 'Éi@. tui
ÚdEl;r4Á'Ú.!!{4§

ÁÀel*eú!i!J.rd,rÉ!É.n'
Fi.À§dúFsq{.!Áii!q4@
leafuUJ+jõoúkleÀrr+ÁuFormiga

.teEmqirrür(.r.|Ú

'frF!q;.,llÉ,F,&!t'eô!!p.+.i l0@Úfil&+

hl:dl!s'rh'óiirf&úÉfudfu*ai

PreÍcituru Municipal
àíllqkd4rdltts.tql.i..í!.h
!Ú419!4}Út,*&rÉiúbrldful6

o(c.àr.rran ôÀ(.r'.'a
.rJi,loF.Fúô-Áü.E!*É6
grbi-.elroeÊi@6i

#qF,.t,+eúÉrlu.i'!E4

@ DNoc,ío e,Dado .tsôoiqD.í. .oor úord@ô m Í! e do D6e !'47.Ia d. 16 d. jul!ô d. 20lr-

^.úúrici.,d! 
dét {bcúD. . p.& s Ei6oàú 6dql§o hopr/x*,n lai!.lgãa3.ttS.S.v.br/ddticiLdc, $b o !úo@ !20:ao5l40r65l0:a



24lOSl2O24 . 13t47

Moa n.<rê g

L.i 14.133/?021. A,1. 24, ll

Éq!iP. I

o.ism dos ,Elll* g

2012021

AMi, Licita - PlataÍorma de Licitações online

p P a*'",";.-$Àdç.

E. Jeí

I

o*.s-lqÔtçàú66.r

a

üCad.raÉ6 i @arú2a

^ry*à.*Foalraln.t'ussràd
O.a6

q

th
o
g
4

À

ú
fl

H.taLÉô ' CLníL.çao > 06!ú.

or 0àru5,.í.r&r]e{iro5!6

ot- t ltÍêr * Érrti cd

cot{rRÀTAqÀo DE EvphEsa pÁna irÊL^maÇÃo DE pavÍiraúr^çÁo À§FILTrcÂ 0À EsrRÁDA MUNrcrpÂ! euE L|GA Fooovl^ EsTAouAl aMG 350

(íoRn Ni óE ün^q À Rooovr,l vczas (crúoernr oa cur^l iNclur,rDo ÍoDos os sErrvlcos, LrMp€za É FREPARÂcÀo oo rERR€No, Esc^v çÁq
iÍÉnnq susurq siB+^sE g^s€. cÀM4D^ Dt ÀstarÍo cBUo. DnEllÂGEM àr cER^t PÀssÀG€u DE GÀoo {PAssa G^trc), Bl lEBos cÊLUr-^ÂEs

nf\e sriurmo oe ueims g StN^IzÂÇ^o HoRl2OrÍIÀr E vEfirE^L E H,aICRSEçÁO OA 
^MG-350 

t t3r 536JM E xtERsEÇÃo MG233 I 383,52tu

Aôlioclo O
h&!.r.rJ.É ü,'odd

htDs://ápp2.ammlicita.oÍg.br/processos/31 292?âba=dados 1/1

4â*



2110512024,13.50

Píocêsso

li.l. dG poc...a I ltlxlãn l

&úüd.. d.É,t ó1É., rtà.ôn,..

@tsc
i,rJc: OEum.nrot

P.6quisê sêus documênlos

AMM Licita - PlatafoÍma de Licitaçóes Online

€ P Ê irkkíFro d! Fonúã d.rrh{

â

-O

-O

-O
O
O

-

-

E
. - a4§.

o

c
e

moJEro sit^L,z^ÇÀo o7l0,

PeoJÊro sN^Lrz^çÂo 06/0,

PiroJEÍo st{ALtz çÁo os/07

moJETo snALE çÂo orl07

PâOJETO Sar^lrZ ÇÀo O!/O7

FnoJalo s [r2^ÇÀo o2l07

Pfi OJETO SNALT2 çÃO 01/07

PmJEÍO 0É OÀÉN^G€ir 03/0ê

FNOJEÍO DE DRCI{A§EII O''OA

PtoJEro DE oâE{^cEil 06/os

t

i

t

i

Linfi.rpdpáqin. r0 - 1.r0 ol39

hflpsJ/app2.ammlicita.org.br/processos/3 1 292?ebâ=documentos 1t1

^t"f.â

!
o

o

a

!
o

a

a

t

t

i

t



241O5t2024. 13t49 Licitar Digital - Plâtaíorma De Compras

»
Licitar
Digitat

ep A r.hkJDl. d. Füta. i. xbü

@

.3

)3+

tr

q

& !.à.

G n.-,

x Concorrência - Município de Fortuna de Minas

lD:31292

conco.rên.ie ooJ/2024

Matôdô d. dsgrrt Âbcrto Fechado

CdÉrio dê ili4a.ne.lb: r'l.nor preço

Bê.afkio dê .éqldatidad€: Sem beneÍlcio

ag.nte de Qoítr.t éo: ruLla FERNÂNÔlNo NACIF

Àôlrcâdo m dládo o6dãt 24nq2o2a - OA3O

Àólic.Cô n. pLt íoína 21n5r'2021 t3:1s

hkn d. dbprrt rfm do.núo ó. ÍrtPo6ta 1006/202,1 08:30

Lhit p.r.. impügnlCo: 05106,2024 _ 23:se

coNÍRATAÇÀo oE EMPRESA PÀRÂ IMPLÂNÍAçÀo
DE pÂvrMENÍaçÂo ÀsrÁtÍrcÂ DA EsrÊaDÁ
MUNICIPÀLQUE UGA ROOO\']A ESTÂDUAL ÂMG
3Eo (FoRTUNA DE MrNÀsl À RooovtÀ r.ic23a

lcacBoEtFA oa PFATA) TNCLIJINDO TOOOS OS

sERVIçOS. UMPE?Á E PREPÂRAçÃO DOIÉRRÊNO,

EscavaçÂo. ÀTERRo. suBLErro. suE-BAsE, BASE.

CAMADA OE ASFÀLTO CBI]Q, ORENÂG€M EM

CERÂL PASSAGÊM OE GADO {FASSÂ GAOO),

BUEIROS CELTJLARES, REVESTIMENTO OE TÂLIJDES

E SINÀTI?ÀÇÀO HOR]ZONTALE VERNCAL E

[']ÍÉRSEçÃO DA AMG 3501.1315.364M €

rNÍERsEçÀo MG 23B r.363.52sM.

e
48

Í\ oblêto:

Ydalor Ír. Ddí..ro! o'ovol

O Â,úí. Do 5l

Oúâr e setuiçor de Enqênharia Civit.Reveit,óento
AíálricoOhrer ê Sérúços de Engêrhàri. em Geral

coNFEir:i-
A If{TERh

f DocumentosA Solicitações

t
f
f
f
t
f
I
T

t
f

f

f
f
f
f
f

P!ÁNILHÀ ORçÂMFNÍÂFIÂ

csôNocâÀrlÀ Fistco FtNrÀcElÊo

PLÁNf,H A ORçÀ/lEiIIARIÂ . ÉSUúO

Nerhumà mens3g€nr €n.ontrâda

Êsn Do TEc{Eo pÊELlúlNlR

oocuMENTo oE FoRMALt:ÀÇÁo Dt

LÉv^nraMoÍro P!ÀxÀrnMÊrÊco o I

L'VÁN I AMEI.TO PI.ÀXiÂIÍIMÊÍRlcO 02

https://epp2.lacitardiqitàl.com.br/pesqúisâ,/31 292

02

PROJEÍO GÉOMíRICO O1/05

pFoJ[ro Gf oMÉÍFtco 62/os

PROJETO GÉOMÊÍFICO O3/05

ptoJEÍo GroMÉÍÊtco oros

PToJÉTo GEoMÊÍiIcO 05/05

111
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Vàtor totat estimado

RS 37046.245

RS 135103.02

RS 57258.06

RS42309.OO

@

,2rc
Ubddl dtwli2ocóó 24 /05/292

Locat Fortuna de Minas/MG &gáor MUNICIPIO DE FORTUNA DE MTNAS

Unidâdê comp.adora: O2O9O1- DIR.COÕRD.SUPOBRAS AGRIC.M. A.SERV pú

Moddidade da contratação: ConcorÉnciâ - Êletrônica Ampàro !êgãL Leit4.133/2OZl, Art.28, ll Tipo: Editat

Modo dê tlisputa: Abêrto-Fêchado RaEistro dê prEço: Não

D.ta de divulgação no PNC!P:.24/05/2024 SltuãÉo: Divuigada no PNCP

Data de início de ÍecêblmerÍto de propostas: 10/06/20.24 Oa3O \horário de Brasítiâ)

Data 6m de ,ecelimênto dê propostas; 1O,/Oô,/2O24 O8:3O (horárjo de Brasitiê)

ld conttataçáo PNCP; 18116145000118-1-ô00035/2024 Fontê; Memory Projetos e Desenvolvimento de Sistemas LmA

'rtúeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃo DE PAVI14ENTAÇÃo ASFÀLTrcA DA ESTRADA MUNICIPALoUE LIGA RoDoVIA ESTADUAL
AMG-3sO {FORTUNA DE MINA9 À RODOVIA N4G238 (CACHOEIRA DA PRAÍA)

í > litr]a§

Edital no 4/2024

Itens Arquivos Histórico

NúÊro D€scriçáD . Vátor uniüino êstimado

R5 37046.245

cÍ

MoBíUzAÇÀo E

DESMOBILIZAÇAO DE OBRA

EM CENTRO URSANO OU

REcúo LtMiTRoFE coM
VALOR ACIMA DE

3 000 000 01

Dêtãlhàr

o

2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBFTA

]UNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE

OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

T)o TTIABALHO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

APONTADOR OU

APROPRIADOR COM

ENCAR@S

COMPLEMENTARES

TECNICO EM SEGURANÇA 6

o

@

6

:

es 225r7 17

R$ 9.543.01

R$ 7O51.5O o

5

í Voltar

12 R$ 3 Aa6.41 RS 46636.92 o

)

OA COMPRA

ô
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í ) rrtr&:.r

Edital no 2O/2O24
U ltin1o dtw liâc õo 24,/05,/ 2O2 I

Loça! Fortuna de Minas/MG ótgãor MUNlClplÕ DE FORTUNA DE MINAS Unidade comF,radora: 7ã - Unidade única

l.{odCidado da coitratâção: Concorrênciê - Etêtrónlca Ampar! Legal Lêi 14.133,/2021. Art. 28, ll Tipo: Editat

l"do dê Disputâr Abeto-Fechado Rogistro de preço: Não

Data dê divul.gagão noP}{ciPt 24/05/2c24 SltuaÉo: Divutgàda no PNCP

Data dê início de rêcetimento de propostâs: 24,/05/202413.45|horário de Brasitia)

Data trm de tecetÍmênto dé p.opos{as: 10./06,/2024 O8t3O ftorário de Brasitia)

H contratação PNCP: 18116145oOO118-l-OOOO34no24 Fonte: Licitar Digitàt - Ptâtaíormê dê LicitaÇôes Ontine

OGo:

.ONTRATAçÃO DE EMPRESAPARA IMPLANTAÇÃÔ DE PAVIMENTAçÃo ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL oUE LIGA RoDoVIA ESTADUAL

\,IMG-35O (FORTUNA DE MINAS) À RODOVIA [4G238 (CACHOEIRA DA PRATA) INCLUINDoToDos os SERVIÇos, LIMPEZA E PREPARAÇÃo Do
TERRENo. EScAVAçÃo. ATÊRRo. suBLEtro. suB-BAsE BAsE, cAMADA DE ASFALTo cBUô, DRENAGEM EM cERAL. pAssAGEM DE GADo
pASsA GADo). BUErRos CÉLULARFS, RfvESTtMENTo Dr ÍALuDEs t srNALtzAÇÃo HoRtzoNTAL E vERTlcAt r tNÍrRSrÇÃoDAAMG35o
11315.364M E |NTERSEÇÃo MG-238 1383,525M.

Itens Arquivos Histórico

Dêscrhão

!$ *n,^uo*u,.. -*,"*". *** @
Alo

2 ENGÊNHEIRO CIVIL DE OBRA

]UNIORCOM ENCÀRGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERALD€

OARASCOM ÊNCARGOS

COMPLEMENTARES

TECNICO EM SEGURANÇA

OO TRABALHO COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ÀPONTADOR OU

APROPRIADOR COM

ÉNCARGOS

COMPLEMÊNÍÂEES

\âtor totat eílrnado

RS 3704625

RS 135103.02

RS 5725A06

R$ 42 3O9 OO

Valor unltírlo estlmàdo

RS 3ZO4ô.25MOBIUZAÇÁO E

DESMOBiLIZÁçAO DE OBRA

EM CENTRO URBANO OU

REGÁo uMimoFEcoM
VALOR ACIMA DE

3 000.ooo ol

o

o

o

o

€ R$ ?25\7 17

R$ I543.01

RS 7051 50

ô3

ô

5

E ib'r l-sd€ lo4 ít*

t2 R$3886.41 RS 46636 92 o

VÂf,OR TOI f ESÍ|MÀDO DÂ COlliPRA

R§ 18560177,53

Aaessàr Conbatação



PROCESSO Ll CÍTATORI O : 02o / 2024

Eaí FORTUNA
DE MINAS

2?t

24 PROCESSO L|CITATóRIO: O2O(2O24

E coNcoRRÊNclA N" 004/2024 - coNTRATAçÃo DE EMpREsÂ eARA TMptANTAÇÃo DE pAvr\,,tENrAçÃo AsFÁLrrcA DA ESTRADA t\ruNtctpAr
QUE LIGA RoDovlA EsÍADUAL AlvG-350 (FoRTUNA DE rúrNAs) À RoDovrÂ MG238 (cAcHoElRÁ DA pRATA) tNCLUtNDo roDos os
SERvlços. LIMPEZA E PREPARAçÃO Do TERRENo, EscAvAcÀo. ATERRo, suBLEtro, suB-BÂ5E, BASE, CAMÀDÂ DE ASFALTo cBUe,
DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEI\4 DE GADO {PÀSSA GADO), BUEIROS CELULARES, REVESTIMENTO DE TALUDES E SINALIZAçÀO
HoRIZoNTAL E vERTtcÂL E INTERSEçÀo DA AMG-3501.i315,364M E lNÍERSEçÀo M6 238 Í 383.525M.

DTf. Oí - ÉDITAL FÀV]Í"IÉJ,JTAEÃO ESTRÂDA í5)

ôOC. 0l " lvtÊInôRlÀL DÊSCRII IVOMMD-tXÊpPMFÀ1,ÊSIRADA-ot01"REv00 2-l

Docún ENT0 ô[ FoRMAruÀçÀo DE DEr,rANoA ÉíRÂDA

ESTUÔO T[.Ni.O PRELiMINAR ESIRAÚÀ

oFC-LsÍEÂrA ,tGAçÁo-Àr\1G r5{L MG àrB RLvl., i RC^]oGRAVê {1,

oRC-ES{XÂúÀ_iIGAçÃO_^MG,350,-M6,238-REV05 pLANlli{À {2)

oR<-EsÍRÀDÀ_Lt6ÁçÃo-At G-35G-M6 238-REV05 RtsuMÕ (Ii

PR].EE.BD1-E TBADA-FMÊM.óOítlÍ

][À],lC ll€ R€fEÊENarl\ É\1RA0A

I P&-ÉXÉ IOP'PMF|V-LIG ÁMG350 - À,íc238-pl

Pry.fxE'TOP-PlUFrl-Lt6 ÀM 6390 - MG238"p2

3 - P§l,EtE,6EO-PMEM-tlG ÂMG350-tuJ6218 ROGpr

4, pRl-ÊjtÊ.GÊO-PMf M-UG AM635rlM6238 ROLA,P2

5 - Pn,EXE-í!EO Pr,rF l LtG Áiq6350-t{62f8 R00-F3

6 - PRi-IXE-GEGPhIFt\r-LlC ÀtuÍG350-N16238 R00"F4

7. ÍÊl-ÊíÉ-GEl}pr,4Êr,i-u6 AM6350-MG2IA &00-p5

3 i PP:.t X[-lÊR'PMFtú-tl6 AMG]t0"1!16i38 Êliú,;r1



2)L

o

4- P8' IXE PAV PM'lú.1t6 AM6350 füG238 Rü0O.p2

PRJ,fYI.DRE PM FM,II6 AM G35O I'G:38 ROO,P?

PFj-EXE.sr|\.pMFM-U6 AM6350-MC238 ltDs-p1

PRJ-rXt.Slfi-PMFM-!G AMG350-MG2t8 RC0-p2

PAIEXE SIN PMFM lr6^M6350,MG?]8 RoC f

DISPENsA DE LICITAçÃQ
N: 000qtl12L24

PROCESSO LICITATÓRIO
No: 18/2021

RELATED POSTS

0606
PROCESSO ,

N": '1712024

pR]-EXÊ STN,PMÍM-L|G ÀMG350-t1G2f8 RAo p9

35. PRt.ÉXi.SrN PMrMr 'G AMGI5n Ma2l8 RO0-r

@ @ @ @

FRI{XÊ.TfR FMFM.LT6 À:!t635}rJ62J§tr

RI.EXE IEF PMFT,I

PEI.ÉXE-PÁV+MfM GTFNÁIIEEII'üI.?!:I

PRI.FXE DRE PMFM LlG ÁMG35O.MG238 ROO-PI

I. PÊI E}iE DFE-PMFM-116 ÂMG]50 Iú8238 ROg,P4

RIETT DPÊ,PMLIú,1t3 AMC]s3,M62]A RO3 PÉ

PRI-SE:SlN,PMFM,Li€ Arr,{G350-MG2}8 R00-p6
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PonaL Naionãl de contEtâçoes Pubtjcãs q @

27)

I > &iês

EditaL no 4/2024
tXtimo otuolizo{õo 24,,,o5/2oa

Locet Foduha de Mihas/MG &gão: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS

Unldade compradora: O2O9O1- DIR.COORDSUPOBRAS AcRlC.M. A.SERV Pú

,ilod.üdadê da cont .tação: Concôrrência - Etêtrônica Ànparo legat Lei14]33,/204, An.28. Tipo: EditaL

t.lodo de DisFutâ: Aberto-Fechado Rêgistro de prêço: Náo

Ibtâ dê dlvirlgâçáo rc PNCà24/O5/2C24 Sltuâção: Divutgada ho pNCP

Data de lnÍdo de recobllrt6nto dê propostas: 10,/06,/2024 O8r3O (horário de Brasitia)

Data f,m dc rêcêbamênto dê prcpostas: 10/0612ô24 O8:3O horáÍio de Brasíüa)

H cdtratação Pt{CPl 18116145000118-1-0ô0035/2A24 Fontê: Mêmory Projêtos e Deseflvotvimento de Sistemas LTDA

olleto:

\-.ONTRATAçÃO DE EMPRESÀ PARA IMPLANTAçÀO OE PAVII.4ENTAçÀo ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL aUE LIGA RoDoVIA ESIADUAL AMG-
3so GoRTUNA DE MrNAs)ÀRoDovtA Mc23g (cACHoEtRA DA PRATA.

cc'
Itens Arquivos Histórico

3

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA

JUNIORCOM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCÂRREGÂDO GERAL DE

OBRAS COM ENCqRGOS

COMPLEMEITIARES

TÉcNEo EM SEGURANÇÂ

DO TRÂBALHO COM

ENCAR@S

COMPLEMENTARES

APONTADOR OU

APEOPEÉTJÔR C-ÔM

ENCARGOS

Vator totat estima.lo

RS 37046.245

R$135103.O?

R$t25a06

R$42309.OO

R$46.63692

Vator ur tado êíimâdo

RS 37 04ô 245tíoBruzAÇÃo E

DESMoBtLtz ÇÀo DE oBRA

EM CENTRO UR&qNO OU

REGTAo UMiTRoFE coM
VÂLOR ACIMA DE

3OOO.OOO.O1

o

o

o

6

6

RS 22.51217

R$ I543.01

R6 705150

RS 388€ 41

6 o

o125

Enlir: 1-5 d€1O4 ittu

^l
NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

YÂLOR TOTAL ESTIMADO DA COüPNA

R$ 18.560.168 11619

Núrnêro Dêsc.içào



Z 
PodJL Nacioí'at de Contraracoes àibrÊàs @q

Edital no 4/2024
U i,rl otuaü,!çõo 24,/c5,/2o24

Lôcal.i Fortuna de Minas/MG &gão: MUNtCtpo DE FORTUNA DE M|NÀS

Uniladê compradoÍai O2Ogô1 - D|R.COORD.SUpOBRAs AcRtC.M. A.SERV pú

ModdHadê da cütratação: conconênciê - Eretónica Amparo !êgà! Lei 14.133,/2021, Art. 28, I Tipo Editat

l{odo de Disputâ: Abêrto-Fechado Rêgisiro dê preço, Não

Data de di! rtqação r|o PNC-Pi 24/05,/2024 Sttuação: Divutgada no pNCp

Data do iníEi,o de rss.blmento de p.opostas: 10/06/2c,24 O1SA l.:lorário de BrasÍtia)

Data fm de rrcêhlmer*o dê F[opostâs 10,/06,/2024 OB:3O horàrio de B€siliã)

ld colttratação PNCP: 18116145000118-1-0C;0C.35/2CI24 Fonte Memory ProJetos e Desehvolvirnehto de Slsiêmas LTDA

oEioto:

vcoltneteçÃo 
oE EMPREsAPARA tMpLANTAÇÃo DE pAVTMENÍAÇÀo ASFÁLTrcA DA ESTRADA MUNrcrpAL ouE LIGA RoDovrA ESTAcxJÂL

ÀMG-35O íFORT UNÁ DE MINAS) À IIODOV A VC23ê (CÀC3OÊIIA DA PRÀÍÀ)

VALOR TOTAL ESIII4ÂDO DÂ COIIPRA

R§ 18.560.16a.4619

Dàtà

Editat 24/O5/2024 Edúat

Editâl 27/O5/2024 Ed lât

27/O5/2c24 Edrtàl

27/45/20?4 Edital

Edtôl 27/O5/20?4 Edital

+

g

g

+

+

I Vottar

í > rd!-êrs

J)q

ltens Arquivos Histórico

Edrtãi

)

t
NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

Criadc pelã Lei n" 1{.133,/21 o portat Nrcional de ConlíatitÇoes púbticas ipNcp) e o sitio
eLelrónicc on crà I .lestínádô I dr!u193Çao cênhatrzaclâ e obriíJatcr.3 cos àtôs e,ligidos enr sêcte
de licitaÇóes e contraios adn)i.isi.rttvos 3barc;tdos pÊto nove[ dipto,]r -t

É geí(,o peto Ccnnte Gestor d.t Reoe N.rcionaL de Contrat.:Çóes rÜbl cas ul. cote.-r-.Jo
deliiler.rtr!o coil suâs aliburçóe5 =stâbetecdas no Dec.clô n" 10.-64 dÊ 9 dÉ agosto ce 2L]2I

C desen\ oi\ imentc dessa'/ersác do PortaI e um esforco cctnjuntc de ccnstrJÇão de !rne
concepÇéo dirÉta lêgat, homolcgECo pÉrlos indtcados a conlpcÍ o a{ud]co conlitê

.\ ad-ãquaÇão fdediqni{i.}de e co etude das infc, llacõês e dos rrquivos .elativos rs
a.rrrtretãloes dispon biLizadas 'ro Pl.lCp por fcrça d3 Le n!141-?3/202ls3cd.,estrita

=soclriabild3de dos orqàos É e,ltidadÉs contrataítes.

g



Z 
Portat Nacionàl de conrratãções púbücas @q

í ) Il:rd5

EditaL no 4/2024
Wi.aE dtúbmçoo 24,/C5./2O2,q

Lcali Fortuna de Minas,/MG &96o: MUNlCtptO DE FORÍUNA DE MINAS

t nllade compÍadora: O2O9O1- DTR.COORD.SUPOBRAS AcRtC,t,t. A.SERV pú

ModdHâdê da clitrâtaÉo: concorÉnciê - Etetronica An'rpa' t gat Lei 14.133,/2021. Art. 28. ü TiFo: Editat

tlodo dâ Disputat Abêrto-Fechado Rêgistro dê prêçq Não

Irata de dt! rtgâção noEtaoPi 24/05/2024 SituaÉo: Divutgâda no pNCp

D.ta dê início de rsc€tÍinêito de propostas 10/06/2c'24 Og3O lhorário de Brasiüa)

Data fm de recetimêíto dê prôpostâ§ 10,/ó6,/2024 O8:3o (horário de Bràsfljâ)

H contrataÉo pNcP; 18116145ooo118-1-ooôo:szZoZ+ Fonte: Mêmory Projêtos e Dêsenvotvimento de Síemas LTDA

Oqêb:

J7r

v
CONTRATAÇAO DE EMPRÉSA PARA IMPLANTAÇAo DE PAVIMENTAÇÃo ASFALTICA DA ESTRADA MUNIcIPAL oUE LIGA RoDoVIA ESIADUAL
ANíC 35o íFORI UNÂ DE MTNAS) i1 IiODOV A [4G23S (CACHOÉllA DA ,rRAÍÀ)

vtl-oQ ÍoÍ L EsTlualro oa cor,pà^

RS 1&560 168.4619

Itens Arquivos Histórico

Datâ,/Hora do Ev€rto

ln lusao ContÉtâção ?4/45/2024 - t406tA

hclusà ' Oocumêntô de Conkaiaçáo 27/O5/"o24 07:453/.

27/05/2024 - 07:4627

lnclusao - Documento dê Contratêçào 27/05/2024 07 4A22

hclusão - Documêntô dê Contíatâção 2//05/2024 - O7 49]A

3

g

+

J

lírctu§o ' Documênto dê Contrataçào

úhcrorunl
CONTRATACOES
PUBLICAS

Criêclc pei; rei n" 14.133./21 o irorta: \l.,lcion.ii de Con trôtnçoes publicôs \pNCp) e o sitio
Êlct.ônicc oac.al dêslinãdo a Ll v.rlgâEáo aentrêlrrÂda e olriqàtór r cos atcs Êxi.Jrdos Én] s3de
de ticii3çoes 3 conlr alos .idlÍiirrisl -rtivos irlrJrcddos t)..Io no\ el diplú.râ

E ger dô peto Comrte cestôr .lr ReÕe Nàcion.lt de Contrat.rcões ?Ljbl cas L,r. coleEjêilo
dclibcl?Livo cofi suas airibu çoos :staDclccidas Fo Dccrarto n. 10 .,64 dc 9 di algo5tc ca aO:1

C .l.isenvo ! ii)ento dessir versác .lc Portrlc unl esiorco .crjunto de coastrüÇàô ie uni:
..:rr,:epc.io diretà legàt. hontclogàdo pelos indicados a compcr o Âlud xo contite.

i ..1:.llrdÇio lidedignidade e corretude das infô{nê.óeS E dos rrqoi,los ,crêlivos 3s
.::.itê 3!óes disponrbihzsclas ,ro PNCP poí i.,raâ da l.e, rr. 14.133/2021 -iào de êslrit:
'=;.tr..ablt:dade dos órqàos e erltidadcs contraiant.s.



2710512024,07.5a Gmail - ASIC-2434 Eno no envio dê processo ao pNCp

$Yl Gmait Licitação Fortuna dê Minas <licitacao.fortunami
.J7u

ASIC-2434 Erro no envio de processo ao pNCp
l mensagem

SIC <jira@siapmemory.atlassian.net>
Responder a: compras@siapmemory.a assian.net
Para: licitacao.fortunaminas@gmail.com

Responder acimâ dessa linha

Apenas conÍirmando que recebemos o seu pedido. Estamos atentos.

Ver pedido Desativar notificações dessa solicitação

\J/ lsso é comparlilhado com FORTUNA DE MINAS pi,! e Franciele Aparecida dê Rêsênde.

Um recurso do Jira Service Management

24 de maio de 2024 às 16:06

hüpts://rnail.google.clrn/rnail/u/O/?ik=6069í5b5de8view=pt&search=all&permthid=th.ead-Í:17999620E018525077g&simpl=msg-í:'1799962040í 85.. - 111



2710512024. 10t11 Gmail- ASIC-2434 Eno no enüo de processo ao PNCP

Licitâção Fortun6 de f,linas <licitacao.fortuharnlna*ggrnail.co,D>M Gmail
2)+

ASIC-2434 Erro no envio de processo ao PNCP

SIC <jirâ@siapmemory.atlassiah.nêt>
Respohder a: compras@siapmemory.aüass&ah.l!et
Para: lícitâcâo.fortunaminas@gmail.cam

24 de maio de 2024 às 16106

Respcndeí âcima dessa linha

Àpenas conÍirmando que recebemos o seu pedido. Estamos at€ntos.

Ver pedido Desativar notificaçóss dessa solicitâÉo

lsso é compsrtllhàdo corll FORÍUNADE MINÀS PM e Fíanciele ApâÍecida de Rê6ende

lJm recuÍso clo Jira Service Managemenl

tC <jira@siapmemory.atlassian.net>
\(osponder a: compras@siapmemoryátlassian.het

Para: licitác€o.foÍtunaminas@gmáil.com

27 de maio de 2024 às 08:57

Responder acima dessa iinha

Slc mudou o slatus para EM ANTENDIMENTO

Ver pedido Desativar notificaçôes dessa solicitaÉo

lsso é comparlrlhado com FoRTUNA oE MINAS PM e FrancrêE Apârecrdâ de Resênde.

ljm rêcurso do Jira Seívice Managemenl

co
A

NFi:i * -.
INTERNE;

SIC <iirê@siapmemoryatlassian.net>
Respondêr a: compras@siapmêmoryêtlassian.net
Para: licitãc€o.Íortunaminas@grnâil.com

27 dê maio de 2024 às 09:25

SIC resolveu isso como Concluído.

Slc mudou o status pard CoNcLUiDo.

SIC mudou o status para RETORNADO AO CLIÉNTE.

Como Íoi o nosso atendimênto para essa solicitação?

*****
Muiio ruim Ruim Í\,,lediâ Bom Muito bom

Ver pedido Desativar notificações dessa solcitaçáo

lsso é compartilhâdo coín FoRÍUNADE MlN,§ Pi' e Frâncieb Apârecida de Resende

Um racurÊo do Jiís Scrvic! ManaOamlnl

https://mEil.google.côm/meil/u/oi?ik=6o69f5btue&view=pt&search=ãll&pêmthid=thrêâd-Í:'1799962080185250779&simpl=msg-f:17999620801E5'
111



27n512024,14:05 ROUNdCUbE WEbMAiI :: PARTE 1 . EDIIAL PROCESSO LICITATÓRIO 2Ol2024 . CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N": O4l20

Assunto

De

Pa ra

cópia

PARTE 1 - EDTTAL PR.OGESSO LrC!ÍATóRIO 20 120.24 -
CONCORRÊNCIA ELETRôiICA NO: O4l2O24
Licitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>
obras <obras@fortunademinas.mg,gov.br>, contabilidadê
< contabilidade@fortunademinas.mg. gov. br>, Controladoria
< controladoria@fortunademinas.mg. gov.br>,
< arquivo@fortunademinas.mg.gov.br>, Garagem
< garagem@fortunademinas.mg.gov.br>

Procuradoria < procuradoria@fortunademinas. mg. gov.br>.
Telesmiadv <telesmiadv@gmail,com>, Prefeito
< prefeito@fortunademinas.mg.gov.br>, Administracao
< administracao@fortunademinas.mq. gov.br>, Compras
<compras@fortunademinas.m g. gov.br>

2024-05-27 1,4:07

Mais alta

l9rn9cur?

-3s0--MG-238-REVos 
cRoNoGRAMA ( 1). pdf( -a31 KB)

3s0- MG 238-REV05 PLANILHA (2).pdf("s9s KB)

-350--MG-238-REVo5 
RESUMo ( 1). pdf(^406 KB)

))r

Data

Prioridade

DOC. 01 . EDITAL PAVIMENTAçÃO ESTRADA (S).Pdf(-1,o MB)
DOC. 03 - MEMORIAL DESCRmVOMMD-EXEPPMFM-ESTRADA-0101-RÊVo0 (2) (1).pdf(-8,3 MB)
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA ESTRADA.Pdf(-3,6 MB)
ESTUOO TECNICO PRELIMINAR ÉSTRADA.pdf(-3,4 MB)

O edital foj. publicado no dia 24/gS /2024 e a sessão publica será realizadà às 09:30 do día 70/06/2024.

cotlÍABI LIDADE /CoNÍROLADoRIA: Gentileza encaminhar o processo ao SICOM-TcE-M6.

Atenciosamente,
Franciele Apanecida de Resende
subsecretaria de Lici.taçôes e Compras
(31) 3716-7138 - (31) 1716-7111

ORC.ESTRADA_LIGAçÃO_AMG
ORC.ESTRADA-LIGAçAO_AIVG
ORC-ESTRADA-LIGAçAO_AMG

Prezados, boa tarde,

webmail.ÍoÍtunademinss,mg,gov.br/cpsess6O33O13319/3rdpã.ty/roundcube/index.php?-task=mâil&-sâfe=0&-uid=5536&-mbox=lNBOX.sent&- 1t1

segue editãl e arquivos do pRocEsso LICITATÓRIo Ne 20/2924 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 04/ 2924 - OBIETO

coflÍRATACÀo DE EMpREsa paRA TMPLANTAçÃo DE pAvrflENÍaÇÃo asFÁLrrca DA ESTRADA r4r.JNrcrPAL QUE LrGA RoDovra

ESÍADI,AL allc-tso (FORTUNA DE MINAS) À RODOVIA tlc238 (CACHoEIRA DA PRATA) INCLUINDO ToDOS os SERVIçO5,

LIIiIPEZA E PREPARAçÃO DO TERRENO, ESCAVAçÀo, ATERRO, SUBLEITO, sUB.BASE, BASE, CAIIADA DE ASFALTO CBIJQ,

DRENAGEM Et{ 6ERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA 6ADO), BUEIROS CELULARES, REVESÍIMENTO DE ÍALUDES E

srr{aLrzaçÃo }toRrzot'lrAl Ê vERTTCAL E TNTER5EçÃo oa aMG-350 1.1315,3641,1 E TNTERSEçÃo tlc-238 1.383,525M.

Ç_



271O5D024,14:05 RoUndcube Webmail :: PARTE 2 . EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO 2Ol2024 . CoNcoRRÊNCIA ELETRÔNIcA N": 04/20

Assunto

De

Pa ra

cópia

Ístnscub?

elç

Data

Prioridade

pavimentação estrada.rar(-14 N4B)

PRJ-ExE-BDI-ESTRADA-PMFM-00 1 01.pdf ( -796 KB)
TERMO DE REFERENCIA ESTRADA.pdf(-11 MB)

2A24-05-27 14:41, Licitaçào Fontunâ de Íqinas escreveu:
Prezados, boa tarde,

segue edital e ânquivos do PRocÊsso LICITATÓRIO Ne 2Ol2O24 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNrCA Ne O4/2624 -
OB]ETO CONTRATAçÀO DE EI.{PRESA PARA IT1PLANTAÇÃO DE PAVIMENTAçÀO ASFÁLTICA DA ESTRADA IiIUNICIPAL QUE LIGA
RODOVIA ESTADUAL AI,IG.3sO (FORTUNA DE MINAS) À RODOVIA MG238 (CACHOEIRA DA PRATA) INCLUINDO ÍODOS OS

SERVIçOS, LIHPEZA E PREPARAçÃO DO TERRENO, ESCAVAçÀo, ATERRO, SUBLEITO, SUB.BASE, BASE, CAI4ADA DE

A5FALTO CSUQ, DRENÂGEM EM GERAL, PASSAGEI"I DE 6ADO (PASSA GADO), BUEIROS CELULARES, REVE5TII4ENTO DE

TÀLUDEs E SINALIZAçÃO HORIZONTAL E VERTICAL E I|'ITERSEçÀO DA À.re-35O 1.1315,364M E INTERSEçÃO }lG-238
1. t83, 525M.

O edital foi publicado no día 24/gS /2924 e ê sessâo publica será realizada às 08:3e da dia fo/o6/2o24.

CONÍABI L IDADE /CONTRo LÀDoRIA: Gentileza encaminhar o processo ao SICOM-TCE-1.16.

Atenciosamente,
Franciele Aparecida de Resende
subsecretaria dê Licitaçôes e compras
(31) 3716-7138 - (31) 3716-7111

Atenciosamente,
FrancieLe Aparecida de Resende
Subsecretaria de Licitações e Compras
(31) 3716-7138 - (31) 3716-7111

webmâil.foÍtunaderninas.mg.gov.br/cpseSs8033013319/3rdparty/rounddJbe/index.php?_task=meil&-saÍe=o&ruid=5537&-mbox=lNBOX.Sent&-
't t1

PARTE 2 - EDrTÂL PROCESSO LrCITÂTóRIO 20 l2O24 -
CONCORRÊNCIA ELETRô ICÂ NO: O4l2O24
Licitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov. br>
Obras < obras@fortunademinas.mg. gov.br>, Contabilidadê
<contabilidade@fortunademinas.mg.gov br>, Controladoria
<controladoria@fortunademinas.mg. gov. br>,
< arquivo@fortunademinãs.mg.gov.br>, Garagem
< garagem@fortunademinas.mg.gov.br>

Procuradoria < procuradoria@fortunademinas. mg. gov.br>,
Telesmiadv <telesmiadv@gmail.com >, Prefeito
<prefeito@fortunademinas.mg. gov. br>, Administracao
<administracao@fortunademinas.mg. gov.br>, Compras
< compras@fortunademinas.mg. gov.br>

2024-05-27 74102

Mais alta
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Tudo Não lidas Grupos

Nenhuma cor'lversa, contato ou
mensagem errcontrada

Limpar Íiltro

Use o app para acessar o
histórico de conversas mais
completo
Eaixar o WhatsApp para Windows

(1 ) \r/hatsApp

Processos recurso Vale
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051o6D024, 07:55

Assunto

Rot,ndose wetfllail :: Fwd: coNcoRRÊNclA No 004i2024 - Agendamento - visita Técnica usina de AsÍalto

Fwd: CO CORRÊ]aCI^ o ttoal2o2a - agendamento - Visitã Técnica Ustna
de Astaho
Lacitação Fortuna de Minas <licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>

Obras <obras@fortunademinas.mg.gov.br>

Administracao <administracao@foÍtunademinas.mg. gov.br>, Arquivo
< arquivo@f ortunademinas.,Ítg.gov.br>
2024-06-03 15:43
Mais alta

tsgncçuba,
De

Para

cópia

Data

Prioridade

Prezàdos, boa tàrde,

sêgue para analise ê providências.

Âtênciosânente,
Francielê Aparêcldâ de Resendê
Subsêcrêtaria de Llcitações e Compras
(ll) 3716-7138 - (31) 3716-7111

Â Construtoaa Terrayarâ Ltdà, veln por eio dette inÍorfiar que não
conseguiu contãto, pelo telêfone 31-3716-7111, cori â €ngenheira Kêniâ
lloôório da nochã, para agêndâr a visità térnlcâ na llsinà dê AsfâIto
aonforme item 4,7.1 do neÍerido edital.

-------- llensa8em original --------
Assunto: CoÍ{CoRRÊNcIÀ stq gg4/2924 - agêndàmento - visita Técnica usinâ dê Âsfalto
Data:2424-66-03 12:03
rel <A4tgnio, dini Toterravama. com. br>

-F".",@>, <IilitacaooÍortunadsrinas.ne:g9!:E>
Cópià: <-M-:e0!g!C.êy!!a..ç.g4=-E!>, "'Construtura Terrâyâma," <terravaoàgterràvama . co .b.>

Prezãdos,

collo não obtivefios sucêsso, estàmos ênviando abàixo os endereço dâs
usinas disponibilizadar abaixo:

1 - EItIPAVÍ Usinã de Asfâlto - Unidâde Vespasiâno (üG-424, ffi 06,
Vespasiano - 1.16, 33289-OSO)

i§plll]3ep§.-epJ-Coo . gl. / t r0dm9q j eliJl S02Sf 6

2 - E}IIPAVI lJsina dê AsÍalto - tlnidadê Betih (R. de tlontreal -
Petrovale, Betirl - llG, f2450-00O)

lllpsl apé,_êpj-cqg:g]/ggIGh s LAd 1sa 1i HK7

Favor informar a data e local a ser visitado parã procederhos .or o

vagêndanênto,

Segue abálxo contâto con dlsponibilizados pe1â Cohstrutora TêrFayaha
Ltda, pâra aBendânêhto:

Íelãfonê Fixo: (31) 3326-29S0

C€lular/t{hatsÂpp: (31) 98604-4978

ê-üailr ê.!!pdg-!.1ÀU83C!.c3y!Ea=lsq=-E!

têaravailaÊtearavamâ. com. bÍ.

Atenciosâilente,

Àttonlo C. Díni2 lr.

Engenhêlro de PlanêJafiênto e custos

àntonlo. dinizrltêrnavãna . cofi- br

Teleíonê.: (31) 3326-2096

(31) 986014-4978

Ruâ Àlice Terrayâíâ, 4sg - olhos D'Águâ

Belo liorlzonte - flG - cEP: 30390-090

Âates de lrprlidr, pênse êm sua reipohsablfidade (oíi o fEIo Â IBIEI{TE

webmail.íonunademinâs.m9.gov.br/cpsess735í'1ôí770/3.dparty/round(ilbeJindex.php?_task=mail&_sâÍe=0&_uid=5558&_mbox=lNBOX.Sellt&_... 1l'l

,,fl\t
J4,

\



0310612024, 15:41 Roundcube Web.nail :: CONCORRÊNCIA No OMnO2l - Agendamento - Msita Técnica Usinê de AsÍalto

CONCORRENCIA llo OO4I2O24 - Agendamento - Visita
Técnica Usina de AsÍalto
< antonio.d iniz@terrayama.com.br>
< prefeito@fortunademinas.mg.gov.br>,
< licitacao@fortunademinas.mg,gov. br>
<lilia@terrayama.com.br>,'Construtura Terrayama'
<terrayama @terràyama.com. br>
2024-06-03 72103

tüJnrruia

2qL

A Construtora Terrayama Ltda, ver» por meio deste informar que não conseguiu contato, pelo telefone 3 t -3716-7111,
com a Engeúeira Kênia Honório da Rocha, para agendar a visita técnica na Usina de Asfalto conforme item 4.7.1 do
referido edital.

Como não obtivemos sucesso, estamos enviando abaixo os endereço das usinas disponibilizadas abaixo:

1 - EMIPAVI Usina de Asfalto - Unidade Vespasiano (MG424, KM 06, Vespasiano - MG, 33200-000)
https=r4naps.aBtrgoo. gl4Qs[nLqcW I 5Q]SÍ6

2 - EMIPAVI Usina de Asfalto - Unidade Betim (R. de Montreal - PeÍovale, Betim - MG, 32450-000)
b-ttpú1apS. app- goo. gllgqTGnSLAII I 5a I il IK7

Favor informar a data e loeal a ser visitado D3IÀprocedermos com o agendam€nto.

Segue abaixo contato com disponibilizados pela Construtora Terrayama Ltda, para agendamento

Atenciosamente,

.-,rntonio C. Diniz Jr.
Engenheiro de Planeiamênto ê Custos

e_!tq!i9Jll!e@te rray! rn!,çg m.!I

Têleíone.: (31) 3325+000

(31 ) s860:t-1978

fi TenRAYAMA
RuaAlice Tenayama.4OO - Olhos DÁgua

Belo Hoíizoniê - MG - cEPr 3o3sG0s0

An!ês de impÍimir, pense em sua rEsponsabilidadê com o MElo AMBIENTE

webmâil.fortunadêminâs.mg.gov.br/c?sess7351í 64770/3rdparty/.oundcube/index.php?_tãsk=mail&_sâÍê=1&_uid=8422&_mbox=INBox&-action... 111

Assunto

De

Pard

Cópia

Data

Prezados,

:, ,t'

Telefone Fixo: (31) 3326-2000
CelularÂMhatsApp: (3 1 ) 986M-4978
e-mail: antouio.tliniz(g.telrayip1êjg11!.b!

tcIra134131'u't crray3lq3=çpgft1



É10612024. 07:57 Roundcube Wêbmail :: Fwd: Visita Usinã Âsralto e Vistos Documentos

Fwd: Visita Usinã AsÍalto ê Vistos Documentos
Licitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>
Obras < obras@forfu nademinas.mg. gov.br>
Administracao <administracào@fortunademinas.mg.gov.br>,
Arquivo <arquivo@foÉunademinas.mg. gov br>
2024-06-03 15:40
Mais alta

lgJnrçu'23
Assunto

De

Pâ ra

Cópia

Data

Prioridade
iQt

Prezados, boa tarde,

Segue para analisê e providências.

Atenclosanente,
Franciele Aparecida de Resende
Subsecretania de Licitações e Compras
(31) 3716-7138 - (31) 3716-7111

Mensagem original
Âssunto: Visita Usina Àsfalto e Vistos Documentos
Oatai 2024-95-37 L5:O7
De; Licitação cadros < licitaca@cadros. com. br>
Para: li cita€ ao@fortunademi na s . mg:gov. br

Boa tarde! Prezados

A enpresa Cadros Engenharia e Construções Ltdar tentando contado com a
Engr Kenia Honorio dâ Rocha, para agendar visita técnicâ nas Usioas
para participação do Edital ne OO4/2O24 para o dia 10/06/2024.

Pelo telefone (37) 37L6-777 e não estamos conseguindo falar. costariâ
de saber se podemos enviar dados pelo e-nail.

lio aguardo, agradecemos,

VALNIR DE SOUZA

Departanento de Licitação/Contratos/Qualidãde

\-iADRos ENGENHÀRrA E cor'rsrRuçôEs LÍDA.

ul/.tl. cadros , com. br

(31) 3241-4999 - 112A-9452

co
A

wêbrnail.fortunâdeminas.mg.gov,br/cpsess735'11M770/3rdparty/roundcube,/index.php?_tâsk=mail&_sâfe=0&_uid=5557&_rnbox=lNBOX.Sent&_... 111

i

98695- 5863
licitacao@cadros . com. br

comerc ia 10cad ros . con. br



0,410612024.10:57 Roundcube Webmâil :: Msita usina Aíalto e Vlstos Documentos

Assunto

De

Para

Data

Visita Usina Asfalto e VistG Írocumentos
Licitação Cadros <licitacao@cãdms.com.br>
< licitacao@fortunademinas.mq.gov.br>
2024-05-31 15:07

tcJflrctJ'!?

Boa tarde I Prezados

A empresa Cadros Engenharia e Construções Ltda, tentando contado com a Enga p"n'" Honorio da Rocha, para
agendar visita técnica nas lJsinas para participação do Edital ns 004/2024 parc o dia 10106120?4.
Pelo telefone (31) 37L6-7lt e não estamos conseguindo falar. Gostaría de saber se podemos enviar dados pelo e-
mail.

No aguardo, agradecemos,

07q

GG[[[ffi
VALNIR DE SOUZA

rpartam.nto dê Licit çáolcontratosrouilideds
Y^o"o" rxeerlxmA É colsrRucoEs LTDA,

www-cadros.com.br

(31 ) 324'r-49S9 - 3't20€452

986SS5863

licilãcaa@cádros.com.br

webrnail.Íortunademines.rng.govbr/c!sess73511ô4770/3Ídparty/roundcube/index.php?_task=mail&-saÍe=1&-uid=84í4&_mbox=INBox&-aclion... 1l'l



03/06/2024, 1í:19 Roundcube Webmail :: Agendamento üsita usina aíálto

Assunto

De

Pa ra

Datâ

Agêndamênto visita usina asÍálto
Licitação Cadros <licitacao@cadros.com.br>
< licitacao@fortunademinas.mg.g ov. br>
2024-06-03 09:14

íg!rlggUare

Bom dia! Enga 1"n,"

)\ç
Conforme combinado por telefone, estamos comunicando que estaremos na Prefeitura de Fortuna de minas para
colher assinatura nos documentos da usina indicada.
Na parte da manhã.
obg.

G[[[R[§
VALNIR DE SOUZA
D.partânr.nto dê LlcltaçãorcorFâtos/eualldád.

caDRos E GET{HAR|A E collsTRuçôEs LTDa.

\rlwr /.cadros.cóm.br

|r ) 32,1r-4999 - 3í2G94s2

99652{086

liütacaoiAc"dros.com.br

;omerciê1Ocâdros cÔrn.br

;T

wêbmail.fortunâdeminâs.mg.gov.br/cpsess73511M770/3rdparty/roundc1lbe/index.php?_task=mâil&_sâfe= 1&_uid=8419&_mbox=INBOX&_âdion... 111



B/06/2024, 11:19 Roundcube Webmail :: Re: Agendâmento visita usina aslálto

Assunto

De

Re: Agendamênto visita usina asfálto
Licitação Fortuna de Minas
< licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>
Licitação Cadros <licitacao@cadros.com. br>
Obras < obras@fortunademinas.mg.gôv.br>, Arquivo
< arq uivo@fortunademinas.mg.gov.br>
2024-06-03 11:19
Mais alta

íc..)necub"9
Para

cópia

Data

Prioridâde
Jl,"

Prezado sn. Valnir, boflr dia,

'Confomle combinado por telefone, estãmos comunicândo quê estaremos na Prefeitura de Fortuna de nj.nas
para colher assinatura nos documentos da usinâ lndicadâ."

RESPOSTA: Foi combinado com quem? Irá colher assinaturas em quais documentos?

Atenciosamente,
ranciele Aparecida de Resende

\ubsecretaria de Licitações e compras
(31) 3716-7138 - (31) 1716-7111

En 2024-96-01 09:14, Licitação Cadros escreveu:
Bom dia ! EnBê Kenia

Conforme combinado pon telefone, estamos comunicândo que esta.emos na
Prefeitura de Fortuna de minas para colher assinatura nos documentos
da usina indicada.

Na pante da manhã.

obg.

VALNIR DE SOUZA

Departamento de Licitação/contratos/Qualidade

cÂDRos ENGENHARTA E coNsrRUçõEs LTDA,

ww.cadros.com.br

(31) 3241-4999 - 3t2A-9452

99652-6646
Ii.itacào6cadros. com. br

comerc laIOc ad ros . com. bt'

wêbmait.Íodonademinas.mg.gov.br/cpsess735lí64770/3rdparty/roundcubeÍndex.php?-tâsk=mail&-safe=0&-uid=5552&-mbox=lNBOX.SerÍt&-.. 'l l'l



04/06/2024, 0S:39 RciinddJbe Webmail :: RES: Agendâmento visita usina asÍálto

RES: Agendamênto visita usina ãsfálto
Licitação Cadros <licitacao@cãdros.com.br>
'Licitação Fortuna de Minas' <licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>
2024-06-03 12:.44

Assunto

De

Para

Data

tcünçsube

.rr*\Boa tarde! Franciele
1

Foi cofibinado com a Eng! Kenia Honorio da Rocha e os documentos são Alvará, AVCB, Ata Contratos \
Licenciamento Ambiental etc,
Foi combinado para o dia 05 /06/2924 na parte da manhã, Segundo a Enga (enia ela ou o Secretário de obras
pra nos receber.

-----tlensagen original--- - -
De: Licitação Fortuna de l,tlnas [mailto: lic itacao@fortu nademina s . Í,rg.gov . br]
Enviada em: segunda-feina, 3 de junho de 2024 lli79
Para : Lic itação Cadros <!-igit-ê!-a!09-êC-Cg5-Lg!gb!>
cc: obras <oblas@fjrtunadco -gg.y=-bl>j Arquivo <êLqujlygôtortunademinas. me.gsr=-bÊ>
Assunto: Re: ABendamento vislta usina asfálto
Prioridade: Alta

Yrezado sr. valnir, bon dia,

'Conforne corbinado por telefone, estamos comunicando que estaremos na Pnefeitura de Fortuna de minâs
para cofher asslnâtura nos docunentos da usina indicada."

RESPoSÍA: Foi combinado com quen? Irá colhen assinaturas em quais documentos?

11f

Atenciosanente,
Franciele Aparecid
Subsecretaria de L
(31) 3716-7138 - (

e Resende
taçôes e Compras

37t6-7L7r

,É

Rad
ici
31)

EÍt 2024-06-01 09:14, Licitação Cadros escreveu:
Bon dia! Eng! Kenià

Conforme combinado por telefone, estamos comunicando que estarenos nâ
Prefeitura de Fortuna de minas para colher assinatura nos documentos
da usina indicada.

Na parte da manhã.

obc.

VALNIR DE SOUZA

Departamento de Licitação/Contratos/Qualidade

CADROS ENGENHARIA E CONSÍRUÇÔES LTDA.

wwu. cadros. com. br

(11) 3241-4999 - 3124-94s2

99652-6086
licitacaoocadros. com. br

comêrc ialocadros . com. br

webÍnail.fodunedêminas.mg.gov.br/cpsess73511 77Ol3rdparty/roundcubêÍndêxphp?-task=mail&-sâÍe=0&-uid=8423&-mbox-INBOX&-ection... 111

i;t:



05/06i2024, 07:59

Assunto

De

Para

Cópia

Roundcube Webmail :: Re: RES: Agendamento visjta usina asfálto

Re: RES: Agcndamento üsit usina.sÍálto
Licitação Foítuna de Minas <licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>
Licitação Cadros <licitacao@cadros.com.br>
Obras <obras@fortunademinas.mg,gov,br>, Administracao
<ôdmíhistrôcao@Íortunadeíninas.mg,gov.br>, Arquivo
< arquivo@fortunademinas.mg.gov.br>
2024-06-03 15:52
Mais alta

,,,,,O""Q

Data

Prioridôde J7r
Prê2âdos, boa tâadê,

Agradeço pê]o retorno. E cópia ao sêtor de obras pàra conheclmênto e aconpanhamento.

Âtênciosâmente,
Frenciele Âpàrêcidâ de Resênde
Subsê.reteria de Li.itaçôes e Cohpràs
(11) 3716-7138 - (11» 371,6-7a7L

Ei 2O24-O6-63 12:44, Licitâção fâdros escreveu:
Boà tarde! Franciele

ol co binàdo (oh à EngÀ Kenia Honorlo dà Rochà ê os docuDentos são Alvará, ÂVCB, Ata Contratos Llaehalairento ÂnbiêntàIetc.
Foi conbinado pâra o dia O3/A6/2ê24 na pàate da nanhã, Segundo â Engr Kenià elà ou o Secrêtário dê obras pre nos recebe..

--- - -llênsa8e,n originà1-- ---
De: Li(itação Fortunà de ilinâs I naÍlto: Iicitãcào&fortunãdefiinâs. mg. pov. br ]
Enviàda em: segunda-feira, 3 de junho de 2e.24 L]-il-g
Pârã: Licitãção Cadro§ <liÇLta!?qoc ad ros , (om. b r >
Cc: Obras <obrasêfortunàd@rinâs. mirSOy:EI> j Ârquivo <ê-fg!:y9eÍgItu!ü!É!i-Ei§4E8!g9f=-bf>
Âssunto: Rê: Âgendamento visita usinâ asfáIto
Priorldade: Â1ta

Prezado Sr. Vâlnir, bolÍ dia,

'coníomê cofiblnado por telêfone, estafios cofiunlcãndo qúe estei.êitos na prêfêltura de Fortunã de íinas parà colherassinatlrà nos docurentos da uslnà indicadâ..

RESPOSTÂI Fo1 coltblnado coln quem? Irá colher assihâturas em qúais dorunento§?

Âtenciosamente,
Franclele Aparecida de Resende
Subse(retârià de ticitãções e Conprãs
(31) 3716-7138 - (31) 3716-7111

En 2024-06-03 A9:14, Licitação Càdros escreveu

Conformê cofibinado pon telefonê, estafios aomunicando quê estarenos na
PrêÍeitura dê Fortunã dê hinâs parâ col.hêr âssinatura nos docuh€ntos
dà usinâ indlcâdà.

Na parte dà fianhâ.

ob8.

VALNIR DE SOUZA

Oepartôfi ento de Licitação/Cohtratos/Qualidade

cÂoRos ÊitGtNHARra E cofisTRUCôÊs LTDÀ.

tülrí. câdros. coh. br

(31) 3241-4ee9 - 31.20-9152

99652-6886
licitecàoO(àdros. (oE.br

coflerc iâ10cãdnos. com. br

8oí! dià! Engr Kenia

webmsil.fdtunademinâr.mg.gov,b./cpsêss7351164770/3rdpsÍty/roundcubê/indêx.php?_tssk=mâil&_s€íê=0&_uid=5550&_mbox=INBOX.Sênr&_... 111



2\1061202r:, o8l.o5 Roundflbe Wêbmail :: ENC| Ofício OBR.COTEF.SURICATO.TCEMG no 020/2024 - Prefêitura Municipal de FoÍtunâ de Minas

DE

E C: Oí€io OBR.COTEF.SUIICATo.TCEXG no Oml2O24 - PÍci.tulra ÁuÊi.rpãl d! FoÊuná dG Hlhãl
licjla€oes.suricôto <licitaco€s.eríicàtôrat ..mg.gov.br>
li.jtàcao@foítunàdeminàs.mg. gov.bí <li.ita.âo@Íortunadêminas, mg.9 osbÊ, .omprás@fortunademinas. m9.gov.br
<€ompras@íortu nadêminàs.m9.q0úh_>

2024{16-2013:54

tt.tr**\zQ

. OÍicio OBR.COTEF.SURICÂTO.TCEMG n. 020.2024 - Fútrrnà de Minãs.pdr(-2,6 Ma)

Jqq

OÍíÉio OER.COIIÉSURICÁTO.TCEMG ne 020/2024 - Prefeitura Municipalde Fortuhe de Minâs
Bêlo Horiroírtê, 17 de junho dê 2024
nêÍ.Iêndi: Pro.esso Liaitâtório ne 020/2024, Concorrência ne OO4/2O24
Data d€ abeÍturà e iulSamênto das propoitas; 10|06/2024lhobttlt,,ção en ondal,i,entol

Prezados(as) Senhor(a) Gêstoí(â) e Senhor(à) Controlâdorlê),

O TÍibunal de Contàs do E§tado de Minas Gerais - TCEM6, no exercício das competências previstas na Lei Complementar Estôdual ne 102/2«)8, na Lêi nc
t66/93 e ne Lei ne 14-133/2021, em especiâl no controle extemo de processos li.itatórios, €ontràtos âdministrativos e âtos qr/e gerâm despese públicá. vem

\+5envolvendo, por mêio dê sua Direto.ia de Fiscâlização lntegrôda e lnteligência - SuÍlcato-, progrâma de acompanhamento dê contíatações públi(ãs, em
êspecial quanto ao processo de orçâmentação e êlaboração de planilhas de obres e/ou serviços de en8enharia.

Nesse aontexto, identifiaou-se que no Processo Licitatório ne 020/2024, Coícorrênaia np 004/2024, deflagrado pelo Municipôlidade, em que se obiebvà a
"controtoçõo de emprcso poío implontoçõo de povífieôtoção osÍoltico do $trudo fiunicipol que tho rodovlo estaduol MG-350 à todovio MG238", com valoí totàl
estimado de R§ 18-560.168,46 ldêzoito milhôes quinhentos e sessenta mil cento ê sêssentâ e oito rêais ê quârenta e seis cêntavos), a adoção em sua planilha
orçamêntáÍia de ilets com austos âcimâ do dêtêrminado pêlos slstêínâs aêfsí€ncieis dê custo nâ data+asê indiaâdâ no Edital.

OutÍossim, obsewou-se âindâ â adoção, em sua planilha oíçamêntária, de ftêni.ôrn .ômio.lcío dÊ.rêco uniÉrlô lcflJ)-niíEtir, scm o dctã$àrn.ntô
qu. E mite â evàliâção dôsr'elorÉ considêrádoÉ- não sendo detedadas no Edital ê nos seus anexos infoímações sobre as composiçõês,

Rêssalta-se que o escopo do presente certame, já foi objeto de ânálise no Otíclô OBR-COTÊF.SURICATO.TCEMG nê016/202/t. enuiado e.n 17/OS12O24, o
qoe ensejou e rêvogação da Concorrência Ãe oo2/2l24, êm 2O/O5/2O24. ocorre quê, no Edital do novo cêrtamê deíâgrado lconcorrência n9 ú4/2024L foi
sanado parcialmente os problemas anteriormente relatados, entíetãnto aindâ persiíem pontos de atenção, conforme será demonsvado.

1. Oa edoÉo de váloíes aclma dos custos rer€Íenclals

Ao sê ânalisaa os itens mais replesentâtivos do orçamento em têrmos de \ralor, coníatou-se que alguns dos cuíos adotados são mâiores que os ofiaiâis
prrblicados em iãnêiro/2024.

A título exemplifrcativo, citâ-se o ltêlt 4.3.1,6 do orçrmento referehte à composição 95995 do siíema Nacional de Pesquisa de Custor e índices da
-1nstÍução civil{sinapi). O cuíto unitário eitimado para essê sêrviço adotado no cenameÍoi de B§il,llllz,Sl (miloito@ntos e noventa e setê reâis e oitentô e três

\-âtãvosl, ou seja, maior que o davulSado no Sinâpi reÍe.ente à datâ-bàseiâneiro/2024, com desoheràção, iguãl a RS 1.807,29 {mil oitocentos e sete reâis ê ünte E

nov€ centàvos).

lsso poÍque, para o referido ltem foi informâdo um quentitativo de 1.874,05 m!, a díferençê do Êusto reÍerenciãl e o cuío utilizado no orçimento implici
êmum @ apenas parao rêfêÍidoltem.

OutÍo ponto que merece atenção refêÍe-sê ao ltêm 3.3.1.1 do orçâmento, associâdo à composição 43.01.03 dâ Tãbela de Preços elaboreda pel.
Supeíntendência de Desenvolvimento da Capital (Sudecap). O custo unitiírio estimado para esse serviço adotâdo na Licitação Íoi dê &i-jIlzql,gl {trinta e seis mil
sêtecehtos e três Íeâis e hoventâ e trâs cêÍtavos), maior que o divul8âdo pelâ Sudecâp Íeíerehte à dàta-base janeiro/2024, êom desoneràção, igúal â 89
l6!E§,gi {dê2essêis úiloitocentos e trinta ê oito.êâis e vinte e cinco centavos).

lsso 5ê deve porque para o íeferido ltem foi informado um quantitâtivo dê 6 meses, a diferençã do custo referencial e o custo utilizedo no orçám€nlo
iÍnplica êm um plgro total ccrEe d! RS 1,18 mil ãd apehas para esse ltem.

Além dos dois cásos apontados, folam encontGdos velores âcima dos custos referehciâis em outros 13 itens do orçâmento, aEEee!C9-C!8-CE-EgE!!!ts]
§9!íGDÍCÍSISt !--CÊ-!ÊÍ§3-Ce-B§-:2S.0SS,9S-(!ffE!tg!tlçG$A-I!il-&eid. Oiante do exposto, entende-se necessário esclârecimentos quanto âos vâtor6
àdotâdos na planílha orç3mentárb, bem como à dêfihição dâ dâtá-bâse cohsideràda para aadà uma das diversas fontês utilizâdas como reÍerênciâ.

2 o. adoção de composlção própÍla

Dê: licitacoes.suricato
Eneiado: quarta-feirr, 19 de junho de 2024 08:41
Prrà: edlhinistra.áo@fortunademinâ5.mg.govbr <ãdministra.ao@fortu nadêminâs. íng-gov.bê; Claudio Garcia <C[AUDIONICOTE@ GMAtL.COM>j
DEIO.CONTÂDOR@GMÂlL.COM <OEZIO.CONTAOOR@GMÂlL.COM>; TESOURÀRlÀ€TFORTUNA0€MtNÂS.M6.GOVBR <TESOURÂRtÂ@FORTUNAOEMINAS.MG.GOVSR>
Âs§rnto: Ofício OBB.COTEÊSURICATO.TCEMG nr 0ZOl2024 - PíêfeituÊ Municipãlde Fortuna de Minâs

VeÍificou se que dos 1O4 itehs que compõêm à planilha orçamentáriâ, 101 utilizam fontês reÍerênciais de cuÍo disponibilizadâs pela Sihapi, Súderâp, SicoÍ-
MG {aotiga Setop), Seinfrâ-CE ê SBC.

os demais 3 itens (CPU-m3, CPU-006 e cPu-oo7) utilizam composições próprias.omo rêÍerên.iâ, cohtabilizândo um píeço totàl estimãdo de BS
886.410,61[ (oÍtocentos e oitenta e seis milquâtrocêntos e dê2 Íeais e sessenta e quatro centavos), cerca de 596 do yàloí totâl liÉitâdo.

Pârâ â âvaliação da reSula.idade dos valores âdotádos pârã itens que nâo utili2ám sistemes .ê{erenciàis de preço, éJscg§$llh-loahcçgrcjtdEftaECElO
dê câdâ .ômEOsiÉe,lom-d!§CfiÍ0es,juantitetlvo§. yâloaê3 dôs mât.rlâls,lgúipâÍr.ntff ê s.rviÍos considêr.dor.

Ainda. caso haiã oesquitê de mercádo oara estãbelecêr o velor do item. ÁoEri6 d.lm^<tÉr r..ôt .õ.. .!ÊlqratllÊaliradas-laE-rqÉÉIlitJlq
nÍeÍcCiiDgqúe.

ht@:/hvebmail.Íortunademinas-mg.govbr/cpsesso432670079/3Ídparty/roundqrbe/index.php?_task=mait&_safe=1&_uid=85ô3&_mbox=INBOX&... 1f2



2Àl06l2024i 08:05 Rorrndo.üe \lhàrndl :: E {c: Olicir OBR.COTEF.SURICATO.ÍCEMG nô 020/2024 - Prefeitura Municipal dê Fo.úna de Minâs

Diânte do exposto, entende'se nec€aé.io e5.lâ.ecilrrntot quânto ao delâlhâmêntô dâs .ômpOdçtfanÍápdf§g&8eflf§-0â-nle!übf.gfaE!úfdr.

3. Oúaoi apontamedos

A lnstrução Noímetive ne 01/2019, do ÍCEMG, eíabelece o pràro de até 5 diàs contâdos dâ publicaÉo do editalde licitação párâ o eÍvio da íemêssa .om
as inúorma(Fês e documentos indicâdos nos leiaute5 dispoíibilirados no portal doTíibunal.

ocoÍÍe que, âté o presentê momehto, o Municipio não pÍocedeu ao erMo dôs iDformaçóes do presênte proc$so licitatórlo ao Siíernâ de lnrormâçôet de
Sêrviços de €ngenhàri. e Obrâs Àlblicas dê Minas Gêíãis (S|5OP-MG),

Nesse sen6do, Eonsiderando a publicâção do Êditel em 24/05/2024, os dados de\reriam ter sido encaminhados para o SISOP MG até 30/05/2024. qj]tiÉe
no aivlo dos dado3 oÍGiudl.a â t€moê5tíüdadr dâs âçõ.9 dc contrclê ê oodê aaarratar aonrêquência' en.lonatóri.s. .onforme dispõe o art. 6s da íefcdda lN:

Art. 6ê fu incoosistêncies, a ausência de Íemessa, o envio forâ do prdlo ou a substituiÉo fraudulenta de inÍormaÉês e doaumênlo9
podêrào ensejar a àplicação das sanções previstas na LêiComplemehtar Estaduelnl 102, dê 17 dejanelío de 2(X)8, bem como o regist o do
ór8ão or, eí6dade ía Mâtri2 de Risco do Ííibunã1.

4. Con.lusão

Por todo o erposto, de modo a àcompanhâr as po5§íveas píovidênciàs edotadas pela Administráçáo Públaca Muni.ipà|, solicite-se a vsa. !E ng!!!-fe
c@í!ic.

Dessa Íorma, solicitamos o píeenchimento da opção de acordo com ô(§) medida(sl tomadal§) por sua adminiírado búsc.ndo es.larecer os pontos atima
identificâdos. Câsotenhãm sidotomâdes outíâ5 píovldênEiôs, indicar no câmpo de "Ob§ervàçóes adicionais".

Â - Como você utilirou/utilizerá essâ informado?

( ) 1. CorÍeção da planilha dê prêços, com republicação do edital e rêebertuÉ de prazo. (lnÍormaí link da republiceçâo);

{ 12. CorÍeÉo dá planilha de píeços, com republicação do editâl e sem reaberturà dê prazo. (lnformâÍ link dã republicâção);

( I 3. Anulâção / Íêvo8âCo do certamê parâ â @alizaÉo de nova pêsquisâ de Preç6;

I ),i. Manutendo da orÉmentação ãtual. sendo apÍêsêntadas as justificaüvas abai)@:

./) c

B - obsêrvâçõ€s adi.ionais Uustificatives)

A aliposta ao pEaêrta oício, têm aomo Gsdert<imamoc c i[íoanafõês adicionals dargão tat êncaminhãdir§ poí mcio do ? al
IcrtâcoÉs.sunc:rtofotce mg.Ee!,b-!

O àwio do DalsêlltG OríGio não oà6ta a rtalheÉo d. outÍ"ôs açôat dc fia..lhaÉo p.lo lHbtnal d! Co.ttas do Efido dô Minas Gêr.i§.

Respeitosamente,

coordenado.ia dê opêracionalizaÉo dê Írilhâs €letrônicâsde Fiscâliraçâo- coTEF/sURlcÂÍo _ em erêrci'io

htFsJtwebtnail.íonunadeíninas-mg.gov.br/cpsssso43267007913rdparty/roundcube/index.php?-tiask=mait&-safê=1&-uad=8563&-mbox=INBOX&
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Diretorio-Gerul

Superintendêncio de Conttole Externo
Diretodo de Fiscolizoçdo lntegrodo e tnteligêncio - SURTCATO

Coordenodorio de OÊrocionolizoçõo de Trilhos Eletrônicos de Fiscolizaçõo - COTE.

éí-l

OÍício OBR.COTEF.SURICATO.TCEMG ne 020/2024 - Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas
Belo Horizonte, 17 de junho de 2024
ReferêncÍa: Processo Licitatório ne O2O/2024, Concorrência ne OO4l2024
Data de abertura e jultamento das propostas; 70/06/2024 (hobilitoçdo em andamentol

Prezados(as) Senhor(a) Gestor(a) e Senhor(a) Controlador(a),

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -TCEMG, no exercício das competências
previstas na Lei Complementar Estadual ns 102/2008, na Lei ns 8.666/93 e na Lei ns 14.133/2021,
em especial no controle externo de processos licitatórios, contratos administrativos e atos que
geram despesa pública, vem desenvolvendo, por meio de sua Diretoria de Fiscalização Integrada
e lnteligência - SuÍicato., programa de acompanhamento de contrataçóes públicas, em especial
quanto ao processo de orçamentação e elaboração de planilhas de obras e/ou serviços de
engenharia.

Nesse contexto, identificou-se que no Processo Licitatório np O2Ol2024, Concorrência ne
OO4|2O24, deflagrado pelo Municipalidade, em que se objetiva a "controtoção de empreso pora
implantdção de pavimentoção dsfoltico da estrodo municipol que liga rodovio estoduol MG-350
à rodovio MG2j8", com valor total estimado de RS 18.560.168,46 (dezoito milhões quinhentos e
sessenta mil cento e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos), a adoção em sua planilha
orçamentária de itens com custos acima do determinad o pelos sistemas refeÍenciais de custo
na data-base indicada no Edital.

Ressalta-se que o escopo do presente certame, já foi objeto de análise no Ofício
OBR.COTEF.SURICATO.TCEMG NPOL6 12O24, enviado em L7lO5l2O24, o que ensejou a revogação
da Concorrência ne 002/2024, em 2O/O5/2O24. Ocorre que, no Edital do novo certame deflagrado
(Concorrência ns OO4|2O24), foi sanado parcialmente os problemas anteriormente relatados,
entretanto ainda persistem pontos de atenção, conÍorme será demonstrado.

1. Da adoção de valores acima dos custos referencieis

Ao se analisar os itens mais representativos do orçamento em termos de valor, constatou-
se que alguns dos custos adotados são maiores que os oficiais publicados em janeiro/2024.

*i*ol
SURICATO

Outrossim, observou-se ainda a adoção, em sua planilha orçamentária, de itens com
composicão de preco unitário íCPUI DróDria, sem o detalhamento oue permitâ a avaliacão dos
valores considerados, não sendo detectadas no Edital e nos seus anexos ínformaçôes sobre as
composiçôes.



h
TCErvrc

Superintendêncio de Controle Exteno
Diretorio de Fiscolizoção lntegrodo e lnteligêncio - SURICATO

Cootdenodoio de Operacianolizoção de frilhos Eletrônicos de Fiscolizaçõo - COTEF

pc,rít,t .L
SURICATO

A título exemplificativo, cita-se o ltem 4.3.1.6 do orçamento referente à composição J Ía-
95995 do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi). O custo

unitário estimado para esse serviço adotado no certame foi de BL1"!9?-rE (mil oitocentos e

noventa e sete reais e oitenta e três centavos), ou seja, maior que o divUlgado no Sinapi referente

à data-base janeiro12024, com desoneração, igual a RS 1.807.29 (mil oitocentos e sete reais e

vante e nove centavos).

lsso porque, para o referido ltem foi informado um quantitativo de 1.874,05 m3, a

diferença do custo referencial e o custo utilizado no orçamento implica em um preco total cêrca

de RS 210 mil acima do devido. apenas para o referido ltem.

Outro ponto que merece atenção refere-se ao ltêm 3.3.1.1 do orçamento, associado à

composição 43.01.03 da Tabela de Preços elaborada pela Superintendência de Desenvolvimento

da capital (sudecap). o custo unitário estimado para esse serviço adotado na Licitação foi de 8§

36.703,93 (trinta e seis mil setecentos e três reais e noventa e três centavos), maior que o

divulgado pela Sudecap referente à data-base ianeiro/2024, com desoneração, igual a !§
ÉjlE3&e5 (dezesseis mil oitocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco cêntavos).

lsso se deve porque para o referldo ltem foi informado um quantitativo de 6 meses, a

diferença do custo reÍerencial e o custo utilizado no orçamento imp lica em um preco total cerca

de R$ 148 mil acima do devido. apenas para esse ltem

Além dos dois casos apontados, foram encontrados valores acima dos custos referenciais

em outros 13 itens do orçãmento, acarretando em um potenciál sobreoreco total de cerca de

Rs 370.000,00 ítrezentos e sete nta mil reais). Diante do exposto, entende-se necessário

esclarecimentos quanto aos valores adotados na planilha orçamentária, bem como a definição

da data-base considerada para cada uma das diversas fontes utilizadas como referência.

2. Da adoção de composição PróPria

verificou-se que dos 104 itens que compôem a planilha orçamentária, 101 utilizam fontes

referenciais de custo disponibilizadas pela sinapi, sudecap, sicor-MG (antiga setop), seinfra-cE e

SBC.

Os demais 3 itens (CPU-003, CPU-006 e CPU-007) utilizam composições próprias como

referência, contabilizando um preço total estimado de §!8§.,.1!!Q§! (oitocentos e oitenta e seis

mil quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), cerca de 5% do valor total licitado.

para a avaliação da regularidade dos valores adotados para itens que não utilizam

sistemas referenciais de preço, é necessári o conhecer o detalhamento de cada comDOSTCaO,

com descricôes. quantitativos e valores dos materiais. equiDamentos e servicos considerados.

Ainda, caso haja pesquisa de mercado para estabelecer o valor do item, é orecíso

demon r as cotacôes oue m realizadas para conÍerência do pr imento.

Diante do exposto, entende-se necessário esclarecimentos quanto ao detalhamento das

compoSr oróorias adota das na olanilha orcamentária.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Diretorio-Gerol
Superinte ndêncio de Contrcle Externo

Diretotio de Fiscolizoçõo lntegrodo e lnteliqêncis - SURICAÍO

coordenadoria de operacionolizaçõo de Trilhos Eletrônicos de Fiscolizaçõo - coÍEF

PorirrÂ
(

SUR!CATO
TCInrc,

Jr3
3, Outros apontamentos

A lnstrução Normativa ns 01/2019, do TCEMG, estabelece o prazo de até 5 dias contados
da publicação do edital de licitação para o envio da remessa com as informações e documentos
indicados nos leiautes disponibilizados no portal do Tribunal.

Ocorre que, até o presente momento, o Municípío não procedeu ao envio das

informações do presente processo licitatório ao Sistema de lnformações de Serviços de

Engenharia e Obras Públicas de Minas Gerais (SISOP-MG).

Nesse sentido, considerando a publicação do Edital em 2410512024, os dados deverlam
ter sido encaminhados para o SISOP-MG até 3OlO5/2 024. O atraso no envio dos dados oreiudica
a temoestividade das acôes de controle e pode âcãrretar consequências sancionatórias,
conforme dispôe o art.6e da referida lN:

4. Conclusão

Por todo o exposto, de modo a acompanhar as possíveis providências adotadas pela

AdministraçãoPúblicaMunicipal,solicita.seaV.Sa.@
encaminhamento em retorno a este Ofício.

Dessa forma, solicitamos o preenchimento da opção de acordo com a(s) medida(s)

tomada(s) por sua Administração buscando esclarecer os pontos acima identificados. Ceso

tenham sido tomadas outras providências, indicar no campo de "Observações adicionais".

A - Como você utilizou/utilizará essa informação?

O 1. Correção da planilha de preços, com republicação do edital e reabertura de prazo.

(lnformar link da republicação);

( )2. Correção da planilha de preços, com republicação do editel e sem reabertura de

prazo. (lnformar link da republicação);

( ) 3. Anulação / revogação do certame para a realização de nova pesquisa de preços;

( ) 4. Manutenção da orçamentação atual, sendo apresentadas as.iustificativas abaixo:

B - Observações adicionais 0ustificativas):

Art. 6e As inconsistências, a ausência de remessa, o envio fora do prazo ou a substituição
fraudulenta de informações e documentos poderão ensejar a aplicação das sanções

previstas na Lei ComplementaÍ Estadual ne 102, de 17 de janeiro de 2008, bem como o
registro do órgão ou entidâde na Matriz de Risco do Íribunal.



TCErvrc

,"*^(
SURICATO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Ditetorio-Gerol

Superintendêncio de Controle Extemo
Diretorio de Fiscolizqçõo lntegrodo e tntelígêncio - SURTCATO

Cootdenddorio de Operocionolizoção de Trilhos Eleüônícos de Fiscalização - COTÊF

,#\t
eí1

A resposta ao presente ofício, bem como esclarecimentos e informações adicionais
deverão ser encaminhadas por meio do e-mail licitacoe s.su ricâto(Atce.me.eov.br

O ênvio do presente Ofício não obsta a realização de outras ações de fiscalização pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Respeitosamente,

crnornr oe runoes lfiffi$:Tàl§Slã
MACIEL 5Át{Íosíts3rri! r 67e

5ÁNTOSO83I33 t 1679 Gd6:202a.0613091}m

Carolina de Lurdes Maciel Santos
Coordenador de Operaciona lização de Trilhas Eletrônicas de Fiscalização - COTEF/SURICATO -

em exercício



211ú12024,16:02 Roundcube Webmail :: Re: ENC: Ofício OBR.COTEF.SURICATO.TCEMG no 020/2024 - Prefeiturâ lúunicipal de Fortuna dê

lr)l)raU'.)Zg
De

côpla

Data

PÍioridàde
s

. pAREcÉR ÍEcNrco coMpENsÂçÃo DE rrENs.Fdr(-1,6 MB)

. RESPOSTA OFICIO OBR,COTEF,SUR.ICATO.TCEMG No 020-2024.ÉÍ(-1,2 Mg)

. PLÂNIt.tiÂ DE COMPOSTçÃO OF pRfçOS 20-0ó -2024.pdÍO7A2 Kà)

. PLÂNII3Â oRçÂMEi{TÁRIÂ 21-06-2024,pd(-4,8 MB)

Pre2ados, boe tâ.de,

En.ãlÍào e. ànêxo rêspoità do P.êfê1to do tbnl.Íplo dê FôrruÍa d. Irtlíes referêntê àó ofíclo oBR.coTEF.StEIcÂTo.TcEBr n. o7ol2a21

6êdi1ê2à coÍÍflriâr o Êcêàlrrlnto d.stê !-íra11.

frãn.têlê Âpãrê.ida dÉ iêsende
Subsecretaria d€ tl(ltàçôes ê cdip.a!
(11) 1716-7138 - (31) 171É-7111

Dê: li.ltã.oês.suri.ãto
E.vlado: qunrtâ-íêira, 19 dê junho d.2024 sat47
pà.a : àd,lln1stra(ãoôf ortunâdên1nàs.íre:3q!:!!
<àâÍnistr.cãoÊfortunàdeninâs.ne:go-L!!>; alaudio càrcia
((LÂtoIoNICoÍEÊ6rú1r.(oil); pEzro.corTÀDoircüÁIL.aoat
<DEZIo.CollÍÀDOR€lOlÀIL.CÍ)tl>j-IÊSd.IÂÁÂIÁôFORTUNÀDE,'rI A5.ltl6,GoV. BR

< TES(ruRÁIIÀ€Ê0RIL'lrÀDEl{IliÁS . tE . GOV. BR )
Assonto: Oficio OBR.COTEF.SIIRIaÂIo.TCE|§ n. 02012024 - Prêfêiturà
xuíricipô] dê Fo.tuna de Minar

ofíclo @i.(oÍEF.SuRIcaTo.TaEtG .r aao/2024 - FreÍê7tufà
tlunl.ipá1 dê Fortuna dê ninas
Belo Horlzont€, 17 dê lLrnfio dê 2024
iêf!rên.ià: Pro.êssô Licitâtó.io n g2olzg24, Conco..ància nr

e4l2s71
Data de ãbertura e Ju1gàiento ílàs propostas': 1o/o6l2su

(_habllltaçáo er andaneíto_)

Éa 2924-05-29 13:5:1, liritacoês.srJ.i.ãto esc.eveu

Prê,ados(às) senhor(a) 6€rtor(a) e s€nho.(a) controlâdo.(à),

. 0a adoçào de và]o.ês á.iDà dos custos .efêrenciais

o Í.ibunal d€ contàs dô Estãdo de nlnàs 6êrá1s - ÍcEüG, nô
erê..i.io das cepetên.las prêvistãs .â Lê1 coDplemntà. Eçtadual
í. $2/2@a, na L.i, n! 8,666/91 e nâ Lel nt 14.1rr/2921, en
erp€.ial no control€ ette..o de p.o.es5os lic1tâtó.ios, .ontràtos
àít lnistratlvos e ãtos que gerân despesâ públÍ(a, veÍ! desênvolvendo,
por nêlo de suà Olretorla de risràUzàçào Intê8.âdâ e líté119ên(1â
- Su.lcãto-, prcgràmà de â.ohpànhânênto dê coítrâtâCôês públj.càs,
êm êspe.iàl quanto ào pro(esso de orçâBêntãçào ê ê]ãborâção dê
planilhar dê obras €/ou serviço5 de €n8eíha.iâ.
tressê .ont€xto, identlÍlcou-se qus no Pro.esso Ll.ltatórlo nr

s20l2024, Con.or.ên.1a 
^o 

@1/202t1 deflãErãdo pê]o !tnlclpàlldàde,
em que se obletlva à "-contrat.ção de êlipr€sâ pàrâ thplântà(âo
d€ pàvinêntàÇão ãsÍálti.à dã €stradà municipàl quê Ilgà rodovlâ
ê§tãduâl i{G-35O à .odoviô li62r8_", co, valor totâ} estiGdo de il
ú.56O,16a,46 (dêzoito ú1lhôêr qutnhêntos ê sêssentâ r11 .ento e
§€.sênta e oito .e.ls e qua.€.tÀ e sels .êntavos), a àdoçâo em suâ
p]ànilhà orçatrentá.1a de itens coo custos à.1nà do dête.nlnàdo pêlos
sisteíàs rêíerêociàls d€ .usto na datà-bàsê indicâdà no EditàI.
ootrosslD, observou-se â1ndâ a àdoçào, €D sua plânllhâ

orc €ntár1à, de ltens €m cüposlaão de pre(o unltárlo (cPU)
p.dprlâ, sêr o dêtàlhãiento quê pernltà â âvà]lãçàô dos vàlorês
(ons1de.âdo§, nào sêndo dêtê.tâdâ§ no Edltàl ê
info.íâções tobrê â§ (oriposlíôes.
Ressalta-s€ que o ê'copo do p.esente cêrtane, já foi objeto de

àná],lsê nô ofi.io oBi. aoTEF . §URI(ATo. ÍcEt& nro16l2924r enviàdo en
L7/otl2e21, o q!é ensêjou à revogõção dà Con(or.ênci! ne oo2l2o74,
êi 2olo9l2o21, o(o.re que, no Ediiâ1 do novo (ê.tàne dêíl.atràdo
((on<orrêí(ià 

^. 
@1/2o21t, foi s.nàdo pà.ciàImnt€ os p.obl€ras

ãnte.lorüente relôtados, ent.etaíto atnda pe.5lster pontos d€
ãtênção, .oníornê será dêhonst.ãdo.

Âo se ânàUsâr os itens hã1s .ep.esentatlvo§ do o.çahento ei termog
dê vàlor, (onstàtou-se que àlguns dos .usto5 adotâdos são nalores quê
os oÍ1.!à1s puàl1càdos ph janê1.0/20221.
À tÍtulo êxenoliÍicativo, cita-se o Itetr 4.1.1.6 do o.canênto

r-€fêrGnte à conpoÉiçâo 95995 do Sistê{ã Nâ<ional de pêsqlisã d€
(u§ios e indlces da côn.tru(ão civil (s1napi). o .usto unitário
eet1.âdo pàrã êsse servi(ó êdótàdo no.€rtáíê ío1 de Ri 1.897,81t (r1l
oito(entos e novê.ta é setê .€àls ê oitemã e t.ês cêntavos), ou
sejà, aaio. que o diwl8ado no s1nãpl r.Íerente à dátã-bàsê
JaelE/le24, (ú d.'onÊ..câor lgual a Rt 1.607,2, (nl] oltocentos €
sGt..câls a vlnte ê nov! c.ntôvor).
IiEo po.ry., par. o r.fÊrlóo lten fol lnfornado ui qr,ôntltâtlvô de

l.l?4.as trr. . dtllr*ncâ dô rulto rea.r.n.l.l . o curto ltlllrldó no

https:/ÁÍvebmail.fortunadêminas.mg.govbr/cpsêss2267527530/3rdparty/roundcubê/indêx.php?_task=mail& saÍê=0& uid=5612& mbox=lNBOX.S... 112

Rê: ExC: Oício OAR.COTEF.SURICATO,TCEI,Ic no O2Ol2O21- Prcteit!r. Hüntctpit dc Fort|lnâ dê
Iralhãa

Ucitãçãô FoÍtunê dê Minas <licitacaoefortunadêmin.s.mg.gov.br>
licitacoes.suícato <licitacoes.suí.âto8tce.m9.gôv.br>
<compras@fortunademlnas.mg.gov.àí>, Pr€feito <pr€feltocrÍorhJnademtnas.mg.gov.br>, Controladorta
<contrciàdoriâG!foftunâdeminas.mq.qov.br>, Prôcuradorta <procsladoríà@foÍtunademinas.mg,qov,br>, Arquivo
<arquivo@fortunademlnas,rng.gov.bD. Obr6 <obrás@fuÍtunademinas.mg.gov.br>
2024-06-21 16:02
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o.câr€ôto lhpll(. €i u. p..çô total .êr.ã d€ n:l 210 hrl e(tià do
.!€vli!r, âp.n.i pàrà o .êíêrldo ltêit.
Outrc ponto quê.e.e.€ àtêncâo reÍ€r.-s. âo Itsn l.!.1.1 do

o.çà..nto, àssocládo à (oipostçào a!.01.9] dâ Taü.Ià d€ P.eços
ê1abo.adà p€Ià súp€rthtendêhÉlô rlê D€sc.\rolvi*nto d. (ãpltàI
(sud..ap). o (usto unltá.lo êstiEdo pârâ er§ê sêNt(o àdotàdo nà
Ll.itàaão ío1 .re Rr, ló.7o:1,91 (trlnt. ê rêts.iI tÊtê(êntos ê t.ês
.e.is ê noventà e três (ênt.vos), ..1or quê o .Ílwltâdo pêlâ sude.rp
rcferênt. à dàt.-bà.e jàn.irc/2ez4, (6 dcsdê.açào, iAuàl â R,
16.8!8,25 (d.zesseis nll oltoc€ntos c t.lnta e olto.ealr ê v1nt. e

Isso se deve porquê p.rã ó .de.1do ltd fol iníôrudo e
quâmltrtlvo d€ 6 reses, . rllfe.ênçâ ô (usto r€f€.en(làl ê o custo
stllizàdo ôo orçàrcnto ll?li(. €i u, pre(o totàl (€.ca .lê Rt 148 úll
ârhâ do davldo, apenas pà.â êa5e lteü.
Alén dor dols .asos àpont.dos, forà! encont.ados valor€s áclúá dos

(ústos r€fêrên.lats ên out.os 13 ltens do o.ç.oento, .ca..etàndo à
w poten(iâl sobrêprrço totâl dê.êr(à de R3 170.000,0€ (t.ezentos €
lctênt. .iI .êà15). Dtânt€ do eyposto, .rt.^de-sc ne.ê$ário
es.1a.Ê.tn€ntos quanto ao§ râlor€s âdotados na plânllhâ
dcrêntá'ià, beri c(rtlo a deílnlçáo dà ó.te-bâsê .onrtdê.âda pârâ
<àdâ r,tâ dàs dlvêrsàs Íontes utlllzàdas.ono reíe.ê.clâ.

,f

d çt"

vêr1Ílcou-se quê do5 loa 1tp.r que .oipõêr a ptãnuhà
orç-entá.lá, 1el lJttllzai fontes .efel^cnclals de (usto
diíloniblllrà.!âr p!1, Slnàpi, SuÍlêcâp, Sl(or-NG (àntlta s.top),
SelnÍ.à-(E a SAt.
o§ &nalr 3 lt€n§ (cPU-o€!, cPu-0o6 . cl|(r-g€7) utlllz6n rorpollçõe3

próprtai <6to rêfêrêâ(là, (ootahluzàndo um pr€(o total êrtiiEdo d.
i, !86.416,6ra (olto.entos ê oltêm, e sêls nll qurtr..êntos € dê2
.êais ! !ê55êntâ e auâtro (cÍÊâvos), (ê.cà dc 5I do v!1or total
lícitâdo,
Pâ.a a àvalia(ão da .e8ulârtdâdê dos vâIor€§ âdotàdos par. ttàs

quê náo utllizàr sistêràr rêfê.en(lãlr dê pFêço, é nê.êssárlo

' 0. ado(ão dc .o.porição próp.ia

o.he.€r o detàlharcnto d€ (àda cMposlcâo, coE descrlçóes,

' oútros .pontàhe.tos

I - obr.rvâ(ôês adi.ltnais (Justtficàtivàs)

t t. 6t Âs inconsistêrctârr â âusên(iã d. r€rest., o cnvio {o.à do
prâzo o! ã lubstttulção frâudllent. d! l.Ío.í3cõet c docuoentos
podêrão ên!erã. à .pll<â(ão dâs sàhçõ€s Prêvtst.t .à Lê1
c6plêirêÍit.r Estaduâl n. lo2, ôê t7 de lanelro de 20s6, ben .60 o
.êgistro do ór3ão oir.ntldadê na Nàtr1. d! its<o dô ÍrlbunàI.

quã.tlt.ttvos € vâlorês dos iBterlãl!, .quipâi€ntos € s.rvl(os

Ain.,â, câso hàJà p.squlsa dê k.!ío pâr. e§tàbel.(êr o vàlôr do
11.í, ê p.êclso demnstrà. at (oteçô.! qsê fô.àr rêàltzâdrs pà.à
<mÍ€.ên.1à do p.o€ed1re.to.
Dlantc do axposto, êfit.ndc-te nÊcêssárlo Esclâre(lncntos quànto ào

detalh..ênto dôs conpoilçôes próp.lã. àdotadôs na plânllh.

l Instrucào omàtlvà ír 91/2079, do rCEi6, êst.btlê(ê o Pràzo d.
até 5 dtás (oÍtados dâ pobliraçâo do êdltà] de llcttàcão pàrà o
ênv1o da .êirêssâ .orí .s lnÍom.(ôêr ê do(wntor lodl.àdos ôos
I.iàutes dlspoí1bi1lzàdos no portà] do T.lbun.l.
o<o.rc qu., àté o p.€t.ntê ioe.to, o rihicipio não p..(€d€u .o

Gnvlo rlâs lnrol.iâçô€s do p.csentc p.ocesso llrltatór1o ão 91st€nà
de InfoEe(ôês dê Sêrvlços de Engenh.rla e obrrs PúbU<.s d€ nlnàs
6ê.à1s (5I5OP-HG).

c§sê s.ntldo, .onsld.ràndo à p!bli.à(ão do Edltà] ên z1/Bst2o21,
06 dàdos d€vê.1aí tc. slóo ..cãtiíhâdo! Para o st§OP-r'E âté
3o/g5l2o2a. o at.â3o ho ênvlo do! dãÍlor pr.lud1.â e t..pctttvldôd. dàs
.(6€s de <o.trcle € pode â..rret.r .onsequa..t.t sân<lonrtó.1âs,
conÍori€ dlrpôâ o art. 6. dâ reíerld. I[:

Po. tôdô o etporto, dê mdo a a.dipanhar as Po5sívêlr provldênclàs
adotad.r pclà Â.tÀini5tràcão Públicâ itunlclP!], so]1c1tà_sê à v.5à.
.rspostô io questio.árto ôbâlxo ê t.ü .n.rdnhaiÉrÊo ei .êto.ío â

Dessà Íomà, soll.1t.Ds o p.êênchl,rênto dà op(ão dê âcordo (oi
a(s) mdld.(s) trlàda(s) por sr,. A.bln1st.à.ão buscâ.dô ês.làrêcêr
os pontos âcllrà idcntiílcados. câso tênhàn sido tooàda5 ootrâs
provld.nclas, lndl.àr no círpo dê'obÉervàçôes adlclonôir".

À - too vo(ê utlllzoü/utlll2â.á €s5. lníomaçãot
( ) 1. Cor.êaáo dà plànuhâ d€ prêços, .oir .ePubll(â(lo do

êdit.l G .êabr.turà d€ prazo. (Infomâ. Iink d. rcÊrbllcàaão);
( )2. Co.r.(ão da plôntlhâ dê pr.cos, €od .ePubtl(.aao do

cdttal ê s.i rêsb.rtur. dê Prtro. (Inforrâr lbr dà r.Pobllcâção);
( ) l. anulàcào / rêvoi.çáo do <êrtànê Para . .e!llz.çáô dê

nov. pesqulsâ dê p.€ços;
( ) a. Éànüt.naão da orcâ entâ(ão àtu!I, 

'êndo 
âprêt.ntàdãs ãs

,ustlít<âtlv.s âbairo:

a .êspoíta ao prêsê.te otlclo, bêi coio .3.1â.ê.1n.ntos c
lnforrà(õ€§ àdt<ionrls d,ev€.õo se. ê.(ânl.hàdàs po. nêlô do ê_í!â11

,If dltlgrÁ.5lrEf rr$âlrr.[.rq.bÂ
O envlo .lo prêsênt. Ofi.lo não obstà à r.ali.àção d. outràs

a(õê5 d€ íls.àri2ação p€to T.ibunâl dê (oâtâs do Cstâdô dc ltli.à5

Coord.nrdorl. d. Op!..c1dôll2rcào d. T.11h.. El.t.n^l(ã3 d.
rlscall:.(áo - (oTEf /SunlclÍo - êi .xGrcÍc1o

hnps:/ r,ebmail.íoÍtuôademinâs.mg.gov.br/cpsêss2267527530/3rdparty/roúndclrbe/index.php?-task=mail& saÍe=0& uid=56'12&, mbox=lNBOX.S. u2
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DE MINAS d-f+

Fortuna de Minas,21 de junho de2024

Ref. S/Ofício OBR.COTEF.SURICATO.TCEMG ne 020 / 202 4

Ilmo. Sr(a) Coordenadora:

O Município de Fortuna de Minas por seu representante legal,

Prefeito Cláudio Garcia Maciel vem perante a esta Coordenadoria de

Operacionalização de Trilhas Eletrônicas de Fiscalização - COTEF/SURICATO

prestar informações requeridas através do oficio acima referenciado e o faz nos

seguintes termos:

l. - De início, cabe informar a esta Coordenadoria que o Município de

Fortuna de Minas acatou a recomendaÉo deste Tribunal de Contas corrigindo a

planilha de preços nos moldes determinados pela Corte de Contas, conforme

demonstra pela planilha corrigida em anexo.

2 - Da licitação: Processo Licitatório ne O2O12024, Concorrência

Eletrônica ns 004 / 2024.

2.1 - Na licitação em referência foi adotado a inversão de fases na

forma preüsta no art. 17 § 1o da Lei 14.133, antecipando a fase de habilitação para

posterior julgamento das propostas de preços dos licitantes habilitados, conforme

justificativa na forma regimental;

2.2 - Participaram na fase inicial do certame eletrônico 17

(dezessete) empresas sendo 11(onze) habilitadas e 06 (inabilitadas);

2.3 - Aberto o prazo recursal foi constatado a impetração vários

recursos administrativos a maioria pleiteando a inabilitação do concorrente;

@ www.Íortunademinas.mg.gov.br @ Orefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

§ Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas, 357ôO-OOO § {Sr ) OZr O-Zt t r
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2í(

)L _ O nrazo de Dresentacão de con aos recursos

dia de para somente após esta data

reiniciar o julgamento dos recursos e, consequentemente da habilitação.

2.5 - Em sendo assim, a fase de iulgamento da proposta comercial

sequer foi aberta. pois como dito. a licitação ainda se enconFa na fase de iulgamento

da habilitacão.

3 - Diante disso é intenção da Municipalidade publicar e

disponibilizar nova planilha, com as alterações dos preços determinadas pelo

Tribunal de Contas, oportunizando aos licitantes proponentes apresentar e/ou

alterar sua Proposta de Preços, dando continuidade ao certame no estiâgio em que

4 - Obviamente que o teor das propostas de preços ainda não é do

conhecimento da administração pública e nem dos concorrentes.

5 - A intenção de dar continuidade à licitação se justifica por não

trazer nenhum pre.juízo aos proponentes, além de respeitar os princípios

constitucionais da Administração Pública da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e da eficiência.

6 - A republicação da nova planilha dar-se-á no portal da licitação

em andamento para conhecimento dos proponentes e no link

https://ammlicita.org.br/ para conhecimento público.

Era o que tinha a esclarecer,

Atenciosamente.

Cláudio te

Prefeko Municipal

@ www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeifo@fortunademinas.mg.gov.br

§ Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 § {at 1 SZt O-Zt t t
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Parecer Técnico- Comoensacão de ltens

Objeto: Contratação de empresa para implantaçâo de pavimentação asfáltica

da estrada municipal que liga a rodovia estadual MG-350 à rodovia MG-238.

lnstrumento de Análise: Planilha orçamentária

O presente relatório visa justificar e exflicar as alterações realizadas na planilha

orçamentária após notificação do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais através do OÍício OBR. COTEF. SURICATO. TCEMG no 02012024.

Foram apontados pelo Suricato valores acima dos custos referenciais em mais

de 13 itens do orçamento, acarretando em um potencial sobrepreço total de

cerca de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), no entanto, após

análise e verificação da planilha utilizando os bancos SlNAPI, SETOP,

SEINFRA, SBC, SUDECAP, SICRO, SICRO3 e COMPOSIÇÃO, com data

base de JAN/2024, detectou-se que há divergências no valor total encontrado

pelo Tribunal em comparação com a real pesquisa feita junto ao sistema do

Orsafascio pelo site h Í

Os itens mencionados na planilha com o banco de dados e o devido código

que estavam com valores divergentes sáo que os seguem relacionados

abaixo:

1 .1 .1 .1 - SETNFRA - ED-50394;

2.1.1.5- StNAPt - 93566;

2.1.1.6- StNAPt - 101390

3.1.1.1 - SETNFRA - ED-28427 ;

3.2.1.1 - SEINFRA- ED-50137

3.2.1 .2 - SBC - 0'r 2057;

B www.fortunademinas.mg.gov.br !l prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

g Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortunâ de Minas, 35760-000 §{St)SZtOZltt
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3.2.1.3-SBC-0í2095;

3.2.1.4-SBC-012059;

3.3.1.1 - SUDECAP - 43.01.03;

4.1.1.3 - STNAP| - 98530;

4.1 .1 .4 - StNAPt - 93588;

4.1 .2.2 - STCRO - 5213842;

4.1.2.3 - SUDECAP - 01.1 1.07 :

4.1.2.4- SUDECAP -01 11.08;

4.1.2.5 - SETNFRA - ED-20163

4.1.2.6 - STCRO - 5212557

4.1 .2.7 - STCRO - 5212558

4.1 .2.8 - STCRO - 5212559

4.1.2.9 - STCRO - 5212556

4.2.2.1 - SETNFRA - C1053

4.2.5.4 - SETOP - RO00254

4.3.1.1 -SlNAPt - 100576

4.3.1 .2 - S|NAPT - 96396

4.3.1.4 - SETOP - OBR-V|A-1 60

4.3.1.5 - SUDECAP -20.12.01
4.3.1 .6 - StNAPt - 95995

4.4.1 .1 - StNAPt - 90í 02;

4.4.1.3 - SUDECAP - 19.08.01 ;

4.4.1.6 - StNAPt - 0804384;

4.4.1 .7 - SICRO3 - 2003490

4.4.1.12 - SETOP - RO403097;

4.4.1.13 - StNAPt - 93382;

4.4.1 .14 - STCRO - 1505879;

4.4.1 .15 - StCRO3 - 2003306;

4.4.1 .16 - S|CRO3 - 2003312;

4.4.2.1 - SUDECAP -18.7',t.02;
4.4.2.7 - SETNFRA - RO-4221 6;

4.4.2.8- SETOP - RO-41379;

@ www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeilo@fortunademinas.mg.gov.br
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4.5.1

4.5.1

4.5.1

4.5.1

4.5.1

4.6.'l

4.6.1

4.6.1

4.6.1

4.6.1

.1 -

.3-

.4-

.5-

.6-

.1 -

.2-

.3-

.4-

.5-

SEINFRA - ED-51147;

SEINFRA - ED-51144;

SINAPI - 92396

suDEcAP - 15.22.11;

SETOP - URB-RAM-OOs

SEINFRA - RO-42878;

SEINFRA - RO-42879;

SEINFRA - RO-42880;

SEINFRA - RO-42881;

SEINFRA - RO-42882.

- Conclusão:

Após verificação não localizamos o mesmo valor que o Tribunal afirma,

resultando numa diferença de R$62.877,78 (sessenta e dois mil oitocentos e

setenta e sete reais e setenta e oito centavos) e não Rg 370.000,00

(lrezentos e setenta mil reais) conforme informado no ofício.

Diante do exposto, fico a disposição para possíveis esclarecimentos;

Fortuna de Minas, 21 de junho de 2024.

gú D«r@ntô *ín.rro disir.rft ír.
ÍÉta l€l(ntoD RocS
Dí.: 21106/2o2. rs:x:1r{]oo
vênÍqu. M htlpsr/vàúd...ti€.v.br

Kênia Honório da Rocha
Engenheira Civil - RT Municipal

CREA: MG 326699/D

El www.fortunademinas.mg.gov.br E prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

g Av. Renato Azeíedo,21O, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 § {St)OZt+Ztlt
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^ FóRTUNA.í DE MINÂS

PROJETO:

PREÊEITURA MUNICIPAL DE ÊORÍUNA DE MINAS. MG

ESÍRÀD,\ DE l- ÀMG-350 OE MI . MG'233

PrÁNtLHA ORçAMENTÁR|A - SERVTçOS

BOt 24,23%
REV_00

211ú12021

rjr{tD, au rÍr, PREço uMr^&o crr3ro t itÍÍlÀto cusÍoÍoTÀrRESUÍrb DOS SERVTçOScôDlGo

M€S.13,01,03 TOPOGRAFIA . EOUIPE OÊ TOPOêRAFIA. OBRA

TOÍAL DO ITEM.3

Ê§0,53

R43,73

R145.821,56

Ri53.3§S,€O

OESMÂTAJI,IENTO, OESTOCAMENTO LIMPEZA DE ÁREA E EST@AGEM DO IVIATERIAL OE (IMPEzA COM ÁRVORES DE DIÀMETRO AÍÊ O,í 5 M

coRTE RASO E RECORÍE OE ÂRVORE COM OÁt ÊÍRO OÊ TRONCO l/l,JOR OU IGU^! Â O,2O i! E MÊNOR OUE O,4O M,AF_O512O1a

CORÍE RÀSO E RECORÍE OE ÂRVORÉ COM DÁMEÍRO D€ ÍRONCO MAOÊ OU I6UAI À O.4O M É MENOR OIJE O 60 M,ÁF O6DO 1A

TRÁNSPORTE COM CAMINHÀO AASCULÀNTE DE t0 NP D02AEM VIA URBANA EM LEIIO NATURAL

§UB'OTÂLOOITEfl.',I

CONE EM PVC H. 75 CM

FlÍ ZEaRÂDÀ AMÁRELA PÁRÂ SIIIÀLIZÂç^O L- 7CM

STNAUZ çAO - CoNÉ EM PVC H' ?5 CM

slNAt-tzaçao - 9 {EADoR ELET.MONOLbHT LED a0 A 70 Ft .SHES/MIN

TAPUIIE DE FROÍEçÁO PÀRÀ YMMiEUNTE EM ÍELA OE POLIEIIEIIO, @À]l MÔDULO NA OIUENSÃO OE (160X150)CM, INCLUSÍ!€ POI,IÍÀIETE COM
BÀ§E DE APOO EM CONCRETO MAGàO, FORNECIMENÍO E MOVUENTAçÀO
Plâcr d. ÍEgulânataçáo pala sinaliuaçÀo ds oúEs lMtrâ.í.6m supoío úâúIe móvsl - D = 1.00 m - utllzâçlo d.6ú dchs -tofullMlo,01 implsnl.ç]ro 6 01

Plá@ d. Bgulaúdt!çJo p.€ .inâlrzaçlo d. obe rcnr.da .m 3upoí. m.iá)@ móv.|. Rl hdo 0,4 14 n - ullaçào de 600 cLbE - lomelEnro, 0l lnpL^u!áo

P!ácá ds Bsulátunr.ção p&. llndtaçóo d. ob@ 
'Úi..la 

ôm su!.rie úoúl@ ríóv.|. R2 hdo 1 ,00 h - ur rzôçáo d. 300 cldc - lErmcrmnio. 01 imd6flaçlo

PlEcã paE andEâçao d. oàá! úontàdtr oh Ev.lêtc mêtálco - 1,(I)r 1 0o n- uúaçáo do 600 cjdd -ioheiBlo,01 npl.ht.táô ê 0, Elh.da dÉna

suBÍoTAt oo rÍE -4.1.2
l!t'l! gto 1. ia qdoa- ,!qqrqe!9BalEâdor ón'@ r.íktlvo .ú Dol'.o|.ío sdmríôxlv.l d, t 14 x 1 1 x 40 cn't.2.12

R336,27

R$2,91

Rt146.55

Rt12,35

R33,22

R$1,12

Ra2,2a2,CJ

Rrtl 3.050,00

RS2,730,75

R33.0ô6,00

R13,31

Ês162.0s

RN,Ol)

Rtz,36

___§1!L__

,1,.?'

R§1.056,00

a$23,04

silaL
SUBÍOIÂI DO IÍEí " 

'\I

R$r91,56

RÍ11.33

MECÀ'IICÀÉMSOLO MOLE. INCLUSIVE CÁRGÀ EM CÀMINHÃO. EXCLUSIVE TRANSPORTE E OESCARGÂ

ENROCAIiENTO COM PEDRA DE MÀO ARRUMAOÀ INCLUSIVE FORNECIiENTO

DE CERCAS E MOL]RóES. DÊ FORMÀ MÂNI,Á1, SEM ÉÊAPROVEIÍAMÉNTO. ÂF 09/2023

DÊMOLIçôÊ6 É tÍOVt ÊlÍÍO OC ÍERFÁ

R120.a92.10Rr$39

R$t3.13022

Rl!042

Ri?,?q

R§3r,28

R§14.19

R§14,6'

,!!4
arPa?

MUE d6 ôÍÍno fr gâbláo lipo 6ixr d6 !.1à $tanlzadã lEreução ln.fulndo o loh6iEnlo d6 lodos os frálênsb ê à €lgâ dã p.dE. 6ldul o tÉneport. dã

COM CAMINHAO 6ASCULANTE DE 13 ltr EMVIA URBANA PAVIMENTÀOÁ DMT ATÉ30 KM{UNIOÂOE M3X(M) AF O7l2020

E.p.lhammrodá nálodrl m boEjúa.( solo voLE)
ESCAVÀÇÁO VERÍICALl CÊU ABÉRTO, EM OARÁS D€ INIRÁESÍRUTURA, INCLUTNDO CARGA, OESCARGA E TRÀNSPORTE, EM SOLO DE I'
o rÊGoRA coM És6ava0ErÂa HrDRÁuLrcA (cAçaMBÂ: 0,3 Mr / 1 1 l nP) FROTÀ OE I CÂNÍNHÔES ôÀSC|J|ÁNÍES OE 10 Írrl'. OMr OE 4 kM €
VELOCIDAOE MÉOIA 22XÚH, AF,O5/2020
EXECI]ÇÁO E COMPACTAçAO DÊ AÍERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENÍE ARGILOSO. EXCLI]SIIE SOLO, ESCAVAÇÀO, CARGAE ÍRANSPORTE,

Ereucão d6 B@lmento pnfrino @ mdlú al d6 ,ázÉà

M3XKM). AF_07/2020 (SOLO MOLE DMT ÂTE 
M3Xi(M

SUBTOÍALOOIÍEM,4,2

r,l.ti-l---
ÉXECIJçÁO E COMFACÍAçÃO OE AASE Ê OU SU6 BÀSE PÂRÂ PÀVIMENÍÁçÁO OE ARITÀ GRÀDUADA SIMPLES. EXCLUSME CARGA E TRANSPORTE,

TRANSPOÊTE COM CAMIN{ÁO SASCULANÍE DE 18 [,I, EM VIA I]ÊBANA FAVIMÉN1ADA, OMÍ AÍÊ 30 (M (I,]NIDADÉ ÍXKM), AF-07/2020 Rt1,2?

E FORNECI"ENTO OO MAÍERIAI BETUMINOSO EXCLUSIVE TRANSPORÍÊ DO MAÍERAL A

"cp!!ItqÍ.^§"49 
qE o

RS!,51

6:.
I,J

oRc.tsÍf,40Â-úGÂçÂo-ÀMG-3ts_MG_23sRw06_CorreÉo TCÊ.xl5m - O.çãmôllo

-t

€0{1119
SNÂPI

T
l



*\

4e7§

e-Birs
r'leâp
c;§iÍf Eã51

B B à. õi àE'nPEg
É Ê B ãiÉ

3R;-€-q
EÊfr§i
iÉi?ÊPF

s

8EÊEE 8 I
3

=
:

z

5

P

5

3

3
R

d
!2 I e e

6
e

I

,
B

q
§

F

I

á_

!|

:l

t

E I a

a

zzz

: I

{

?

I
a

a

:

c

z

É

o

É

ã

;Éa

aec

!Põ:PAàrP9

itr-Í

es g

".]àa
àpe

E;8flà
8aÀ'Êd

" *3"PPsEE3â; I

á

!
c
3
§

€

E

I
3

É

T

z
E

!
§

:q

â

a

i

o

É

É

d
à

Ê

ü

z

I
ó

o

g

i qq
i Rõã 3 <1

j E 3ã
É { d8
: :*.-
Ê Êf õ
r : <d ãô ôõl E

8 8 B^: ti i:i I

E E ãi;
ã ié3 É

i i 38 ?

§ § õB E
á É ãÊ §

Ê ,*iÉ 
?e â 813

i i õ-.ê;
É â 9ü *

e

á

i
I

:
I
z

j

3

Ç

c

§

6

ã

q

õ

á

q

I
B

É

§

a

f i l

e

e

I
€

3

o_

:

P

z

z

q

ô

í
c

ú

é

P

=

I
z

I

a
I
E
I

I

É

€§

€
E
3
E
e

E

3

I
I

a_

z a

õ

E

Í
2

&g
z

3

Í

e
_§

e

§

!
õ
E

3

?

9

Ê
E
8

I

§

Es

FF
RR

99

I

sgg B ets P;üi«i 9 ci.i úi .;

ÉÉÉ'ú ÉÉÉ É

à EÊs E:,

EF§ã§ãe e

g! > 15: >

*{
q5
!là
ú 

=i E6 ÊX 8

= sâ I
o

'.- õ1 à
ã g8 B

3 E3

r Sd

! í eã
ã*! E"'EH; EE
€'rd Ã ã
{_Íe& :ts
§ í EE X9.EYÉàl .iÁ

r*É;, Êããu
eá89 886?
ÊÉãÉ sq3E
c E;e E d ÉÊ
sii o; E = 9Fu: Ée BP *ã
H ããÉ :3EX
ã g ãE Êô;EE9:5 B,6iüÊeÍl !+Ée
ã:Éi sEiS
-E 3 Cq E ! 36
EgBJ §BêÍ
rqgi _ã;Bg
P 3 38 " Êi ÍEqo >Í.: rô>á

ÊEÊEÉEãêá
É<HãE:ÉEã

Êã§Ê§e§§

t

,É

E

à

É
í
:

I

3
2
a
I

ÊÊ§

3 !.P g

E >'§

ã"i

É

oo!l
É.
ulo

É,

Fz
uJ

=(,
úo

-Jz
Í
À

:

=

q

,
á

2

<(/)z<)ZF=d-
,98

ô

a\

g

f

:

ei: nln sle
Ei§ il Ê §l:
à i 

r tsl 3 * 
| -

-l'1ãlr *lr
i-ii
is I -le
lÍ ls Í lãE -t2 Z I
lÊ §É E lÊ
i3 ilâ e lsiÊ <l< s is
I3 gH E IEt ilÊ à là

iqlElÊlãiã
I lilÉ 13 l;ie Bi: ã l;tÊ PlÀ -.; l-.;

3Élc Elg
iE:l: Â lüC XL? o Lo

i-álkE tÊ e:t>> i t
lq ãii t 13

:§ãiÉÉlÉ
lá Él§ Á lÁ
i E >l> ; i;
l9lçlç 5 BE

jE l|l Êi;ilo o ú!u ts lF-

ElÉlãi? H lH3

Êr!ÊiB : l:rl
ÊiEEIE EeiEã
â I i6 6 lá;'6 Big 3 lH ãÉlã3ãÉl
F ã lH É;iHÉ ÉÉi
e §lEEilBâEsi
É H lÉlÉÉEéÉEj

z

tffi i
§8BE

lillda
] 1

dÀP:l n,.
ãl g q
ela ill Ll

lf1

Il
Éi

"l

c

1

l++ r.

ô

*'à

1;,iÍ
o,
ÊH
gõ

E"'E
sd R

.ô- I
,t 1

EsÉ
<<9

>õ-ê
ód_&

{E:..í á
!s;,
i3s
18 i,
'.> ã
9:é
>:93t Í
3É 3
PA 5

§:õ
?= 8
iBd5

riÉE ts
ErCCE
ELÚ S ft

=l=l'l

â
3

T

$Ét t PeP P

1*â 6 33a *

\



(
PLANILHA ORçAMENTÂRIA - SERVIçOS

cotúÍRÀT l{ÍE:

PSOJEÍO:

PREFÊITÚRÂ MUNICIPAL DE FORTUNA OE MINAS.MG

ESTRADA DE - MG,238

DDI:21,21'h
REV_00

2110612021

uttD, ouÁr{Í. PREço uxÍÍÂno cqrro uitrlnro cusÍo ÍoÍÀlRESUMO 0OS SERVIÇOS

guBÍoÍar oo lIE -a.a.2
suBÍoTAL DO nÉi -4.42 Rt6i6.653,a!

K|OAIIDADE E ACE6S|aIIIDADE URAATA

I ED+l1«

1".*
iR^MPÁ PAe\ aCESSO oÉ o€FICENÍE, ÊM CONCRETO SrMPl,ÉS FCX - 25 rrPA DESEMPENADÂ, COM PUTUM lNolCATlVÂ 02 DÉr,{Ãos

iÍRANSPORTÊ COM CÂItllNllÂO 8ÂSC|J|ÁNÍE OE ,0 Nf, EM VIA URBÂNÀ EM REVESÍII,ENTO PRtuÁRlO (UNIDAOE: M3XXM), ÀF_O7l2020

aúÊÍoÍ r oo ltEx - a.§1

v?

ü2

R369,71

R$296,50

R§17.3?0,00

Rtz.15t,1S
R13.326,26

-wj?ó14!EETO

EXECIJÇÁO OÊ PASSEIO EM PISO INTERÍRÁVAOO, COM BLOCO REÍANGULÁÊ COÊ NÁIURAL OE 20 X 10 CM ÊSPESSURA 6 CM. Af 10/2022

PISO DE IÁDRIHO HIORAIJTICO . 20 X 20 CM. TATIL EM COR ÁNIAREIÁr'íEÊMELIA

PREPARO OE FUNOO DE VÁLÁ COM LARGURA I'IÂIOR OU IGUÀL À 1.5M E MENOR CIIJE 2,5 M DO SOTO NATURAL), AF

PASSEIOS OE CONCREIO E - 3 CM, FCk - 15 MPA PADRÀÔ PREFEITURA

Ásesa,oo

XOOALDADE E ACESS|aIIIOâDÉ URBÂXA

LANÇAMENTO E ESPALHAMENÍO DE SOLO OU MATEÊÁL DE DEMOLIÇÂO EMAREA OE PASSEIO EXCLUSIVÉ ÀPILOAMÊMTO

§uBÍora( Do rEia -4_5

Pl.@ d..ço @Íbo.o @m pôl{ola Dllá(E gau dlâmDl.llpo X dá,ANT - Ph6 ciÉuldr (Ereu!ào, hcúlndo íoh.cltu.to ê tEnspo.i. dâ lodos o. ml€n.Íg

Plao dê açú eôono @n pôlrcda .0í16113 gráu dra@nlô npô X dâ ÀBNÍ - Ph6 oclogs.l (Er@ç!o, lncluhdo lomâdm@to á t6hlporiê dê lodos o. fr.i.riêis

Plãü do ãç. €ôono @m p.lí.ula ,êÍbív. ,tãu dl.mnl€ lipo X dã AANT - Plac hánguhl (Er@çáo, inctu ndo ,omoctn.nlo s lEnspon6 é6 tod6 os míênaie

Plse d. .ço €ôono @h poliúlâ ríbívâ sÉu d amnL lpo x da AAN1 - Pled qudêda (EÊ@*o. hcluhdô lom.c]mênto o lrâ..ponô dá iodo6 6 mátôriâls.

,-4," R11.30133

suBÍoÍaf Do lÍÉlt - a.6_1

l_-]-_!!!L
sualolÁl Do tÍEt, - a,6,2

l
E!4tElqlô!!!a"t4r!! - b!!!!r9lrl !r!9 !]:99p-y1l p.i]! : lgrtegllEjlg s !9r991!FlrE!91--+-

$l!êG9

Rí33_625,35

PL@ do a§! €óono @m pélíql. .âÍLtiva gEú d amnrê t po x dà AaNT - Pl6€ R.tegúãÍ (Exeução inclu ndo íom*imnlo á trànrpori. do rodG Õs

rlâchão Érblivo óm Ftás{ó h,6rádo - brdlEcroôal - Íom.d@niô . cd@çáo
Tâóà Bllrlw ôm B.ha.l.lóll€ - mhodlr€.bnêlnpo l- @m um plno - íomelrnffio ô @1o..Ção

---_----l-

.1.1_

Yi:"
Ri1,0At.53

R$$4.06

SI|r^LEÀçÃO }K'ÊIZOMÍÀI.
sz,ror ] enr,aoerarraco Gmôplãrh @Í Npê6áo - osmsBJrà do - smn

L tt:qq lryqr qr try . rlrror: er ,6l1oprá'trqr!. 9rrry+ - 93r€r:? q ! o rn

B!i5.q1
Fiss1,71

RS10355985

ti

suBÍoTÁL DO tíEi' . 4,6

SUBÍOTÀI. DO I'EM .4 ât17,353.,483,45

ÍOÍAL ÍÍÊNS i,2,3.4 R§!8,4ô0.369,94
ÍOÍÀL OO GEREÂL Rtr8,497_290,58

-i.llraN 6crça\êgou!,E*A

l.J
c\
'1

FORTUNA
DE MINAS

R$25,08__
Rl3.3a

R493,53

R!14,a,6?

R6363,45

RÍ3,25

l 20,0oÍrl

Il

t-

f-

F!1?,i!
R497,02

. Fls-e.q
R1120,52

+

J

ohc,tSTRÀ0Â_LrGAçÃo_aMG_35G_MG_233,Àtv06-Cotrerao rCÊ.rrrô - orçáí*nio



FORTUNA
DE MINAS PLÀNILHA OE COMPOSIÇÀO DE PRÉçOS

ÊRÉFÉIÍÜRÁ M].JIIIê|PII OE FON

arGto olril, cltltri oc @EaÊto 16ó,6 cü adEra tnas(Drô a.
rÂrriç& c*rcul. érr.llErcq Ldrr.ô rrr-r.rlo. rüoori rr. Eó
úin |Irr oôlo.rr. -drra.. drn.sl
^DUEL/\ 

DE COT.JCREÍO 3& X 3@ X 2§ I 150 - Ta$ / C.ECo u'. .rúl

clf cÁr.GrnoarrIo riÂDÂf Fr(s - 65& ou EotlvaEnÍrE
CO{CxÊrO rcl( . rS r,P^ - COrrEcçÁO En aETOxtrF E i§q }tctÚro l'l riJÀL -
Âi€ra E sRíT^ colrE8crÁrs

A^G i,l §SA TFAçO l:.4 (EM VOLUME D€ duEmo É 
^REIA 

GRO§§ ÚMÍ)Â) PÀRÀ
cH PISCO COí{VENdO !. PREPÂRO rrÉClXlCO COir gÊÍOrÉlêÀ aó L. ÁF 03/20rS

P ll^a Do.ooa lürrÊl^l ird.'ó €4.11&.C., h.!ha. tí..h.rc.
t-..ô.tn Ú.rrtt-!.úrriiÉr&.6ir@t
aouEtÂ o€ coNciFro 30 x 30 x 25 x 150 - raa5
clP c rrcuxo rJro uaoar ,í6 . a5{E o! EouN^rENÍÊ
cd{cFÉÍo Fcr( . t5 t/P^ . coitEcçÀo Én ÊÉtotErR E r.^Nç$f,l{Ío M r{JAL -

AÂGIII,\SS Íi ÇO t:a (EMVOi,UIIEOE OMEI{TOE 
^FEAGRGS 

ÚMDÂ)P 8À
PÀRO MECT'{ICO COT,I 9ÉTONEJRA

I

I

corcnEÍo PAR ÉtRçp ÍUEULAÂ, u§x m, Fo( ! 20EÀ ,lcturrvE r.arçrrEÍro xr
PEOREÀOCO E]C-ÀÂGOS@IrPTEMENÍARÉ3
SÉRVÉÍTE COM ÉIICARGOS COI'PLEI'ENTÁRêS
vrsR DOR O€ ÍERSIO. DIÀTETRO O€ POa{rErM ,lõMM rrc10§ ELÉÍECO ÍÊtÁ§tCO
POÍârCl^ O€ 2 Ci/ - ô.p ORn{O. 

^Ê_C!20r5vrBR^DOn 0ê trEisÀo, ulrc'ÍRo o€ PoâarÊÂ^ 15xx. rroÍoâ Ê1ÉÍtco rffÀsrco
POTÊrOA 0€ 2 CV . O{ I){nNO. 

^f_620r5col{cFrro t srüDo BôirãE vEr cLA§s€ DE RE§sÍEr€a cro colr HT^ o É r
s]-rrrP r 100 ./. 20 MM. ÍJ(cfut STERVTCO E EOIàE UElÍrO (§R !353)

R,u2st1 Rrz.aarcoçoaGlo

.irM.or( .\€6o.mEr

oR. rsne-ucrçIô-atíc-35o -r.6-rt il\i6,cd..Í:. Ícrns c6po'$t
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Processo

Lista dê pÍocessoG I N1núL1
lD: 31292 - ONSR ÍA ? T6lpo p.ía Co.rE-.zlo íhàllzado!

@Ê(o
Dàd.s DoiúhE.tôs Aüsos Sôli(tàíóes

@

Ép Ê Xunlcíplo dG Foírún. d.lÁÉ.

t
E ô

L ICITA

^\^rt

o

)

v

I rntorYno q," tor"- pruticôdâs nâ abà DOCI,M€NToS CoMPLEMENTARES á oo\/â ptanilhâ orçâmeítáriã no \ràtoí

I 
O. NS IS TSZ,:SO,SA 

" 
â PLANILHA DE COMPOSICÃO DE PREÇOS,

@

&
o
e

E
À!

O Município dê FoÍ\rnà d€ Minâs, comunic. âos [citãntê6 pÍopoo€nt€s que hou\ê attêrâçãô por odentãção do
Tnbunat de Co.tâs do E.tâdo dê Minàs Gêrâi§, nà ptàni(hà dê pÍ.§os eshBados nos ltens:

1.1.1.1 -SETNFRA - ED-50394:
2.1 1.5 - SlNÂPi - 93556i
2-1.1.6-SrNAPr' 101390
3.1.1.1-SETNFRA ED-28427;

3.2.1.1- SETNFRA - ED-50137
3.2_1.2 SgC 012057:
3.2.1.3-SaC-012095:
3.2-1.4- SBC - 012059:
3.3.1-1- SIJDÊCÁP - 43.01.03:
/r.1.1.3,StNAPr -98530:
/r_1.1.t - slNAPr - 93588:
4.12.2 S|CRO, 5213a42:
,t.1.2.3 - SUDECâP- 01.U.07:
,(.1.2.,{ SUDECAP - 0111.04:
1.1.2 S - SETNFRA - EO-20163

4.1.2.6- SiCRO- 5212557
{1.2.7-STCRO-5212559
4.1.2.8 -STCRO - 5212559
4.1.2.9 - STCRO - 5212556
4.2.2.1,SE|NFRA- C1053

a.2.5.4 - SEIOP - RO00254
,{.3.1_1 - STNAPi - 100576
,{.3.1.2 - StNAPt - 96396
4.3.1.,t SEIOP - OBR'VIA-160
4.3.1.5- SUDECÀP - 20.12.01

4.3.1.6- srNAPl - 95995
4.4.1_1 - SlNAPt- 90102:
a413- SUT ECAP 19.6.01:
/4.4r.-5 - SINAPI - O804384i
a.41,7 - slCRO3 - 20O3,i90

4.4.1.12 - SETOP - RO',tO3o97r
ri..1.1.13 - slNAR - 93382:
,t.4.1.l.t - gCRO- 1505479i
,t.4.1.15 - STCRO3 - 2003305;
-{.4.1-16 - STCRO3 - 2003312:

4,4-2,1- SUDECAP - 18.71.02;
21.,t.2.7 - SEINFRA - RO-{22 16:
,t-4.2.8 S€TOP-RO-41379i
,r.5.1.1- SETNFRA - ED-51147i

4-5-1-3 - SÉINFRA ED-5114,1i

4.5-l-a - stNAPl- 92396
4-5.1.5 - SUOECÀP - 15.22.1li
,t.s.1.6 - SETOP - URB-AAM-oos
{_6.1.1 -SETNFRA - RO-a2878
d6.1.2 - SETNFRA - RO-,í2479i
a.61.3 SEI,IFRA - RO-a2B8o:

4.ô1.,í - SETNFnA - RO-.í2841:

4-6.1.5 SET,IFRA - RO-{2882.

Dâdoç D. orgániz!(áo

Pl.no! Dê Csuôtâéo

M..dêios Dê Dcumêntos lNo6,

ctuoos Oê alto,iraçáo

fl r-"a.'

LII.]K5 UÍEIS

B

Desta íôrma. os proponentês devêrio conside.àí .stà novà pLânithô encâftinhada. no vatoí total de RS

18.,l{}?.290.64 pãr. fomut.rm seus Làncês nà §€s.ão. §s âgendada e Pãía reádêqüação d. propostâ

I 
",",â*. 

* ,r,0.. n"mos surpendq á 5e55áo e Íeto'râr€mos .manh. diá I 1Jo6/2021 ás lon. modcíto em

I qüe d:r:ru seguimento na scss;o.
IIE

hnps://app2.ammlicita.org.b./proce$osy'31 292?abâ=mensagêns 1/1
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^\^âPaine(

PROCESSOS ELETRONICOS

Em Andamento

Documentos / HabiLitacão

Processo É P

Formatos aceitos
máximo 10 MB.

Ê MunicÍplo dê Fortuna dê

Cr!la'r7.ção

ô
SoLicitaçõesAvisos

PROCESSO

c

LICITA

@

À0

ü

«â

F Finatizados

BANCO DE PREÇOS

Q Pesqulsa

+ Minhas Cotações

CONSULTAS

1/; tntegrações

CADASTROS

ft Oaao. Ou orgànizâçâo

C9 Ptanos De Contràtãção

$ Modetos De Documentos {Novo}

33 Grupos De Autorização

.{ usuarlos

COMPLEMEN IARES

pdí .png, .jpg, .doc, .docx, .xls, .xlsx, .zip; no

Propostas

cà 9a
Gr (D-

Arraste e solte os arquivos aqui ou clique para selêcionar os arquivos

PLANILHA DE COMPOSICAO DE PRECOS 20-06.2024.0dÍ

PLANILHA 0RCAMENTARIA 21 -06-2024.pdÍ

Côntrâtos E Atâ.,

Feriados

F+ Dectarações

LINKS ÚTÉIS

Ajuda Do Sistema

Avisos E lhÍormaçõêstEh

hnps/app2.ammlicita.org.b./processos/31 292?aba=docúm€ntos 1t1

{6í

Lista de processos I OO4|2O24
lD:31292- â Íempo para

OISPI TA ' frnal,zadol

@B
Oados Documentos

tJ -'

@



Â : FonruNaI'/ DE MINAS

@
24 PROCESSO trCrtntó nlO : O2012024

cor.:connÉlrcÁ w" ooa/2024 - coNTRÀTÂçÃo DE EMPRESA PARA TMpLANTÂçÃo DE pAVtN,tENÍÁçÃo AsFÁLÍrcA DA ESTRADA MUNlcrpAL

QUE LIGA RODOMA EÍADUAL AMG.35O (FORTUNA DE [,tINAS) À RODOVIA M62]8 (CÀCHOEIRA DA PRAÍA) I\CLUINDO TODOS OS

sERVIços, Ll\rpEzA E pREpARAçÃo Do TERRENo, EScAvAÇÃo, ATERRo. SuBLErro, suB-BÂsÊ, 8ASE, cAMADA DE ÂsFÂLro cBUQ,

DR€NAGEM EM GERAL. pAssÀGEN4 DE GADo (pAssA 6ADo), BUÊtRos cELULARES. REVESIIMENTo DE TALUDES E srNALrzAçÁo

HoRTzoNTAL É v€RÍrcAL E rNÍERSEçÃo DA ÀMG-35c 1.r3i 5,364M E rNÍERSEçÃo MG-238 i.383,525M.

a

§oc.01 . ÉolTÂt PÀvrMFNTACÃo €SÍRAOÀ(S)

úOC. Ol - M€MORl,rL DESCRmVOMMD.EXTPPMFM-ESÍRADÂ-{JI0:-REVoD 2-1

OO(UMENTO DT FORMÀ!-IZAçÀO DE DEMANDâ ÊçRAOÂ

ESIUDO ÍICNICÔ PREI.IMINÂR ESÍRADÂ

l&Rw05 cRoNoGRÀvÂ {l)

oRc-ÊsÍRÀDÂ_LlGÂCÁO AlúG 35&-MC_23âREV05 RESUIúO i

P3-EXE-BD|-FSTRADÀPMPrt@1 0

RMO DE RETEIIE'\ICIA ESTRADÂ

PRJ-!XE-TOP-PlVFL[-LlG ÁMG3t0 - M6238iP

+- PRI-ÊX€-GEO-PMFM-LrG ÂM6150.MG238 ROO,p2

PRIÊXE-6EO.PMFM-L|6 AM635C M6.1!6 RCi}.P{

tr
26 )

\1

PROCESSO Ll CITATO Rl O : O2O /2024

G 3S-PEV05 Í'tÂNrLHÀ (2)



RJ.EXE.PÀV-PMFM.LIG AM635O MG238 ROOO P2

PRI,ÊXE"ORE PNFM-LI6 Alí6350-M62fI RO0-PI

ü8. PRI.EXE-DâF. PMFM trG ÁMG35Oi\4G238 R00-Fl

9 §ÊI,ITT SIN PÍ,JFI\,I LIG ÂIúG]50 MG.:3ts RfGPI

PR] EXE.§IN PIúFI'I LIG AMG35O MGZ38 RCN P)

oRl'EXE S,N-PriiM'-;16 A\1C350.MG238 RC0-P4

PiIEXE.SIN.PI,,t AM(!3si-l-M623Ê ROÊP

RELATED POSTS

[,, ,*, ,rr,, LIG

RJ EXa TEE PlilFJ$-Ll( U"3A RÕÔ.P4

,pl

PRI.TXE PAV.PI,IFM LIG ÁIV1G35&MG2f8 ROOO P1

RI.EXE.DRE,PMFL4-LIG À G95N.MG238 NOO

lltfãl|ItTGIII{úlIraüGraEÍ

RI EXE-DRE-PMFM LI6 ÁM6?50.M62]8 ROO

1-ÊXE,DRE.PMFM,LIG AMG35O-MG238 ROC

33 PRI ExÊ-SIlt-Pl.í-lü rlcAMGS50.MG:38 Re0-É5

LÀMLBA O[ COTVFOSTqAO DE FREçOS ]C.36-.:3:4

J70
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oEIETO: AQUTSTçÀO DE TrRÂS

RÉAGENIES DE GLICEMIA

PÂRA ATENOER A DTMANDA

DA SECRgÍARIA MUNICIPÂL

DÊ SÀÚDE DO MUNICíPIO

DE.,,

rÉd mür t

PROCESSO LICITATóRIO
N".2212024

PREGÀO ELETRÔNICO N':

36/2024 AQUTSTçÃO O€

EQUIPAMENTOS PARÁ

ATENDER A SECRETARIA

I\,lUNICIPAL DE ASSISTÉNCtA

SOCIAL, CONFORME PLÁNO

DE

naad morê t

a

PROCESSO LICITATóRIO
N.:2112024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICÀ

Nl00§/2024 oB.lETO:

CONTRAIAçÃO DE EIúPRESA

PARA CON5TRUÇÃO E

I[1PLÀNTÀÇÀO DA ESTAçÃO

DEÍRAÍAMENTO DE

ESGO]O...

]!ed morc)

G-a!-I4grg,

-rE E

c

Fortuna de Minas

CMDCA

Decre!os

LeiComPlementar

' LeiOrBânica

Leis

Llcrtações

Notíriãs

Âdmiíistrà(ào

[spoí(e, Lazer Ê Cultura

5àúde

Resolução

\r/jem (ateSoria

2\
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EditaL no 4/2024
L/drrg oinlzoçi$ 24/05 a2O21 t
Locat Fortuna dê Minâs,/MG &gão: Muúlclplo DE FoRTUNADE MTNAS

UnHade coirpradora: O2O9O1 - D|R.COORD.SUPOBRAS AcRtC.M. ASERV ú
Ír{odâliradê da contrataçào: Conconêncià - Etetrônica Aritparo tsgat t ei 14.:

Modo dê t»sputâ: Aberto-Fechado R.nrs,,o de prÉço: Não 
'tt/2o21 

Art 28 ll 

lÍpo: 
Editat

I
Data dG diyulgaÉo nopNcà.24/OS/2O24 Sltuaçáoi Divutgada no pNCp

Data d. irúclo dê rêcôbimênto dê propostasr 10/c,6/2c)24 oaso horáÍio de BrasíLia)

Dat frÍ de racêbimonto dê proFostê: 10,/06,/2024 OB:3O (horário dê Brasiúa)

ld corúafâçág PNCP: 18116145000118-1_0OOO35/ZOZ4 Fonte Memory projetos e Desenvotümôhto de Sistemâs LTDA
Ot eto:

CONI RATACAO DE EI,{PRESÂ I)ARA IMPLAN TACAO Di PÂ,,/IMEI.] IAÇAC ASFAI IICA JA ÉSTRAIIA MUNIÜ]PAL OUE LIGA RO:]C,,/IA ESTAi-UAL..J Atíc-35O (FOR r UNA DE MTNAS)A RODO,/tA MG238 TCACHOEIÍrA DA pttAlAr

\,ll.onrtrr r EsÍll^Do DAC(»IPQ^

R3 18560.16€.4619

l'
@

J )r-

Jtens Arquívos Histórico

Edil.L

Eal,lJi

Edúal

Fndr 11-14 cte 14 it$

Dàtã

27/O5/m24

27/O5/X)24

24/06/2c24

24/06/2024

Ed(àl

Ed,tal

Ed,tal

Ed al

+

*

+

+

< Vottar

I
q-

ô

NACIONAL Crrado peta Le: no 14133/21. o pc43l Nacionat de ContrâtàÇ(És publ,câs rpNcpr e o íiro
etetrônico of,aiêl destinôdo a divLrigdÇáo cêntralizêaja ê obrgãtoria dos.rtos extgidcs em secle
de lcrtâcõês e contratos àdmjhistra:ivos abarcados peto novêl diJicfta

E gerido peio Conrtê Gestor .ta Rede Nêcionat de Contrôtàçóes púbticas. ufi colegrado
detiberatrvô com suas âtrabuiÇôes eíàbetecidas no Decíêto no 10764 de 9 .tê agosto.lê a-O2l

O desen\,cl\ niênto dessa lersác do portal é um êsforço conjunto de coísiruÇôo de umÂ
concepçác diret.1 legal. homotogã.lo pelos indicsr]rsê cômpôÍ o aludido.cfirté.

A 3.l6quâçãc. ídedrghldade ê corretLrde úàs rxíornraçôes É dos.ircturvos rela! vos as
cc.ltrataÇóes disponib,li:adôs no PNCP pcÍ forca da Lei n.14 133,/2021 sjc de estr|tâ
'É!ÊonsàbrLdâde dos cÍgáos e ent!dad€s contÍatârltes.

CONTRATACOES
T PUBLICAS

g
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Ptocesso

Lista dê Eocesso6 i OO1I2O21

It, 31292 - ttSR ÍA

rêE
!: (l,r: tJo.L r.rtÕr

trr Soticitações

o Esclarecimento

o

@

Ép Ê raunlcíDlo d. Fo.tun.

AMM Licita - Platiaformâ de Licjtaçôes Online

Ltctfa

PÊOCESSOS ELETRÔNIC(}5

Jlzr
íôdl

a

3
tr

o E}

@

ô 9

frN(s L.lT€t!

o

Oádos Dô C'sànizcçáo

Ptono5 ôe Caíàtaqão

I'lodêLo! DêD@mênto:

CrupG Oe Áutqi?àçâo

Prczado(a)s. boa târde! Após anátise do editat, obscrvâmos que it€m 4.3.1,
ÍeÍe.ente à habiülàCão íoi omitido. Favor nos esclaíecer do que se trãtà.

Cumpíií os requisitos do item 4 e item 8.1 do êdità|. D€sconsid€rar item
4-3.1, não existê.

th
e
c

E
i.!

E

SubEutúir rêspórti

Boô tarde, segue anêxo Íêspostã á íeorrso interposto.

5úr$!i:lesr-!s!à

Recurso - ENGELIDER ENGENHARIA LTDA

RAZõES DE RECURSo. ENGELIDER ENGENHARIA LTDA PTezadoIaIs, boa
noitêl Segue ânexo rezôes de íecuíso dâ empresâ Engeüdêí Engenharia
LTDA.

8oa tarde. segue anêxo íesposta a recurso interpôsto

5!hsitLr.e.oôsrã

Boa tard€. segue anexo resposta ã rêcurso interposto

S!!i!il!i!5Ds5!À

Recurso - PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGEM LTDA E
Prezado(a)s. boa noite! Segue em anexo reauíso ádministraüvo da Pdvotec
Pôvim€ntâção e Ter.aptênagem Ltdâ.Dôcuhenrô5 / Éêb'l:raêo

B

@ Cont,a,raz;o ' CONSTRIJTORÀ TERRAYATúA LTDAIEI
coNTRARRAzÕEs DE REcuRso - coNsrRUToRA TERRAYANiA LlM|ÍADA
Píezado(ôls. boa tardel Segue anexo contÍarra?ões de rêcurso da empÍesa
ConstrutoÍa Terrayamâ Lamitada.

O :;;i-r,"rr" 
- [n'] construçóes e pavimentaçóes 

E
Boa Taíde. Segue em anexo Contràríazão ao Íecurso da Empresa Engcüder
Engenhâraâ LTDA

.J 8o! tardê, seguê anêxo rêspostâ e recuíso intêrposto

hüpo:r/âpp2.ammfcita.oÍ9.b./píocêsrec/31 2gz?âba=solicitacoes

Recutso Fôrruhà de Minà..pdí

a RESPOSTARECURSO 04 2024 PÀMMEMÍACÂO AS[A!T]CÁ.Fdí

I RrzoêsdeReBo - Ehg.{id.r ÉnEenhana LÍDA.pdt'

, RESPOSÍA RECURSO 0a 202a PAVIMENT CAO ASFALÍCÁ pdl

Contanaro.s Fortunô d. M6.3 pdt

, R€SPOSTA RECURSO 0,! 202a pAVIMENÍACÀO ASIALnCÂ.pdr

CONÍÀARRÀZOES ÂO RECIJRSO AôUlNríRATlVo.odt

111

ai
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AMM Licita - Plataforma de Licitações Online

ÉP Ê lrrrtagro d.

e Boà tarde. segue aneto íesposta a r€curso interposto.

Sub(Lt!tríêsm.tà

8oâ tàrde, segue anexo respostâ ã íecurso intêíposto

, RESPOSIÀ RECUÂSO 0á 2024 PAVTMENÍÂCAO ÀsFALTICA pdr

§ú§!!!!lcjp!§lê

PrÊ2âdos, boa tardel Segue a contÍàrràzào da JMF Empreendimêntos

.) Boa tarde, segue aflero resposta a recurso interpos'to-

fuldlrJrr-r.esp!.{ê

Contrarrazão - BLACK ENGENHARIA LTDA

Píezados, boa tardel Seguê a contÍaÍâzão dô Black Eng€nhaíia

@

Processo

2+1 '

o

o

o

o

o

Esclãrecimento

Sêguê íêcuÍso quãnto a Habithação dà Emprêsâ Engêtidêr

@

e
I

Pi c5 DÉ aonnatôçàü

nbdeiB Dê Oo.um ôn(o5 (r'lov.l

G.UDG Oe Áutc',ráçáo

O!.úmentüà / Há&l't.ç:lorÀ

r,
E Cohtrarrazão - .IOSE MIGUEL DUQUE ESTRADA

FRAUCHE LTDA @
!Nt(s ÚTEIS

@ .a;uau oo srttc.o

B Ass.5 E l.íàmãçôà.

ESCLARECIMENTO - ENGELIDER ENGENHARIA LTDA Prezadola)s, boa

noitelSegue anexo esctaÍecimento dô empresa Éngetider Êngenharia LÍDA.

EscIarecimento

Boa tarde, seque anexo íespoda a recuíso inte.posto-

SiüÁlllJ]lrrs!!§lr

Esctarecimento

Súrlúurls5p-g§lr

Prê2ados, bom dial PodeÍiêm. por qenüte2e, disponibitizar ã nova versão da
plânithô em Íoímato Êxcet?

,, Bom dialAptanithá em Excet podê.á seí solicit da átravés do e-mêit:

obras@fortunademinas.mg.goubr. uma vez que não é possívet ànexàr â

mesmâ no sistema dêvido ôo íormatô.

@

@

@ Esctarecimen,o E

f:i:::,:T|.:ff::ê,iem,porsentitêza.disponibiti2arânovâversãodâ

htFe:r/app2.amrttita.oíg,bdp.ocô38os/31 292?8ba=§olicitacoos

, FESPOSÍA RECURSO 04 202a PAVIMENTACAO ASFALÍ|CÁ.pdl

RECURSO ADI',IlNlSTRAÍlVO - Lll CoNSTRUCOES.p(í

, RESPOSÍA RECURSO 04 2024 pAV MENÍACAO ÂSFALTICA.pdí

BLÀC(..Contrlrâes Rdl)Íiô ENGEIIDER Forlunâ de Minrs.pdí

C06úaíazao -.rMF EMPÊEENDTMENÍOS.Fdí

, RESPOSÍA RÊCURSO 0a 202rr PÂv MÉNTACAO ASFALnCÂ,pdÍ

Rcrso Adminiírutivo- Enqêlider odí

, RESPOSIA RECUÊ5O 0! 202,1PAVIMÉNÍÂCAO ÀSÉALÍ|CA pdr

1t1
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Processo

AMM Licita - Plataforma de Lacitâçóês Onling

ÉP lll Mu|lrclPo .r. rotruna d?Mltra

§.:1'3À

\
Ltctra

PROCESSOS ELETR.I'rrCOS

@ r,o" o

., 8oa tarde, segue anexo íesposta a recuíso interposto.

5ú.8!![4re9:1i

Esclarecimento

Boã tâÍde, seguê an€to respostà à recuíso interposto.

', neseostatecutso o. 202a pÂv,MÉriTACÁo asFA-ncÂ odt

EscLarecimento

Esctarecirrrento

S!bs!!s!s!p!514

Esclàrecimento

§9!Ía!r-l3rp95p

EscLarecimettto

., Bom diã. não é necessário substituir e gâíântia de propostâ.

tu!Él&rll!5nll§

Prêzàdos. bom dia! Poderiãm. poÍ geítite2à. disponibiti2ar a nova versão de
ptàniLha em formato Éxcet?

!+ Bom dia! À ptanithã êm Excet podêÍá s€Í sôtacitadâ âtÍâvés do e-meit:

obras@íortonadêminâs.mg-govb.. uma ve2 que não é possível ãnexar a

mêsmâ no sidêmâ dêvido óoíormãto,

e1í; -

@
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É
EANCO DE PiECOS

Q P6qúsa

=+ I'linh& C,tà(ó6

.CNSULTÀS

cÀDÁsÍPOS

[b oéd* Dà o,crfizà.áo
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$ lta.i* uu oo.r.emou

qg Gtupe üe Áltori2áção
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ESCLARECIMENTO - ÊNGELIDER ENGENHARIA LÍDA Prezado(a)s, boa

noite!Segue anexo es.tarecimento da empÍesa Engetider Engenhâriô LTDA

@

@

@

@

Píezados, bom dia! Pod€riãm. poí genútêzâ. disponibitizár à novâ vêrsâo dâ
ptanitha em Íoímato Ercêt?

Oeí!údnô: / Hatiltó€B
À,

E

Bom dia! A pl,anil.há êm Exc€[ poderá seÍ sotiritada atíavés do e-mãit:

obràs@Íortunãdêminas.mg.gov.br. uma ve? quê não é possívet ânerôr a

mesma no sistêma devido ôo formâto.

Bom Dia Como vamos fazêr para tançar êíes novos preços, pois onde
fizemos o câdãstÍo dos prêços unitários estã Íechado com os preços que

demos ÍeÍêíente â ptenilha anteÍior. e ate quat data têmos pa*)&!.Úla

LJ Bom diã. n5o é posslvet atterõr a proposta iniciat. pôis o sistêma não
peÍmitê essâ âção. Como foi êxpticado na abâ AVISOS: os proponent€s

deveÍão consideraÍ esta nova ptanitha encaminhâda, ho vetor 1,,, yíliÉ

@
Quanta a garantià dê preço, vômos mônter a que íoi apres€htadô ou vamos

têr que rêÍâzeí? AcÍedito que podemos mânter quê ápíesentamos ulna vez
que etã estã com valor maioí do que a nota ptanitha.
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